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A - 13 i/2 hoi-as .icham—!• ]ire<<>nte> os Sr«. A. Aze: do. 
AL lulonca Mfirlins, Pereira 1.000, Aristides Rocha. Barbosa 
Jiiina, r.urioo Valte, í untia Machado, Pires Ferreira, João Lyra. 
.('erreira _Chaves, Juvenal J.anmrtine, Raplisla Accioly, J er- 
nandes i.inia, Lopes Gonçalves. Bueno Brandão, \rnolpho Aze- 
vedo. Adolpho Gordo, Pedro Celestino, Rocha Lima. Olegarm 
Pmto, AUniqueripie Maranhão. Carlos Cavaicanti, i.o- H;o - 
uosa c Vespucio de Abreu (24). 

O Sr. Presidente ~ Trtv.eulvs 24 Sçs, .Suudore- 
nlierlu a sessão. 

Vae ser lida a acla da sessão anterior, 
O Sr- 4' Secretario (servindo de 2°) procede íi ieitnra da 

heta da srssfio anterior que, posta em discussão, é, sem debate, 
íiji provada. 

0 Sr. 1 Secretario üú conta do secuinb 

Officio- 
FXPFIT dFNT} 

Ho Sr. i soerefavio da Gamara di- trepid.id—, conmm- 
íileando haver aquellu Camara npprovndo o projecto do Senado 
que altera o art. 463 do Regulamento dos Correios na parle 
relativa aos eonoursos <le segunda entrancia» enviando á 
sane cão. - Inteirado. 

Do Sr, Ministro <la Viacâo. ju estando infermacões con- 
Irarias ao^ pro.jeclos ns. 203, cl tOlT). que equipara < a ven- 
eimentos aos escriplurario- da Repartição <íí-ral dos Correio» 
ns eseripturarios, agentes, teiegraphistas. condnel"ies "d< tm .. 
r inacliiuistas da Kstrada de berro Central «Io Brasil: e 14. 
tio, 1927, :«duri/ando o Governo a reorganizar os quadro» do 
pessoal titulado das cinco divisOes da mesma via terreu. — 
A' Commissão de Finanças. 

Do Sr. Ministro da Guerra, restiluiiulo dou» doa autogra- 
phos da resolução legislativa sanecionada quo abre o credito 
de 27:000.11000, para pagamento a D. l iaiu i- o Prooop a viul- 
ler Picludli. Arehive-se um do» aulographos rena 'u-s. 
o outro á Camara dos Heputidos. 

I >o Sr. Ministro da Justiça, reslituindo doi - aun - a- 
Idios dn resolução legislativa saneeionada que al e <■ i '-edito 
de 03:5578373, para pagamento de m ia imento- ao» »uh- i-pe 
ctores sanitários do Departamento Nacional de Saúde Publica, 
om virtudo do sentença .judieiariu. — Arehive-se um dos a 
lograplms e roíueltn-se o outro A Camara dos Deputado». 

'.relegrammas ; 
Do Governador do Estada do Pará, congratulam!"- e com 

o Senado pelo dia da eumuienioração do centenário do !ia»ri- 
jneulo do Marechal Deodoro. — Inteirado. 

Dn PresUleiilt« da XsseniIdêA do 1 tado da Cabia ■ 
nieando o encerramento do» trabalho? da 1" reunião ordinária 
da ID" legislatura daquelle Estado. - Inteirado. 

O Sr. 4" Secretario servindo de 
^«receies, 

0 Sr. 
O Sr 
O Sr 

nandes Lima 

declara que não ha 

Presidente Cnnlinna a hora do evp dieii ... 
Fernandes Lima Poço a palavia. 
Presidente fem n palavra o S ízeuador b'ei 

O Sr. Fernandes Lima — Sr. Presidente. O Senado ou\ iu. 
nas sessões de 15 o 20 de junho pretérito, si não me failia a 
juemona. as duas funbundas cafilinarhts pronunciadas contra 
n meu nome, contra o rneu passado político, pelo s,-. Senador 
Paptista Accioly. 

Propositadamente eu me,afastei, nesse» momentos, do re- 
emto, isto por uma questão de temperamento, de respeito a 
nem mesmo e á minha idade, por decoro pessoal. Levei al- 
.-uns dias, depois, vacilando, rolutando 'cominigo mesmo, para 
saber si a minha resposta a essas diatribes devia ser dada 
aqui ou na imprensa, pois algumas dollas, penso, sbmente na 
imprensa poderão e devem ser revidadas, como tarei oppov 
tunamçnte. lambem tive que retardar essa resposta ás duas 
(aliimarias. por diversos outros motivos de força maior, entre 
i" quar» — e (i jirincipal era a necessidade de posquizar e co- 
Jh.-i certos diK'umnnl(>s quo me faltavam o que obtive com 
alguma ditficnldado, andando dias seguidos era diversas re- 
partições publicas, como o supremo Tribunal, Imprensa N'a- 
cmnaj, Minislerio tin Agrieultura, Archivo dn Thosonrn -s.-,- 
eimial, Repnrtii fio da industria fhtstoril e ArcHIvo da Ga- 
mara rios Deputados. 

Embora não esteja de posse de lodo? esses documentos 
nao devo retardar, por mais tempo, a minha defesa, sobretudo 
entando ammnnada a partida do Sr. Baptista Acciotv para 
Alagôas, e quero quo S. F.x. leve, ao menos, um pc/ucno 
troco do (iue aqui proferiu contra mim. 

Sr. Presidente, jior mais que eu soubesse, que a missão de 
• . b.x. aqui no Senado vinha a ser essa mesma; por mais que 
eu previsse a campanha de. diffamaeão de que S. Ex talvez 
tivps.- sido meumbido, sendo paru isso escalado para o Se- 
nado jániais pod^iu prover, jamais poderia imaginar, que 
. . Kv. v ii »», jiara esta (,a»íi repetir o ser <> ó,-,, q,. jm., 
mia- e caliimmas. tantas vezes proferidas e, tantas ve/n» por 
mim rebatida», contra algumas.das quaes S. Kv me»mo se 
)i -urgiu em (hfferentes épocas, protestando indignado da-- 
quae» sempre me defendi com a maior galhardia 

Em mna das duas entiiinarlas, o Sr. Pai dista Accioh 
vv a coragem de affirmar que eu. "eleito Deputado Federai 

ba inai» de 30 annos, occnpci a tribuna da Camara apenas pm 
lendo (11) dons insignificantes discursos n ira m 

m"1 <1e,,0S' 0 p'"obo 0 honi'adn De. João Marinho já l.oje fallecido, e occupanrto, naquella época, n modesto cargo 
de promotor publico de Gamaragibò, terra natal do Sr For 
nande» I.naa. o. no outro, para injuriar (I!i a trihniia d. 

amara. i>a--ando s. Ex. a figurar nas azas de uni ridiculo 
sem Um. ,TUe levaram a todos os recantos do querido rineân 
biM-deiro a historia hilariante do um * mixfír 
morto . 

Muito nr- admira, Sr. Presidente, a coragem com que se 
faz uma allirnmçan dessas, sem zpie »o procure verificar' r, 
exa. Iidao do (|iic se atfirma. 

Prn niversas vezes, jomnes que me atacam, tcom-mc lan, 
i-a h. ein rosto, coiiio ridículo, aquella pbrase. Nunca lignci u 
menor importância a tao parva, ridícula e téirpc invencinnin« 
Também ,ia.„ais imagmei quo cila fosse trazida á tribui a b' 
Si-nadi. por alguem que tem a responsabilidade de represen- 
ti-nte dc um Estado na mais alta Camara do pniz i u - 
^ ^ O 8enad0 vae ver como se desfa/ e fulmina tão pifiu 

Na -"-sfto de 28 de maio de 1803. quando Deputado á se- 
gun.i.i i.-gi-launa o por oeeasiao do laUeoinrwmto de Haldanhu 
Manntio. i.dlar.im os ms. Jose Carlos, Berzodello Corrêa 
•J lioma/ Deli i,10. \ugusio M.udcnegro, Nilo tvçaním, |g'vi- 
hicqua, llueiio Vndiade, Si.idolpbo Abreu, Pinto dn Hoebn, 
V.-rgnc di- Mirevi, t-ernandes Lima. \iiisio de Aliren, Silva Mu- 
mz (ó-mmimio Bi&sil. Lauro Muller. daldino r.orefo, Bene- 
e■ > Leite, Cpcllio Cintra, Augusto Severo, Sá Peixoto, 
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Alencar Guimarães, Luiz Adolpho, Martins Júnior o Urbano 
Gouvèa, todos representando as suas respectivas bancadas., 

A palavra foi dada,, inesperadamente, a um desses repre- 
sentantes. No momento, estavam presentes á sessão todos os 
Deputados por Alagoas, com excepgão apenas do illustre Dr. 
José de Barrós Lins que Ravia renunciado o seu mandato. 
Na tribuna, bodos foram sobrios, como, aliás, havia recom- 
jnendado particularmente o illustre Presidente da Gamara, o 
saudoso político bahiano Dr. Arthur Rios. Alguns dos ora- 
dores foram ainda mais sobrios do que eu, embora usando de 
expressões mais elegantes e mais inspiradas. As palavras por 
mim então proferidas foram estas; 

"Sr. Presidente. Depois das palavras sentidas que 
todos, os oradores que me precederam proferiram neste 
recirifo, em homenagem ao grande republicano e pa- 
triota Saldanha Marinho, eu venho também, em nome 
do Estado de Alagoas o do povo alagoano, espalhar so- 
bre o tumulo do grande morto os nossos goivos o dizer 
em nome desso j?ovo: Bôa noite, luctador gigante." 

Está nos Annaes, vol. 1°, pag. 270. 
Onde está ahi a tal phrase:—boa noite, illustre morto. 
Eu bém, sei que o Senado "não é nem pôde ser uma Aca- 

demia do Lettras. Ha, entretanto, cm seu seio, a par do notá- 
veis cultores da sciencia de Direito, de grandes constituciona- 
listas e financistas, diversos litteratos de valor. Sem esque- 
cer outros, cito, no momento, o Sr. Gilberto Amado, illustre 
representante de Sergipe, litterato consagrado. Appellarei 
para S. Ex., afim de que diga si aquella minha expressão 
offende ou deprime as nossas lettras. Appellarei também para 
o illustre representante do Maranhão, meu eminente amigo, 
Sr. Godofrcdo Vianna, estylista primoroso, que, escrevendo 
mesmo sobre assumptos áridos, como a contra-contestação as 
eleições do Maranhão, tem o condão de prender e empolgar o 
Jeitor. Appellarei ainda para o meu collega de bancada, o 
illustre Io Secretario. Senador Mendonça Martins, cuja ele- 
gância se revela até no contorno que dá as phrases sacramen- 
taes dt» nosso Regimento. Appellarei para todos os meus col- 
legas, para que digam si ha alguma bobagem ou motivo para 
ridículo, na expressão í%Bòa noite, luctador gigante!" 

A noite ahi é a grande noite cio tumulo, a noite da eterni- 
dade, da mesma fórnia que so diz. em phrases feitas: Paz a 
tua alma; descanso ao teu espirito; podes dormir cm paz? 
Não é preciso ser litterato, nem ter grande cultura para bom 
so comprehcnder aquclle boa noite. Moço, muito moço, ainda, 
com 25 annos asenas, sabido, ha pouco tempo, da Academia, 
quiz usar de uma expressão mais fõra do commum, mais ele- 
gante, manifestando meu grande pezar pelo desappareci- 
inento do Grande Patriota^ 

Devo declarar, mais, que, um anno depois de proferidas 
nquellas palavras, que não foram lidas mesmo porque, na- 
quello tempo, não se permillia na Gamara a leitura de discur- 
sos (e pode dar disto o seu testemunho o eminente Senador 
Azeredo, Vice-Presidente desta Casa, uuc. freqüentava diaria- 
mente a Gamara dog Deputados, naquella época, quer como 
[jornalista, quer como candidato diplomado pelo Estado de 
iMatto Grosso, em unia eleição que se realizou antes da época 
cm que o Marechal Floriano Peixoto leve de adiar mais uma 
yez as eleições federaes da segunda legislatura por motivo da 
revolta). um anno depois, dizia eu, o grande o mallogrado 
chefe republicano Martins Júnior me offerecia, com expressiva 
dedicatória, um dc seus livros de versos intitulado, creio, 
Tela Polychroina, e, lá. encontrava eu, em um bello soneto, 
uma phrase quasi igual á que eu havia proferido a proposito 
do fallecimento de um collega o companheiro querido. 

Não posso citar de cór o alludido soneto, nem tenho aqui 
o livro dc Martins Júnior, mas me lembrei bem dc que o con- 
sagrado poeta das Visões dc Hoje, diz mais ou menos isto: ^ 

"Emquanto a pá c a cal fazem o seu dever, faça- 
mos, nós. o nosso: abramos para o amigo a urna dos 
nossos peitos em que ellc irá viver e demos boa ni/ito 
ao luctador (que passa ou que tomba ou que cabe). 

Lendo a Tela Polvehronia, pedi desculpas a Martins Jú- 
nior, pelo plagio que fiz c olle, então, referiu-mo um facta 

idêntico, que se passára entre olle c Phaclante da Ga- 
mara . 

Disso também o Sr. Baptista Accioly que eu, como Depu- 
tado, apenas li dous discursos. Revendo os Annaes que pedi 
no Archívo da Gamara, durante a legislatura em que fui liepu- 
tado. verifiquei que apezar de pequena, insignificante, quasi 
nulla, a minha bagagem parlamentar não se arreceiava do 
*;in confronto nem se envergonhava deante da bagagem par- 
lamentar do Senador por Alagõas, quando Ex. foi Deputado 

federal na legislatura de 1913 a 1,915. Aqui estão oá 
Annaes de meu tempo. Não foi (lido nenhum discurso. Na 
sessão de 23 de setembro de 1895, eu justificava o pedido quo 
fiz para ser publicada no Diário da Gamara a primitiva 
Gonstituição do Estado dc Alagôas, promulgada a 11 de junho 
de 1891 e que acabava de sèr atabalhoadamente reformada 
naquelle anno. Este meu pedido foi secundado pelo Deputado 
Gaspar Druraond representante do Pernambuco, que solici- 
tou também a publicação da Constituição do Pernambuco 
porque o caso deste Estado estava affecto á commissão mixta 
do Congresso Nacional, copio o do Alagõas. Nos volumes 11, 
IV, V e VI, relativos ao período dc 8 de junho do 1894 a 31 
do outubro do 1895, encontram-se diversos discursos meus 
de interesse para o Estado que representava, justificando 
emendas apresentadas ao orçamento da Viação o Obras Pu- 
blicas. O relator desse orçamento, o Deputado por Santa 
Catharina, Sr. Paula Ramos, engenheiro competentissimo, mo 
aparteou por vezes e depois respondeu ás arguições por mim 
feitas. Justifiquei verbalmente um projecto de lei elevando 
a representação do Estado dc Alagòas, na Camara dos Depu- 
tados, de seis para sete membros, de accòrdo com o ultimo 
rccenseamcnto procedido. 

Na legislatura em que S. Ex. foi Deputado, de 1913 a 1915, 
tendo mais idade do que eu, já estando na idade da madureza, 
porque eu fui eleito com vinte e quatro annos, encontra-se, 
como principal bagagem do S. Ex., um discurso verrinoso. 

O Sr. Baptista Accioly — Defendia-mo também. Eu 
tinha sido atacado no Senado, pelo Senador Raymundo do 
Miranda. 

O SR. FERNANDES LIMA — Não era de defesa. 
O Sr. Baptista Accioly — Foi um discurso sómenlc dd 

defesa própria, o também de V. Ex. 
O SR. FERNANDES LEMA — Eu não tinha sido atacado« 

Era atacado o governo do coronel Clodoaldo da Fonseca. 
G Sr. Baptista Accioly .— Mas era V. Ex. que dirigia 6 

partido. 
O SR. FERNANDES LIMA — Foi um discurso simples- 

mente de ataque. 
O Sr. Baptista Accioly — Não apoiado. Era dc defesa d, 

claro, defendendo-mc atacava também. 
O SR. FERNANDES LIMA — Não era e posso mostrar a 

V. Ex. porque está aqui, [Moslraiulo); Vol. 5', do 1013, pa- 
gina 337. 

O discurso de defesa que V. Ex. preferiu foi a propo- 
sito do assassinato do Dr. Amarilio Coutinho (citado volumo 
dos Annaes. pag. 209). 

O Sn. Baptista Accioly — E V. Ex. sabe qual o assas- 
sino accusado nesse momento ? 

O SR. FERNANDES LIMA — Sei quo não era cu. Não mq 
lembra agora quem o era. 

O SR. Baptista Accioly — Não sabe ?! 
O SR. FERNANDES LIMA — .Não houve jornal nenhuiri 

que me tivesse accusado. 
O SR. Baptista Accioly — Responderei com calma a 

■V. Ex. Accusava-se ao Partido Democrático, do que V) Ex. 
se jiügava ciiefe. 

O SR. FERNANDES LIMA — Eu era o chefe até para 
V. Ex. 

O Sr. Baptista Accioly — Quem o nega, Santo Deus '! 
Nunca neguei semelhante cousa. 

O SR. FERNANDES LIMA — O Sr. Senador Baptista Vc- 
cioly diz que proferi um discurso contra o Dr. João Ma- 
rinho, que, naquella época, occupava o modesto cargo dê 
promotor em Camaragipe, minha terra natal Não é isso 
O discurso foi contra a nomeação feita pelo Governo do Es-' 
lado. 

O Sr. Baptista Accioly — Em primeiro logar, desejo 
que V. Ex. me responda si sao falsas as duas aocusacõa* 
que liz. v 

falsa? SR' I1ERNANI>ES IJMV - N50 0815o aqui. São 
D Sr. Baptista Accioly — "Boa noite, illustre morlo — 

' luctador ^'Sante^ Eni lodo o enso não eslú "bôa noito" ? 
O SR. LERNANDEi-v LIMA — i,ao é exacto. Mém disso 

nao xejo em que lacs phrases possam deprimir o conceito 
de quem as tenha proferido. 

O Sr. Baptista Accioly — Mau eu não disse sinão quo 
eram phrases quo corriam nos animes da ridículo da minha 
terra. Foi so isto o que eu disse. E é o uue l i r-o-i 

O SR. FERNANDES UMA _ Pois são phraset que não 
desmerecem a ninguém, sinto até que não tenham sido 
onginaes, minhas. 

O Sn. H.mtista Accioly — Mas as duas aceuaaeôes são 
puramente verdadeiras. 

O SR. FERNANDES LIMA — Verdadeiras, como? E' ir- 
ritante argumentar-se por esta fôrma com V. Kx. 
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0 Sr. Baptista "Accíòía" ntaqne ao Dr. João Marinho 
& falso ? 

0 sit. I'ERNíV-M>ÍIS UM V — Não julgue V. Kx. que 
assim interrompe as minhas consifleratõo- ou me perturba. 
Absolutamente, nltu o conseguirá. 

O Sk. Baitihta Accioia — Xão u estou interrompendo, 
mas apenas aparleando. ' * 

O SR. FE-RIS VNDEB UM A — A'. Ex. a-sim me forca a 
roubar mais tempo ao Senado, naturalmente anrioso cm 
discutir matéria importante da oídem do dia. Tome suas 
notas o me replicara depois. 

O Sn. Baptista Acciola Até tenho receio de fiar apar- 
tes. porque estando gryppadq, poderei ficar rouco, e não me 
será possível responder a V. Ex., na sessão de amanhã. 

O Sll. FERNANDES LIMA — O farto foi esto: proferi 
um discurso contra a nomeação do um juiz para Camara- 
gipe, cuja nomeação fêra mal vista em lodo o F.stado, t»elo 
fado de ser n. nomeado pfilitico e de fainilia de políticos no 
município, onde ia ser .uüz. 

í> Sn. Baptista Acr.ror.v — Foi isso que V. Ex. repetiu 
muitos nnnos depois, quando, no (ioverno. nomeeu o írr. 
I>r. Luiz Torres, chute político de Água Branca, para o cargo 
do Juiz de D.reito desse municipio. 

O Sll. FERNANDES I.IAI A — Não »'• exaclo. Fiz a no- 
meação para o municipio de Traipú; depois houve uma per- 
muta. 

O Sr. Baptista Aggioly — Permitticdo que olle fizesse 
a permutla, é a mesma consa. Portanto, é \erdadeiro o que 
eu disso. V. Ex, poderia fazer o favor dc lér o discurso que 
pronunciou uaquella éfwca. 

O SR. FERNANDES LIMA Seria mui.tp fácil. Está 
aqui o volume de Annnes. 

Era um protesto que fazia, c tinha o dever dc fazer, em 
nome dos meus amigos. 

O Sn. Baptista Acuioly — Caiegorico e violento. 
O SR. FERNANDES LtMA - Disse ainda o Sr. Ifa- 

ptista Accioly quo "da luta política de que resultou o me: 
dominio no Estado de Alagoas, ficaram rco-idradas, como pa- 
ginas indeléveis, de suuzes descomposturas, os artigo? de mi- 
uiia lavra no Correio dc Muceiv." 

Eallecendo o chefe do Partido Domocrala. o illuslre Dr. 
Guedes tíondin, em maio de 1910, fui chamado insistentemen- 
te, por todos- os amigos de maior responsabilidade, para diri- 
gir n nossa aggrcmiação partidaria. Abandonei a minha pro- 
priedade, meus interesses, a família, e coiurnodidades, para 
dirigir, não só a imprensa do partido em Maceió, como tam- 
bém o Partido. Acudi ao uppello desses amigos e o mais exag- 
gerado entro elles, o que fazia "questão fechada" de que eu 
assumisse essas duas dirucções, foi justamente o Sr. Senador 
Baptisla Accioly. 

o Sn. Haptista Af.oior.Y E" n pura verdade. 
O SR. FERNANDES UMA Quanto ás "descoroposturat 

soezes", eu fulminarei essa accusação, dizendo que ao dirigir 
redigir o Correio dr Maceió, durante dou? annos (de 1910 a 

1912), porque eleito A'ire-Governador do Estado, enlendi que 
não devia continuar á frente da direcção do jornal, eu 
tive a rollaboraçâo do Seniuior alagoano e recebi de alagoa- 
nos, dos mais illustres, quer no Estado, quer de fóra do Es- 
tado, General Gabino Bczouro, Consalhci.ro Lourenço dc Al- 
buquerque e de outros muitos — elogios dos mais calorosos, 
ainda que generosos, á minha accão na imprensa, á elevação 
com quo dirigi aqucllc orgão. 

Em relação ao Sr. Senador Baptisla Accioly. aqui estão 
diversas cartas, que S. Ex. me escreveu naquella épocr., 
desde 1910, quando tomei conta do Correio dc Maceió. aW 
1919, quando deixei a sua direcção. Em 1910, dizia-me S. Ex. 
em carta datada de 25 de setembro:: 

"Teiii estado realmente bom o Correio. Bons artigos, bòas 
descobertas". 

Em carta de 1911, (i de agoslo. cscrcv ia o meu f empa - 
nbeiro de "soezes deseompiistiiras". 

■ Tem estado sobcrlKi o teu jornal, quer materialm'ate 
falando, quer eiuarado sob o aspecto moral de teu> magi — 
I ca cs artigos. Não so pode escolher o melhor, porem recebe 
o meu abraço de parabéns pelo ultimo quo li sobre a nomea- 
ção do Juca Alvos para juiz. de direito de Camaragibe. Por 
esle portador, que eu não sei ainda quem será, remeito-lo 
um artigo que publiearás ctmio sendo minha cslréa ik» Correio, 
sob tua direccào. 

« O Sr. B/MTiSTA Accioly Quando isto? 
(» SR. FERNANDES UMA - ■ Em i dc agosto de 1911. 
Eollaborando no Correio e ficando okumlnul" á? minhas 

"soezes descompoaluras". 
Km outubro de 1911. em carta escripfa de Maragogj a 13 

desse moz, dizia ainda o Senador alagoano; 
"Como principiar, si de longe impossível se me, torna e-- 

inngur-lc num abraço estreito e longo quo tc deixasse u pie - 

Ag'osio (ic itty/ znit 

onastica oçrfez.a" dc minha inteira, inquebrantavél e /ncoypi-* 
cional solUlaricrladc com qis tuas victorias quotidianas em as 
pugnas do jornalismo indigina? 

O Sh. Mioi hl de Cara \lho — Jornalismo.., o que? 
O SR. EERNANDES LIM A — Indígena. i 
O Sn. Bm«tista Accioly Em 1911? 
O SI!, FERNANDES LIMA — Sim; em 1911, está aqui S 

carta. Entretanto, S. Ex. nos seus discursos, ou nas suas 
catilinarias, affirmou quo o meu domínio na política re- 
sultou das "soezes' descomposturas" dos artigos de minha 
lavra no Correio de Maceió, ás quaes S, Ex. dava a sua so- 
lidariedade. .. incondicional. 

Em maio dc 1912 eu deixava a^direcção do Correio C em 
abril desse anno (a 25; em carta que me escrevia, a bordo 
do Arafron, em frente a Maceió, mais estes applausos de S. Ex. 

"A i no Recife o "Eorreinho". 
(Era um pequeno jornal quo so publicava annexo ao 

(orreio dc Maceió, como A Gazeta de Noticias d aqui já pu- 
blicou o "Filbole".) 

"Bem aovinho. o peliz mal sabe que está agarrado aos 
uombros dc um colosso, que podia servir de pedestal até 
mesmo a estatua do Brantio". E. assim, dc tão alto c com 
alicerce dh tal ordem, o Correinho ha do íulgurar o jamais 
cahir". 

O colosso era o Correio de Maceió. 
Alludiu o Sr. Senador' Haptista Accioly ao Combatente, 

jornal que surgiu cm Alagoas, sem a responsabilidade do 
Partido Democrata ou de qualquer dc seus membros, fru- 
cto das paixes do momento c dirigido por alguns rapazes, 
que constituem esse elemento radical dos partidos. Entretan- 
to. eu poderia dizer que o maior collaborador (não allego issó 
como um desar para essa pessoa) é um dos, mais distiu- 
rtos e prestigiados auxiliares do governador do Esla-- 
do. Não citarei o seu nome; nem é preciso. 

O Br. Baptista Accioly — Pódu dizer; — o Dr. Adalber- 
to Marroquim. 

0 BR. FERNANDES UM A — Nunca escrevi uma linha, 
para o Combatente, nem esse jornal publicou nada do mais 
vehementp e aggcessivó do que o discurso a que me referi, prn- 
ferido peto Sr. Senador Baptisla Accioly. Iranscripção que foi 
bisada. Nenhuma responsabilidade, portanto, eu tenho, pelo 
Combatente. 

Nós, do governo, éramos no momento, combatidos dc nnf 
modo brutal, violento, pelos nossos adversários animados com 
os gestos de franca e accintosa hostilidade do Governo .Federai 
ao Governo do Estado e surgiu, então, sem quo ninguém sou- 
besse como. o Combatente corno represália, 

"Verdadeiro Corsário", disso o Sr. Baptista Accioly, re- 
ferindo-se ao Combatente. E que nome merece um pasquim 
que se edita em Maceió, sob os auspícios e protecção do aciual 
Governador de Alagóas — o sou urgão prcdiloclo no qual já 
tem collaborado, ao qual orienta e pela qual faz. a sua poli- 
ticagem vesga e escusa de perversidades o picuinhas — e do 
qual o Sr. Senador por Alagôas tom dado aqui, neste recinto, 
edições faladas? 

ü Sr. Baptista Accioly — V. Ex. não prova isso. 
O Sli. FF.rFvANtjLS LIMA — Provar isso — o que? A1 

prediloeção do actlial Governador do Alagôas por este orgão 
dc publicidade, ou quo seja ura pasquim? 

O Sr. Baptista Accioly — O único orgão de publicidade, 
nesse sentido, ó o Diário Offleial do Estado. 

O SR. FERNANDES LIMA — Tenho aqui, nas mãos e 
passo a "V. Ex. si quizer. um artigo que ia ser publicado nesse 
orgum, em janeiro do corrente anno, já estava composto o 
começa com esta epigraphe — Ao caften Fulano tnão cito o 
nome, mas so trata de um Senador estadual c amigo ou adhe- 
sista do Governo). O artigo refere-se a um faclo intimo do 
família. Foi retirado á ultima bora, por intervenção de outras 
pessoas ou por melhor paga pela não publicação. 

O Sn. Baptista Accioly — V. Ex. cmquanto tira a sua 
responsabilidade do Combatente, quer atirar a da Gazeta th' 
Noticias sobre oulros. 

(O orador passa ao Senador Miguel do carvalho, a seu' 
lado, o artigo a que so rofere. collado em meia folha, o qual 
Uepols do lido polo roforido SoniuioP, 6 golioUíuio polo honíidop4 
Baptista Accioly quo lambem o lô.) 

<j sh. FERNANDES UMA — Outro Capitulo do accusa- 
ção consistiu na affirmação, que fez o Senador Baptista: 
Accioly dc que o Desembargador Adalberto Figueiredo estevo 
com a sua vida ameaçada om mou Governo. 

O Sr. Baptista Accioly — E' falso. 0 quo ou affirmol 
foi a exislencin do uma sentença do Supremo Tribunal. 

O SR. FERNANDES UMA — Por Ires vozes se lô no 
discurso de V. Ex. osla phrase: "ameaçado em sua existência, 
om sua vicia, no Governo do Dr. Fernandes Lima". 

Ouanlo á sentença, V, Ex, oslã falamio do oilivJG, Si ã 
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tribunal não tomou conhecimento do habeas-corp\is, não pro- 
feriu decisão alguma de meritis. .. 

O Sr. BAptista Accioly — E' Isto mesmo. Não houvo 
sentença. Quanto á technologia, deixo aos competentes, por- 
«tuo não sou bacharel. 

O SR. FERNANDES UMA — O Desembargador Adal- 
berto Figueiredo, um dos mais competentes o illustres mem- 
bros do Tribunal Superior do Estado era meu amigo de longa 
data, ha mais de 30 annos, amisade cultivada com carinho. 

O Sn. Baptísta Accioly — A mesma historia de sempre. 
Todos tcem sido amigos de V. Ex. 

O SR. FERNANDES LIMA — Quando da campanha pre- 
sidencial de 1933, que tanto movimentou o paiz, acirrando 
paixões, gerando novas, aquelle desembargador, no caracter te 
Fresidente do Tribunal e sem deliberação deste, em sessão, 
designou uma commissão de três de seus membros para repre- 
sentar o Tribunal no desembarque dos illustres brasileiros, 
Nilo iPeçanha o J. J. Seahra, quando passaram em Alagoas, em 
propaganda do suas candidaturas. 

Na intimidade, com a maior franqueza (não o Govorüadov 
do Estado ao Presidente do Tribunal), manifestei ao desem- 
bargador Adalberto que igual altitude, para não ficar mal o 
Tribunal, ello devia ter tido em relação ao illustrc brasileiro, 
Dr. Urbano Santos, que fora Ministro da Justiça, Vice-Presí- 
deuto da Republica, tendo estado na Presidência, Governador 
do Estado, jurista e advogado de renome. 

Ficou irritado ou mal humorado o Desembargador Adal- 
berto feom esta minha ponderação amiga. 

Por occasião da reforma da Constituição do Estado, o Dr. 
Castro Azevedo, bacharel em direito o Secretario da Fazenda 
em meu governo, escreveu diversos artigos, por ello assigna- 
dos, discutindo pontos de doutrina em relação á reforma o 
apreciando um accoruão do Tribunal. Tanto bastou para que o 
desembargador Adalberto Figueiredo se julgasse ameaçado, cm 
sua vida, lavrasse ura protesto, em sessão do Tribunal o de- 
poi-i impetrasse um habeas-corpus ao Supremo. 

Em extensa carta, affectuosa e intima, que dirigi ao il- 
lustre magistrado, mostrei a som razão e, injustiça do seu pro- 
testo. Tratei ainda do assumpto em minha mensagem. 

O Sr. Baptísta Accioly — Mas existe a petição do 
habeos~cor2>us do Dr. Adalberto o eu a lerei desta tribuna. 

• 11 FERNANDES LIMA — Também a conheço agora; lui Icl-a no Supremo o trago aqui as principacs notas: 
t- j Os dados que colhi Sr. Presidente, no Supremo ITibunal ^ 0061*0,1, 1 oram gsíôsj Anno do lidhcus—compus nurnero 
4.852. Relator, o Sr. Ministro Gouofredo Cunha actual Pre- 
üidento daquolla Eggregia Curto de Justiça. Impetrante e pa- 
ciente, o desembargador Adalberto Elpidio de Mbuquerque 
Figueiredo, cuja petição está datada do 14 de abril do 1923. 

lia, ftessa petição, os seguintes topicos quo oselarccem 
muito o caso: 

"•••Aí Secretario da Fazenda, funccionario da confiança 
do Governador do Estado, sem cujo beneplácito não se atreve- 
ria a tanto, cm uma série de. artigos, firmados com o seu. 
nome (aasignalo bem esta declaração) prorompeu om injurias 
e ameaças aos desembargadores quo haviam desprezado a re- 
forma ida Constituição do Estado). 

"No protesto junto, já o impetrante apontava os crimes 
de que, segundo a ameaça de Secretario da Fazenda haviam de 
ser victimas.os desembargadores quo o governo visa\a coagir". 

testanto e os dous desembargadores, já citados, que assignaram 
depois o protesto). 

Isto quer dizer claramente que os demais desembarga- 
• .ores, ei maioria, composta nacjuolla opoca' dos illustres dos-* 
embargadores Espiridião Tenoriq, Eultviquio Gama, Silva 
Porto e Espindrão Lins, eram Juizes submissos ao Governo, 
L si esto tinha, assim, a seu lado, a maioria do tribuna! pox* 
que coagir ou ameaçar o desembargador Adalberto 9 Com 
que fim ? ! 

Em sessão do 24 de abril de 1922, h Supremo Tribunal, 
por aecordão unanime, nao tomou conheeimento do pedido  
por ser originário. 

Resulta dahi mais uma prova de inanidado c injustiça 
das allegaçoes de ameaça e coacção. 

O desembargador Vdalberfo Figueiredo, um dos mais il- 
lustrados e competentes membros do Tribunal de Justiça do 
Alagoas, como já disse, nao ignorava, não podia ignorar quo 
o habeas-corpus que solicitava ao Supremo não podia ser ori- 
ginário o também nao rono\ou o recurso permito a justiça 
local. 

Bem se vê, portanto, que era para ■■ffeitos e.rternn# 
aquelle recurso, oriundo da eclosão do paixões, naquolla agi- 
ladissima época política por que passou o Brasil, em torno 
das candidaturas providenciaes. 

Simplèemente isto. No governo do Eslado nunca fui sa- 
bedor desse habeas-corpus perante o Supremo; nenhum pe- 
dido do informações tive a respeito, pois daria as mais com- 
pletas, precisas e irrefutáveis, como fiz em minha mensagem 
dirigida ao Congresso do Estado. 

Não ha muito tempo, em princípios do dezembro do 
anno passado, viajando no vapor Pará paru Alagoas e tendo 
como um dos companheiros de. viagem o illustrc desembar- 
gador .Euthiquio Gama, meu adversaria político... 

O Sr. Baptísta Accioly — No tribunal ha adversari.a 
políticos? 

O SR. FERNANDES LIMA — Nunca pertenceu ú minha 
torrente política; õ o quo quero dizer. 

Em uma das palestras quo tivemos a bordo fallou-se in- 
CidentaTmefite fobre aquelle protesto; o do desembargador' 
Eiifbiquio ouvi mais ou menos, as seguintes palavras; -o 
Adalberto não teve razão naquillo; todos nós lamentamos, mas 
o Adalberto o um homem nervoso, ueurasthenioo o impe- 
tuoso;' muitas vozes não contem, se inflama, se apaixona 
até com os proprios oollegas no tribunal; elle, porém, üio 
faz justiça como todos nós, de «pio não houve ainda om Ala- 
gôas governo quo mais prestigiasse o respeitasse o Poder 
Judiciário do quo o seu. 

O Sr. Baptísta Accioly — V. Ex. comprohendo que isto 
aqui não ó escola de meninos para so estar citando palestras. 

O SR. FERNANDES LIMA — y, El. não tem citado 
íactos nestas condições? 

O fen. Baptísta Accioly — F.u nunca citei palestras' cito 
.-vj dncnni.Mifndn?. > ^ 

"A so realizar a ameaça annunciada pelo Secretario da 
Fazenda, etc...* 

No protesto a que se allude na petição, feito a 3 de março 
do mesmo anno de 1922, pelo referido Desembargador e sub- 
scripto petos Desembargadores Jacintbo üo Mendonça a Ben- 
jamin Pereira do Carmo, ha tambem as seguintes referencias 
que muito interessam para apreciação do alludido habeas- 
corpus : 

"Publicações firmadas pelo Dr. Castro Azevedo, Secre- 
tario da Fazenda, conteem insinuações injuriosas o atei 
ameaças a três dos membros (são sete, ao todoi, deste tri- 
bunal, 
"••••" • • . .sr.-.'.     .v. . . ••• • .1». . . t. .     

"Protesto (falia no singular, sómento em sou nome, o 
nesembargador Adalberto), deste modo, contra a insólita ag- 
ifresgao a membros deste tribunal, visando eoagil-u e pela 
qual ó moralmente responsável o proprio chefe do Poder 
Executivo do Estado." 

"A ameaça (dos artigos), envolta em estylo proposital- 
jnente nebuloso e obscuro, ha de ser interpretada conformo 
q espirito mais ou menos Umorato do cada um." 

Ha ainda no protesto esta phrase, muito significativa: 
**Jvk1o no intuito do punir os juizes insubmissos (isto é, o pro- 

Mas ou também estou ci- 

íactos documentados. 
O SR. FERNANDES LIMA 

tando documentadamente. 
O Sr Baitista Accioly _ Uma palestra com um pas- 

sageiro a bordo do vapor Paru nao ó documento 
0 SR. FERNANDES LEMA — o desembargador Euthiquio 

esta vivo e, invocando o seu testemunho, eu forneço um i 
prova. 

O Sr. Baptísta Accioly — Si V. Ex. trouxer uma carfi 
do Dr. Euthiquio, asseverando o que disse durante o- a na- 
Icstra, será outro caso. a PJ 

O SR. FERNANDES LIMA — Na mensamm mi« .i;,-; t 

ÂV&Tu™ "f" *> »"««• J>"doMmlLBdóí 

lada pelo meu Governo, o Poder Judiciário cumuro a 

JU8atlçT.PO ma 0 n0ln''; !U^50 dLthbui? 

< Não existe no Estado um só juiz. desde os de dls- 
1IC l ?0 T1S a. 0 desse poüer. quo haja recebido, durante o período de meu Governo o mais 

simples pedido meu, por escripto, verbalmente ou nor 
interposta pessoa, insinuações ou SMggostões soC Ss- 
aumptos que estejam affectos ao c.Mf onhwjmónto o 
CiOCl^tiO • 

or.ie"la^50- Ilf!i sempre respeitado e dad.i cumprimento a todas as suas sentenças, ampliando até. 
por espirito de equidade, algumas destas, como se deu 
recenlomentp no caso de restituição de veneimentos a 
funccionarlos públicos, embora, nessa importante de- 
mania, o Lotado nao ficasse convencido poc não Icronj 
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sido lovaclos a tormó- lodo.- os recurso* do defosa que 
lhe assistiam." 

"E maior aiuda foi u miidia sUVpreza por ver que 
o autor dessas duas peças a que mc reporto era o mes- 
mo que, alguns dias antes, declarava, em uma roda 
do amigos, em Palacio, que, na presidência interina 
do Tribunal, tinha tido a satisfação de ^ a (firmar que 
nenlmm Governador do Estudo havia ate hoje acatado 
com o maior respeito as decisões do Poder Judiciário 
do que o aclual." 

(Mais ainda, Sr. Presidenle: comparecendo perante o Su- 
perior Tril)uiial do Eslado do AlugOaíj cin principio doMe 
uimo, para sustentar um halfas-corpus que reqüeri em favor 
de um meu filho, tive oceasião de dizer, perante aquella cor- 
poração, que, durante a. minha administração, oceorreram tres 
vasas naquelle trilimal para as quacs nomeei juizes ao? qunes 
essas nomeações devem ter causado surpreza. Nao fui re- 
crutar entre juizes dos mais amigos ou mais dedicados a 
mim. .... 

O Su. Baitista Aociolv Sena interessante sabor quae* 
foram os nomeados. , .  . 

O Slí. CKltN VNDES LIMA — Os actuaes Desembargado- 
res Benjamin Pereira do (".armo, meu adversário polilico o ate 
meu desáffècto pessoal... . . , 

(.) Su, Bautista AcuioCiY — Para abrir a vaga do i itvcura- 
dor (ío Estado o nomear um correligionário. 

O SU. EEllNAADES LIMA — Podia ter nomeado um ou- 
tro para o Tribunal. 

O Su. tíAUTISTA Muaol.V —E o segundo? 
o Slt. EERNANDES LIMA — Esperidião Lins e Antomo 

Eustorgio. 
Entre outras rtomeaçòes para Jui/.es de Direito, lembro- 

mo das di1 Meroveu Mendoucu. Dcfiwio Gomes, I.uiz Medeiros. 
Manoel Accioiy, Luiz de (laslr i Pilho, Hovlrigo de Moraes, Olavo 
Talhei e de nenhum destes tive solicitação para a sua nomea- 
ção nem pedidos de outros. 

o Senador estadual Messias de Gusmão, em discurso, pwk 
ferido na vespera de eu deixar o Governo do Estado, depoi* de 
referir-se ás estradas por mim ronstruidas, ás escolas <• gru- 
UI.S escolares com que dotei diversos municípios do interior 
do Estado, disse, em presença do aclual Governador de Ala- 
goas : 

'■ E ,os dons objedivos que caracterizaram a 
preoooupação mavima oo seus dias de governo, reali- 
zado'? com reconhecid i v antagem, dariam, por si só, 
nome a uma administração, si a de \ . Lx. oii(ri>s mui * 

) tos não tivesse entre os quaes eu devo, neste momento, 
recordar este respeito, «*>e acatamenlu quasi religioso 
qnc, durante a sua gestão, tem sido dispensado ã jus- 
tiça cie nossa terrft. 

Estas mesmas palavras eu tive a salisfação de ouvir 
da borra do digno alagoano que. dentro de dons dias, 
vae mteber de suas mãos os destinos do nosso Estado # 

Mais adeaide: ( 

■() sen siicressor -erá de certo o runlinuador. dc*-a 
obra grandiosa rojos ala erres de solidez incompai ayel 
foram Innrafins polo obroiro incu^saNol que mo.ooiUia 
<l„.in de amor a tarefa edificante de sua conclusão . 

CDiscurso publicado no Diário Offirinl do IMado, n. d. 118, 
di- l de mnlio de 1924, dia cm que ou deixava o governo. 

V. Ex. eslii respondendo ao 

— Kslou respondendo a \ . Ex., 

O ^a. Haiitihta Vc.ciot.v 
1 lesemliargudor Adalberto. 

O SU. I KUVNMDKS LIMA 
ilisse ipu- ameacei a 
o su. Uaitista Vcctoi.v V. Ex. di-e que o hahem- 

citfuiis allega isso, . 
(I su. EF.RNANDES Ll.MEu di-se que na peh. n • de 

hnhfas-roriius lia uma allegarão inaue de ameaça, dc roacção. 
O Su. Baptista Accioi.v INiava ameaçado em -na vida; 

c o mil- alb-ga tio linbrns-roriius, \. Ex. estã se defendendo. 
d Sis, KKUV ANDES L1M V Não estou nm defenden io. 

De que? Estou explicando ou bistoriando os factos. 
o Sa Hvptihtv \i moi.v — C.omo. não c dclcsa? 
o su |'EU\ANDES LIMA -- Ha umas dialrii i- clmran- 

temeide pessoaes no discurso da S. Ex.. referente a filhos 
meus e qm- terei oceasião de responder pela imprensa. 

]">c mu desses filhos 0 Sr, Gosta Rego dizia em lt-le-ramma 
que me dirigiu que ellc, nm Maceió, me sub-liluia perfcita- 
menle e vanlajosamcnlo na direcção polilica. 

Tenho, Se. Presidente •■- meus iRtislrc- oollegas. na po- 
lil ic i dc Alagoas, uni nome. uma tradição, um passa-lo que ia 

'lu-ii-and i a 40 mulos, que m ui da propaganda rcpnblicana, 
quando eu era esludtmie da Ai adenda dc Tircdo de Itecifc, 

em 1888, passado do lutas constantes, de prolongado ostra- 
cismo activo e altivo, do altitudes desussombradas e dignas o 
de coherencia. Esse passado, Sr. Presidente, não se arreceia 
de que as paixões de hoje, o M dos despeilos, a baba das in- 
vejas, a lama das calumnias, o pó das x-uas o manche, o di- 
minua, o infame, passado que cu zelo e procuro honrar como 
o único e sagrado patrimônio a legar aos meus filhos. 

E' possível que soja forçado a historial-o aqui ou escre- 
ver algumas de suas paginas, uma ospecie de aulo-biographia, 
documentada, como uma fó de officio, em que figuram os mais 
honrosos atteslados de políticos proeminentes, quer do actual 
regimen, da nova geração, quer da geração que passou. ' 

Quando revejo esse passado, não me envaideço, não mo 
orgulho, mas também não tenho motivos para corar. 

Paraphraseando o dito celebro um grande pliilosoplio, eu 
poderia dizer também que quando mo julgo, em meu íôro in- 
limo, vis-A-ris ã minha consciência, cu vejo quanto sou pe- 
queno, obscuro, inútil, mas quando mo comparo, sobretudo com 
alguns dos políticos, de garupa, dominantes ou em evidencia 
em meu listado, não posso deixar do dar entrada a um certo 
orgulho: o de que sou differeute delies, superior em nobreza 
do soiitimentos. em gestos, om altitudes. 

Tenho ainda muito a dizer om resposta ao Sr. Baptista 
Accioiy o trazer ao conhecimento do Senado importantes do- 
cumentos sobro a situação do Alagoas, mas não quero hoje ir- 
ritar por mais tempo a anciodade que o Senado revela para 
discutir assumpto delicadíssimo o importante que figura na 
ordem do dia. Por esse motivo, peço a fino/a de me considerar 
inscripto para o expediente da sessão dc amanhã. 

Comparecem mais os Srs. Lauro Sodrc. Godofredo Yian» 
na. Gosta Rodrigues, Pires Rebello, Thomaz. Rodrigues, João 
Thomé, Antonio Massa, Gilberto Amado. Pedro Lago, Antonio 
Muniz Manoel Monjardim, Bernardino Monteiro. Manoel Du- 
arte, Miguel de Carvalho, Irineu Machado, Mendes Tavares. 
Bueno de Paiva, José Murtinho, Affoni|p de Camargo. Pereira 
de Oliveira e Soares dos Santos (21). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs.-: 
Silverio Nery, Souza Castro, Euripedos de Aguiax-, Francisco 
(Sá. Veaanrio Noiva, Epilacio Peasôa, Corrêa de Britto, Rosa c 
Silva, Garneiro da Cunha, Miguel Galmon, Teixeira de Mes- 
quita, Joaquim Moreira. Paulo do Frontin, Arlhur Bernardes. 
I.aecrda Franeo, Ramos Caiado, Celso Baiyma c Felippe 
Schmidt (Í8)», 

ORDEM DO DIA 

iJ-TEnXC-ÃO no DECRETO N. 1.162, »1( 189(1 
«•n 

uíscussão única ria emenda da Gamara dos Deputado*, 
substitutiva do px'ojccto do Senado n. 54, de 192 4, declarando 
inafiançáveis os crimes previstos no decreto n. 1.1-62, de 42 
de iMM-mhro do jsuo o dando outras px-ovideurius. 

Vem ã Mesa, é lido o posto em discussão, o seguiui-i 

requerimento 

Requeremos seja ouvida sobre á emenda da Gamara doí 
Deputados, substitutiva do projecto do Senado ix. 54, dc 1924, 
a Commissão de Constituição. 

Sala das sessões, H de agosto de 1927. — Irineu Machado, 
— Itarbosa Lima. — Soares dos Santos^ —■ Antoniç Muniz.—. 
Lauro Sodré. 

O Sr. Presidente — AcMndo-sc o rCfliierimcnlo que acaba 
<le ser li-lo apoiado pelo numero do assiguaturas, entra cm 
discussão imediatamente. 

O Sr. Irineu Machado — Peço a palavra pela ordem. 
O Sr. Pi-esidenie — Tom a palavra o Sr., Irineu Machado. 

O Sr. Irineu Machado (')' — Sr. Px-osidente, tivemos a 
honra de mandar á Mesa um requerimenlo solicitando a au- 
diência da Commissão do Constituição, sobre, a onaondá sub- 
stitutiva da Gamara dos Doipulados ao projcclo do Senado 
n. 54, do 1924. 

Como V. Ex. não ignora, Sr. Presidente, o projcclo ua- 
mero ">4, desta Casa, dispõe tão somente que nos eriim-s defi, 
ridos no decreto legislativo de 12 de dezembro de Ihoq ar- 
tigo .1°. n. .1, onde a prisão collular era de seis mezes á um 
anuo. o crime passa a ser inafiançável; o mandava que o dis- 
posto no art. 499 do Godigo penal fosso lambem anplicado á« 
penas de prisão correccional do que trata o decreto de 19 dc 
junho do 1908. 

A Gamara dos Deputados mandou ao projcclo "uma sí 
emenda redigida cm unia só disposição global, não dupli- 
cando a (penalidade ostabeleexda no projeeto do Senado dc 
1924, mas ajuntando um artigo modificativo do hrt. 12 da 

l"'  
(*) Não foi revisto pelo orador,, 
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loi do 17 do junho do 1921, loi Adolpho Gordo, como 6 conho- 
cida na nossa legislação, estabelecendo á penalidade repres- 
siva paia o anarchismo. 

Nessa parte, a emenda da Gamara estabelece qua ao Go- 
verno cabe o direito do fechar, por tempo determinado, ag- 
gremiações, syndieatos, centros ou sociedades que incidirem 
na ipratioa do crimes previstos nesta lei, ou do acíòs contrá- 
rios á ordem, moralidade o segurança publicas o que oporem 
no estrangeiro ou_ no paiz, vedar-lhes a propaganda, impe- 
dindo a distribuição de escriptos ou sustpendendo ós orgãos 
de publicidade que a isso se proponham, sem prejuízo do re- 
spectivo processü criminal. 

Gomo a Casa vê, Sr. Presidente, a Gamara dos Depu- 
tados enfechou na disposição matéria completamente estra- 
nha 4 que lhe era remcttida o suhmcttida ao oxamo, segundo 
texto approvado pelo Senado. 

Permittiu o honrado Presidente da Gamara, a quem a im- 
prensa não cessa do entoar hymnos o. a cada momento, de 
render homenagens o do fazer-lho carinhos e amabüidades; 
permittiu o Presidente da Gamara dos Deputados, a quem a 
imprensa trata com tanta affabilidadc e tanto louvor, se des- 
ferisse conra ella, e pelas suas mãos, o maior golpe que até 
hoje se tenha dado c vibrado contra quaesquer dos institutos 
liberaes da nossa terra, contra quaesquer das nossas garan- 
tias, contra a integridade e a vida do proprio regimen con- 
stitucionl. 

Espirito adeantado o livro, quero daqui assigualar aos 
conservadores da nossa terra o grande desserviço que lhes 
prestou o Sr. Rego Garros. 

Si, do facto, S. Ex. não tivesse consentido, permittido 
Tino tál disposição fosso enxertada como substitutivo, nós 
não nos cneontrariamos agora, neste momento, na desagradável 
situação do sermos forçados a um pronunciamento sobre ma- 
téria completamente estranha ã do projecto, oriundo do Se- 
nado . 

Encontra-se, pois, V. Ex., Sr. Presidente, nessa diffi- 
ruklado: a do não ter o direito do rocusar-so a submetter 4 
Gasa o texto da emenda substitutiva da Gamara. 

O ardil foi tamanho para se conseguir a realização do-so 
golpe, que, alli, nem siquer se adoptou o alvitro de propflr, em 
emendas separadas, as duas medidas; uma. a referente ao 
operariado, em que se auginentasse a penalidade de um anuo 
\ ara dòus annos e em quo se lhe oppuzesse o direito de 
fiança, impondo-se aos operários o problema do terem de 
optar entre a fome o a cadeia, em um cruel e duríssimo di- 
lema o, cm outra emenda separada, se modificasse o text > 
da lei de 1921, perraittindo-so que se ordenasse por tempo 
determinado o fechamento de não só quaesquer aggremia- 
fiõos operárias, quaesquer syndicatos obreiros, como de 
quaesuuer outras aggxvmiações, sejam littorarias, scientifi- 
i as, religiosas e assim por deante. Mais do que isso. no (exto 
de um outro artigo, em admirável cassauge, permittindo-se, 
alé, que se appHcasse a disposição do fechamento ás próprias 
associações e aggremiações que funceionassem no estran- 
geiro o, permittiudo-so ainda, com um dislate e má fé que. 
toca o paroxismo do cynismo, que se fechasse, por (empo de- 
terminado, não só qualquer associação littoraria. 'scientifica, 
civil, religiosa, política, econômica e assim por deante, como 
também quaesquer jornaes ou orgãos de imprensa, -ejam 
quaes forem os seus fins. sejam quaes forem a especial idade 
<> o gênero do prodncção litterarin, scientifica, econômica, po- 
lítica, philosophica e, assim por deante, de que esses jornaes, 
dc que esses impressos, de que esses diários, do que esses pe- 
riódicos se occupassem. No emUnto a Gamara dos Depu- 
tados, misturando, aliás, alhos com bugalho-:, redigiu, en- 
globou o chumbou, como grilhetas, como grilhões, um ao ou- 
tro, os artigos que ficaram incorporados om uma só emenda 
global, única, embora contivesse assumptos e maioria eom- 
Vdotaroente heclerogeneos. Pergunto ou a V. Ex., Sr. Prosi- 
d^nte, e esta pergunta será opportunamente submottida, no 
jnomonlo da votação, 4 Mesa, si o licito a uma das duas Gasas 
«tó Gongrcsso obrigar a outra, por um artificio de redacção, a 
pronunciar-se do uma só vez sobro matérias distinetas, sobro 
matérias hecterogenoas, ou si temos aqui, ciosos das nossas 
prerogativas, sem quebra da nossa dignidade, sem perda das 
nossas attribuições, sem mutilação dos nossos direitos, -i le- 
mos poder o áutoridade para proceder 4 votação por parles, 
dc modo que nós nos pronunciemos separadamente sobre a 
matéria, que é verdadeiramenlo substitutiva, e sobro a outra, 
(que não sendo substitutiva, é vordadeiramente additiva do 
matéria completonicnto estranha ao toxo do artigo primeiro. 
!Por uma audacia, que chega a assombrar, a- emenda da Ga- 
mava dos Deputados finge nm pouco do probidade. 

MessaJUna disfarça-se- em donzolta pudibundal E como a 
possa legislação penal prohibe a decretação do penalidades in- 
determinadas, o como isso ó uma violação da civilização con- 
temporânea hodierna, contorna-se a difficuldadc, dizendo-se, 
«a emenda substitutiva da Gamara dos Deputados, que o focha- 
[piento sçjá ordenado por tempo determinado. 

Mas o quo é que constituo uma penalidade determinada, li- 
mitada? E' o acto que permitte a determinado poder de ap- 
plical-a, chamando-so simplesmente de determinada ou limi- 
tada, direndo-se que- pó»íc decretal-a por tempo delornrinado, 
ou ó o testo que precede a .determinação ou limitação? 

Abi ostá o artificio. Estabele-se uma pena indetermi- 
nada, por tempo indeterminado, sem limite na loi, deixando-se 
ao proprio Executivo a faculdade do fixal-a por quanto tempo 
qufzer. Logo, o artigo não dispõe uma penalidade; dá ao Go- 
verno o arbítrio de determinar o tempo. L-, mesmo 6 o que 
constitue a pena indeterminada. 

Poderia a Mesp do Senado, poderia o proprio Senado jul- 
gar dispensável a audiência da Commissão de Constituição, G 
a emenda substitutiva da Gamara dos Deputados contivesse 
assumpto estrictamonte legislativo, referente 4 própria ma- 
téria proposta pelo Senado. Assim, si o Senado tornasse afian- 
çavel um crime que a outra Casa do Congresso julgasse in- 
afiançável; si o Senado propuzesse a penalidade do um anno 
« a outra Gasa duplicasse o tempo, estabelecendo a penalidade 
de dous aunos, ostá bem entendido que. voltando a mat^via 
substitutiva da Gamara o regressando aqui para o nosso exame 
não mais seria necessária a audiência da Oornmissão Jo Gou- 
stituição. 

Mas, senhores, não 6 múifo mais ütil que, em vez de di- 
minuirem as banhas nos datwüm, os membros da Gommissão 
de Constituição gastassem um pouco de gordura e de suor no 
estudo das questões constitucionaes que viessem a esta 
Gasa? Por que não obrigamos a um pouco de gynmastica ce- 
rebral e do trabalho os honrados membros da Gommissão do 
Genstituição, eonvidaudo-os ao exame de matérias desta natu- 
reza, em vez de forçal-a a um trabalho de um mez e dous 
dias, a uma longa o profunda meditação sobre a const.itucio- 
nalidado do projecto quo decretou o 5 de agosto, como dia 
do festa nacional em eomrnemoração do centenário do nasci- 
mento Jo fundador da Republica, quando a Gommisrão de 
Constitucição é ouvida até sobre projectos d'! aquiparação do 
funccionarios da Prophylaxia Rural a esta ou aquella'outra 
repartição, quando a Gommissão do Constituição e ouvida so- 
bre a proposta de se determinar quo taes ou quaes operários 
passem a ser funccionarios, quando ella dá parecer sobro 
o projecto que determina quo taes ou quaes funccionarios do 
uma feprtiçâo passem a ter os vencimentos ou as vantagens do 
que gosam os funccionarios de outra, assumptos sobre os 
quaes a Commissão de Constituição nada tem que vér, não 
chamada a pronun.-iar-se sobre o do que -o trata? 

Emquanto tudo passa pelo cadinho, pelo exumo da Com- 
missão de Constituição, quando chega a esta Casa um assumpto 
da magnitude daquollo que ora nos preoccupa, eofno o quo 
diz respeito ao uso administrativo da faculdade do cessar • 
direito de imprensa, o direito de reunião, o direito de asso- 
ciação, cm fim os direitos essenciaes, já não as garantias con- 
stitucionaes. nias os direitos essenciaes. das pessoas Jurídicas 
ou das pessoas physicas, com > deixar d- provocar a sabia a i- 
dicncia da «Joimnissão de Constituição que, sobre o assumpf. 
poderá illuminar, com os pharóes da sua cultura, a consciên- 
cia Jurídica obumbrada dos Srs. ísenadores ou esto recinto 
tão pouco claro, este sombrio recinto do Senado? 

Pergunto, senhores, é permittido Içgislar-se sobre a li- 
berdade do imprensa, no sentido 'le regulamentar o exercício Irv 1 . ; omT! i H - O ícfr* .» /\ liltGMÍzV íl. . rega- do direito do imprensa, isto e, o direito do imprensa 
lamentável? 

Ja o nosso grande Buy Barbosa, repetindo a lição de um 
dos maiores coustitucionalistas modernos, havia suslentad-; 
que a liberdade de imprensa, sendo uni direito e não uifia iva- 
rantia. não era licito ao estado de sitio attingir o exercício 
desse direito, e que não era possivel, igualmente, senliore-- 
que se tratando de um direito, esse direito ficasse subordi- 
nado ás condições de regulamentação restrictiva, porque sou 
ilos que eiitendom igualmente que em matéria do liberdade do 
imprensa, desde que o GonstiUiiçao garantiu esse exercic.io a 
penalidade dessa liberdade, com as penalidades que ;i pq 
labelecesse, eslá claro e entendido quo essas penalidades são 
aquella» que as autoridades ou os tribunaes penai s podení 
estabelecer e decretar. 

O Sn. AnisTini s Rocha - Não entendi. 
O SR. IHINEU MACHADO — Estou dizendo esfiiu -'o- 

tentondo, nieu curo collega.., 
O Sk. AaisTiiiFS Rocha — V. F.x, rMloque a questão nos 

seus devidos termos. \ ftiese dc que nos vamos oecupar csr 
O Congresso \ae resolver si tem ctmq.rtencia para regulamen- 
tar as garantias d.* óireilco muividuaes outorgadas «hM i ( n 
stituição. Si tem esse duoirn. ale onde elle i,,»!.- ir 

O SR IIGNEÜ MACHADO Estou negLlo Isso. estou 
affirmar.do que o Poder Legislativo como a Gmvdifnieão ela- 
rauunte prescreveu estabelece as penalidades para .V abusos 
de Imprensa. Si podemos ..«tal.eUver essas pena'idades, quem 
as appliea ? Não Puder Executivo ? E o Poder Judieia-io 
F. essa poaitivamento a hypothese sobre a qual desejaria 
audiência, não dos meu- honrados collegas, nas das luzes 
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muito mais ..fortes, dos supprinumtos áureos, muito mais 
riSso^," da irradiarão muito mais profunda, do honrado Presi- 
dente da Chmmissâo de Constituição o dos seus eminentes 
rollegas. 

Pergunto, senhores: ó licito ao Poder Executivo appU- 
car penalidades contra os jornaes? 'Pouca.) 

E' licito ao Poder Executivo applicgr penalidades contra 
associações, ou a aftrihuição do applicar penalidades devo 
caber ao Poder Judiciário? 

() fechamento do um jornal não representa uma iemorl- 
tlade? 

O projecto confunde, permiti indo ao Poder Executivo de- 
cretar por si, por um prazo de tempo, sendo di-so o jeíz, o 
ifechaihenfo do Jornaes e associações. O proje do o 'pie faz • 
'lar ao Poder Executivo a faculdade do punir, conferindo- 
lhe attribuições penaes. 

O Sn. Antonio Movi/: — Sem dar o direito de defesa. 
•O Sll. ílilNEU MACHADO — VejaniOf •> qua diz. o pi'o- 

jecto': "fftipéilindo a distribuição de e«criptos, suspendei.'o 
órgãos de publicidade, sem prejuízo do processo cúminal.' 

O meu honrado amigo o collega idifigiudo-sc ao *•. irh- 
tkic.f Hocho . lia de concordar que a redacção não ê feliz. 
"Sem prejuízo do processo", diz o substitutivo da outra Ca>à 
do Congresso. Apezar de me falhar competência cm matéria 
ilo redacção, embora a sabedoria do Senado me tenha ele- 
vado ás alturas dos merecimentos liüerarios do Sr. Modesi., 
fiem — ou mo rebello contra essa decisão. Confe-so-mo. inca- 
paz do redigir qualquer projecto. ou nj"«mo qualquer esi-ri- 
ptura de ^ypotheca ou texto de lei de penhor mercantil; .-n- 
trotantO, outros mais felizes do que eu sabem reunir de 
um lado os talentos do Beherlock jurídico aos dos scherlocks 
políticos,, commcrciaes e bancários. 

ona.nto ao art. 2° da emenda do ■ ibstitntivo da Gamara 
dos Deputados — peço a bondade do meu distineto collega, 
Sr. Aristides Hoclia responder-me esta objecçüo — em que 
diz: o (inverno poderá ordenar o fechamento, por *on>po de- 
terminado de associações, svadiratos, etc.., sem ptejni/o d> 
respectivo processo criminai. 

O processo criminal de quo trata o pr .p eto >; o pro- 
cesso criminal relativo ao fcchumeuto o suíivnsão Jos jor- 
naes o demais urgãns do publicidadeí 

O sn. VmsTioKs Hooiia — Agora, pergunto eu a V. Ex.: 
está discutindo o substitutivo ou o requerimento que apro • 
sentou? 

Esta é que ii a queslão do momento. 
O Slt. IIM.NEIT MAGUADO Estou (iiscu: ido pura s 

simplesmente as duvidas que me snggwem a lo.iuia ios-e 
suiistitutivo. 

•O Sn. Aiustides IIouiia - .Mas. si esse roqU'-"imento não 
foi eomlia! ido por pessiia alguma, como se cxii.ca a def. -a 
que dclle V. Ev. está fa/endo? 

O Sll, IIIEVEE MAGHADD Si V. Ex. me ■ mie que 
vota pelo meu requerimento, ou sento-mo. O que nã > posso 
mais arrcilitqr 6 no silencio de V. K.x., pois no ca-) da 
amnistia, depois de nada diz-crem. votaram contra a medida 

(.) Sn. \vniMO Mo.mz Na hypothcse. o nobre Senador 
não e.slá ilise.utindo o requerimento, mas levantando va ias 
queslões de ordem conslitueionai. * 

O SR. IIIIXEE MACHADO Si o Po.è i r,.xe,>u: ivo .'a 
com atlribuições para applicar penalidades de ordem ,n .ai-, 
nistrativa e, cojijunlamente, penalidades — digamos a--im •— 
criminaes; si o processo criminal do que írata a emenda da 
Gamara õ o processo criminal relativo ao •vliameino ,, i sus- 
pensão das associações on jornaes, a que, i ca :. dn/ido o Po- 
der Judiciário? 

Esta e iiue c a questão a que V. Ev. não den roposta. 
0 processo criminal de que se (raia aqui. ê . p,.,.-,.— 

criminal que -e faz. necessário para o fecha ao i ■> ; aos 
o das associações? 

Creio que S. Kx. disse que isso s,> refere ás penalidades. 
D sn. mustiuf.s Houi; .Nalnraimen: V. Ex. sabe 

que o jornal d o inslriimemo. 
O SR. IHI.NKE MACHADO — Mas, que i.emdida.i -? 

Pausa.) Então, u fcclnuncnlo de nm jornal não penalidade? 
Õ Sn. Aiiistidps Rocu.v — Aquclins penalidau - j i 

lei determina. 
O SR. ilUNEi; AIAGH VDD — Mas o fochi mio ie i. t 

jornal õ on não uma penalidade? 
O Sn. Aiumancs Rocha — Não deixa do ser. 
D SR. JREVEE MAGHADU 0 fechamento nã . D.«a de 

ser uma penalidade. K quem appliea e--a penali ia t-? 
{Pausa. 

Vê V. Ex. que estou mo-lrando o perigo 1c -e \ r 
uma lei sem o maior exame. 

0 Sk. Artis-rinES Rocha Tudo i-->. m ' qio devido, 
será respondido de maneira precisa; o momento nã > ê e-tc. 
Agora, o quo c-ld em dis •u?«So c p requerimento Jo V. Ex, 

O SR, IRINEU MACHADO — Quero aecontuar.a impor- 
tância da questão que testou levantando." 

O Sn. Antonji.» Moniz -— Foi isso o quo so di-^c por oc- 
•asiao da discussão do projecto do anmfstiá. 

O Sn. VuisTiUEt» Ri-iòha — A respeito do projecto d» 
amn:s(iu eu não disse nada. 
i IdlNEL' .MAi .HaDO — Nuquella oocasiãh derru- 
' a^,lIU 0 pcojccto nao com o pc»o dos argumentos, mas con o da massa In-uta do numero. Fomos, assim, vencifj/is. 

-Mas, pergunto aq meu eminente amigo o eoltogu: Jpnn 
y. i.-x. a responsabilidade das suas palavras? {Paum.) 

Pergunto si o fechamento e a suspensão de jornaes o d» 
associações constituem ou não uma penalidade. S.. Kx. im 
respondeu que não deixa de ser de certo modo uma pena- 
lidade. 

Pergunto ainda; E cube ao Poder Executivo apptóear oss^ 
penalidade? , 

O s.-r, AuisTimcd Rocha •— A expulsão do territerio uaeio- 
iml e uma pena? t 

F. quem a appliea?- 
O BR. IRI-NFl -MOGlIADo - Não é uma pena; ú nina me- 

dida de direito internacional, do defesa. 
O Sn. AnisTlPEa Rocha — A demissão não é uma penai 
E quem a appliea? 
<• BR. ÍIUNEU .MACHADO •— E' uma pena. lugs qnandc 

so traiu do dolicto. 
•Mas quo 6 pcpalidado administrativa? 
K licito ao Governo applicar como ponalidadu,. adinini»- 

trativa o lechamento de jornaes, em matéria em que se esta- 
belece penalidade criminal, pura todas as infracçõi*? 

Pergunto, além disso; é constitucional a cnniulução de 
penas, isto é, o bis !n ide tu ? (Pausa.) 

.E" permittido no nosso Resfimon, em nossa Conslitiiicãu, 
pela mesma infraeção poder se applicar penalidades por dous 
poderes differentes? [Pausa.! 

v mesma infraeção pôde determinar a violação de duas 
nni mas juridicas diversas, fio modo a estabelecer a interven- 
çaq de duas jurisdicçõcs differeutcs pertx-ncente.s a dou-, ramo- 
do poder publico, completumcnto distiuctos c, sopalados entro 
si? 

Bifo questões constilucinnnes da mais alta iuuiorlanciã. 
Pode-se, senhores, estabelecer para a mesma infraeção 

a du.vidaüe de penas? 'Pausa.) 
Penhores, sustento com a minha imperfeila educaeào ju- 

rídica (pio fi inconstitucional a intervenção do dous poderes 
diffcrenies a respeito da mesma infraeção para estabelecei' 
penalidades de ordem ou de natureza diversas. 

Senhores, havendo a lei de imprensa determinado como 
uma dás penalidades a suspensão do jornal ou seu fechamento, 
lie,-, uq arbítrio do Executivo considerar como simples penali- 
dade iidmini.slcuii\a aquillo que as missas próprias leis, como 
as leis ,1,- Iodos os povos collos feem cslabolecido, pue não 
-ao penas administraiivas, mas penas crimimn-s, impostas 
pelos trilmnaes criminaes. 

.Assim, por exemplo, spuhoros! do mesmo modo quo u- 
leis tecm estabelecido que os aluisos da iniprensa (ião logar a 
penalidades n pi d iradas pelos Iribunaes, podercuio'- tumiiem. 
amanhã ou depois, esiabelecer que, nos casos de homicidio, 
nos ca-os de roubo, fica lambem o Poder Publico com a fa- 
culdade do applicar penas udminislrativas. Nada obsta. se- 
nhores, entrando nós ncsle caminho errado de duplicarmos 
pela mesma infraeção penal a jurisdlcção. que appliquem 
liara todas as outra» infracções u mesmo principio a respeito 
de cada delicio, pcrmitliudo a intervenção simultânea do 
Executivo, do Legislativo o do Judiciário para applicar penas 
administrativas e penas criminaes. E' um erro suppor-so 
que a penalidade criminal seja -õmenle restrictiva da liber- 
dade, A reslrieção ã liberdade, o curcero. com as múltiplas 
modalidades que o systema penitenciário ou a penah gia mo- 
derna tem esiabeleeido, não são os únicos modos do repres- 
são penal: a multo, a suspensão lamhcm são penalidades 
criminaes e assim as propi ias leis de imprensa relativas ã 
infraeção da palavra c-cripla, não só no Brasil como em 
outros povos, (com estabelecido para os abusos de impren u 
a iienalidado da multa c de suspensão. 

Agora pergunto: si é principio absolulo do diroilo que. 
cabendo 4 nossa imprensa o uso livre do prelo para dizer .j 
que lhe aprouver, respondendo pelo abuso que praticar, e 
re-liondcndo perante o Poder Judiciário, temos nós o direito 
de estabelecer penalidades administrativas para um caso cm 
qu-< a Gonslituição suhmefto todos os abusos ou infraeção ao 
exame, do Podei' Judicial? 

\ questão panvij-ino de uma simplicidade elementar. 
si -ç cslabelocesso simplesmente, cm relação a esle ou 

aquelle abuso, uma penalidade pecuniária, com um processo 
adminislratiyo, com um recurso administrativo o etc., em 
assumido quo a Gon-lifuicao nao tiviv-e previsto como da 
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compctoncia exclusiva fios trihunaes, postas assim com esta 
clareza todas as restricções e todas as limitações, poderá uma 
lei estabelecer para casos tacs a multa tal ou a penalidade 
qual? , , 

iQuando, porem, a Constituição declara que e livre o di- 
reito de associar-se, o direito de publicar jornaes, é livre a 
imprensa c assim por diante, creio que todas as infracções 
podem ser punidas quando previamente fixadas pela lei mas 
com a intervenção do Poder Judicial, porque, não se traia 
aqui, senhores, como erradamente suppõe o meu honrado 
collega. de uma penalidade administrativa applicada como a 
demissão a auxiliares ou funccionarios da administração. 

Si se tratasse, por exemplo, de associações do classe, mas 
de classe de funccionarios publiccis — isso ainda é um caso 
icem o direito de syndicar — si se tratasse de funccionario 
ou auxilifuvs da administração, ainda poderia haver duvida 
neste recinto, mas tratando-se de pessoa jurídica, de pessoa 
moral, de pessoa physica. que não são auxiliares da admi- 
mlYiistração, que não estão sob a acção do poder adminis- 
I cativo, por cujas infracções respondem como cidadãos, como 
pessoas physicas ou pessoas moraes perante os trihunaes, 
claro é que não ó possível pela mesma infracção estabelecer 
uma dupla penalidade — penalidade administrativa por parte 
do Poder Executivo e penalidade criminal por parlo do Poder 
Judiciário.. 

Já viram os meus honrados collegas que o arf. 2o do pro- 
ceto da Gamara falia cm processo criminal. Diz o art. 2" do 

substitutivo da Gamara "vedar a propaganda impedindo a dis- 
tribuição do cscriptos e suspendendo os orgãos de publicidade 
que a'isso , se proponham". 

Que é isso a que se propõem os orgãos de publicidade? 
A distribuição de escriptos? E.' evidente, senhores, que, aqui- 
pela redacção da emenda da Gamara, trata-se de orgãos que 
.-c dediquem a distribuição de escriptos. 

O Sn. Antomo Moniz — Esse projecto foi insidiosamente 
redigido, evaclamonle para (pie a aução do Governo auguumte 
a repressão. , 

o sit. IHINEU MAGUADO — E diz mais o artigo: "Sem 
prejuízo do respectivo processo criminal". Sem prejuízo do 
processo criminal? Parece que esta expressão "processo cri- 
minal". refere-se ao pi-oco^so dentro do qual ou no qual se 
li itiia de determinar a suspensão ou cessação da publicação. 

O Sn. Antoxio Moniz — Mas, infelizmente, o pensamento 
não i; este. 

O Stí. IRLAEU MACHADO — Mas como está redigido fica 
-endo. "Sfem prejewzo do processo criminal" diz o artigo. 
De mudo que. como haverá necessidade de um projecto cri- 
minal para suspensão da publicação, qualquer Irilnuml terá o 
direito de impedir a apidicação de outras penas. Si o artigo 
dissesse "sem prejuízo de quaesquer outras penalidades", vã; 
mas dizendo "sem prejuízo do processo criniiiial", fica com 
outro sentido. 

Gomprchçndem os meus illuslres collegas que isso c um 
erro 'Io redacção... 

' O Sn. Antomo Moniz — Que se torna substancial. 
D Sli. IHINEU MAGHADO — ...que se torna substancial, 

porque, a jneU ver, o pensamento que .presidiu á redacção não 
foi esse; mas, si a redacção confessar que se trata de outras 
penalidades, teremos, então, o caso de applicar, por uma só 
infracção, duas penalidades, por dous poderes differentes. 

Agora-, pergunto, senhores: Como pôde tirar o Executivo 
armado de attribnições discrecioharias para suspender um 
jornal —- diz a emenda — por tempo determinado? Em pri- 
meiro logar a lei não estabelece nenbüm processo, nenhuma 
formalidade. 

iPorguitlo, í?r. Presidente: Os'crimes anarehistas ou com- 
munistas são da competência da justiça federal ou da oompe- 
t eu cia da justiça local? São <la competência da justiça local. 
Dia, o substitutivo diz: "O Governo". De que Governo trata 
a lei? A qual Governo se refere? Ao Governo da União? Ao 
Governo Federal? 

O Sn. Antonio Moniz — O Governo da Bahia já está ap- 
plicando a lei. 

O SR. 1RINEU MACHADO — Neste caso, pergunto: Si a 
competência é local como pôde o Governo Federal suspender 
um jornal de um Estado para reprimir um crime da alçada 
da justiça local? Como pode o Governo agir assim, quando a 
rcprãssão do crime praticado pelo jornal está na competência 
da justiça local? 

Figuremos o caso de um jornal de Pernambuco. Esse 
jornal publica um artigo de propaganda anarchista ou, outra 
cousa, publica um artigo açooselhando que se tome banho 
de mar mi, dizendo ser muito melhor tomar o banho nú do 
que vestido. E' uma infracção ás leis ria moral. Esse jornal 
.está snjeilo ás penalidades da lei. Kssç jornal aconselha m 
tomar cocaína. Esse jornal começa, por exemplo a fazer 
prnnasanda da candidatura Arthur Bcrnnrdcs. O crime fica 

sendo da competência local, mas o Governo Federal é que, 
por um decreto, determina a suspensão desse jornal. 

Aqui está. senhores o que é a gravidade do texto, vindo 
da Gamara dos Deputados. 

Pois não é uma questão de ordem constitucional saber 
si podemos determinar duas jurisdicções differentes em um 
mesíno facto? {Pausa.) _ 

Pergunto: Resulta ou não dahi uma questão sobre a qual 
deve sei- ouvida a Commissão de Constituição desta Casa? 

Senhoras, "Ao Poder Judiciário", diz o paragrapho pri-« 
meiro — "compete decretar a dissolução em acção própria, 
<,'0 fôrma summaria. promovida pelo Ministério Publico". 

Qual é essa acção summaria? {Pausa.) 
Então sô existe uma, fôrma de acção summaria? {Pausa.Y 
Abi está outra questão constitucional para a qual ou. 

chamo a attenção dos honrados Senadores: Essa acção de 
dissolução em acção própria, de fôrma summaria, promovida 
pelo Ministério Publico, essa dissolução é decretada pelo 
Poder Judiciário Federal ou local? Qual é a justiça que iu- 
tervern nessa acção summaria? 

Temos o direito de ampliar a jurisdicção e os poderes 
da justiça federal? 

Pois. peK revisão da Constituição de _2'i de Fevereiro, 
feita a 7 do setembro do anno passado, não ficaram res- 
tringidas as attribuições da justiça federal? [Pausa.) 

Podemos nós. agora, nesta lei, dar attribuições ao Poder 
Judiciário para dissolver as associações, attribuições que clle 
não tem? (Pausa.) 

Sc a Constituição não dá essas attribuições ao Poder Ju-, 
diciario, ficam então pertencendo ao Judiciário local? {Pau<a.< 

Mas. pergunto, podemos legislar em matéria do processo, 
em matéria de competência processual? 

A Constituição jiiesmo estabelece que o processo é male- 
ria regulada pelos poderes locaes. 

Qual é, senlioros. a fôrma da acção summaria? Pausa.) 
Admitíamos ijue essa forma seja federal. Se nos compul- 

sarmos a legislação federal, verilicaremos que ba mais de uma 
fôrma c'e processo para as acções suinmarias. Os executivos 
fiseaes são acções summarias; os despejos são summarios. 

Os actos do violação dos direitos, contra os quaes se re- 
clama. são aceões summarias, a famosa acção summaria do 
art. 13. ' , , 

Existe então, um processo summarni especial, regulando 
a faculdade do Poder .ludiciano nu BltribuiçSo do Poder Jn- 
i üe ia ri o de decretar a dissolução ou fechamento de laes as- 
^ociacõos? (Ptiusn,) 

Tudo islo. como veem os honrados Senadores, não são as- 
suriiptos de chicana: são duvidas graves que eslrm levantando 
contra a ennstifucionalidade do prnprio substitiitivo da Gu- 
inara dos Deputados. E Iodas cilas hao de sfer levantadas junto 
ao Poder Judiciário, quando alli lev arem casos dessa natureza. 

Não viu o pai/ inteiro a efficacfa da minha argünientu- 
cão, combatendo a lei infame? 

Os meus argumentos não foram invorados'perante o Su- 
premo Tribunal Federal polo proprro Procurador da Repu- 
blica? A cada momealn, nos tribunaes, as razões do debate 
parlamentar nãu são repelidas no debate judiciário? 

Outra disposição, que me parece evidentemente inconsti- 
tucional, é a que flá ao Ministro de Estado, que ô simples se- 
cretario da Presidência da Republica, o direito, de expedir o 
acto de fechamento do aggremiaçoes, sindicatos, centros ou 
sociedades que incidirem na prtilica de crimes previstos na 
lei ou de netos contrario- á ordem publica, e segurança pu- 
blica. 

Temos n habito, neste regimen, de esquecer a cada mo- 
mento os seus principio2 essenciaes. A t.onsfituiçao da Repu- 
blica. por exemplo, dispõe que o Presidcute da Republica ô 
queni tem attribuições de nomear ou dennttir os funcciona- 
rios públicos: entretanto, alô diredoros de repariçoes no- 
meam funccionarios públicos. Aidigumonle, os Ministros de 
Estado ainda nomeavam ou demittiam em nome do Presidente 
da Republica: lioje. o fazem por sua própria autoridade. To- 
das essas cousas vão sendo toleradas, mas, em sp tratando de 
um acto relativo ao fechanieuln de synnicalos ou associados 
operárias ou mesmo do jornaes, nôs devemos permillir que 
um simples aclo do Mlnistim, que nem siquer se c'i/ que ô um. 
decreto, pois pôde ser uma portaria, um aviso, fechará uma 
a-sociacfiu operaria, fechará 100 associações operárias, fecha- 
ra um jornal, fechará 100 Jornaes? 

Senhores, ô melhor então agir francamente como Primo 
de Rivera, nq Hespaidia: ficar com o direito de censura e de- 
cretar o estado de sitie para u imprensa! 

Outra questão constitucional que nie parece Interessan- 
tíssima, senhores, é a que resulta do texto do proprio projecto 

\ nossa Constituição dispõe que nenhuma pena passará 
além da pessAa do delinqüente. F," nm principio universal de 
direito criminal, que não permitte senão a responsabilidade 
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exclusiva do delinqüente, da pessoa physica. Não contrariará 
a este principio o projeotp permjttindo que, por infracgão de 
algum membro de uma associação, responsável por um deü-r 
cto. no qual responde como accnsado perante o poder indiciai, 
se decreto a extensão da sua culpa ou do seu dolo a todos os 
demais associados? 

De facto, senhores, o projecto confunde lamentavelmento 
a responsabilidade individual, a responsabilidade exclusiva da 
pessoa physica, com a responsabilidade de toda a conectivi- 
dade, de toda associação, só porque dentro delia tenha inci- 
dido em crime algum dos seus membros componentes. 

Pois então, senhores, desde que no projecto se estabeleço 
uma penalidade contra toda a associação, ao arbítrio do r.o- 
verno, só porque dentro delia ha delinqüentes que respondem 
por um processo do anarciiismo ou por um crime de commu- 
nismo, fechar a associação inteira- não ó estender a penali- 
dade além da pessoa do delinqüente? (Pmisa.) 

Evidentemente, senhores se viola abi o principio consti- 
tucional, 'o principio do regimen. 

Até este momento, não estou senão convencendo o Se- 
nado da absoluta necessidade de ouvir a sua Commissãn de 
Constituição, Nós todos temos tanto prazer quan ouvimos 
uma mvleeão de direito constitucional rio nosso .-mine- e col- 
Jeea Sr. liueno Brandão on uma ruidosa lição de flireito con- 
stitucional americano do nosso eollega. Sr. J,opes t iençalves!., 
Porque, senhores, havemos agora do privar-nos do prazer do 
escutar orações une iriam illuminar a cnpola desta Casa? 

Vejamos as disposições cousl itucionaes que regem a ma- 
téria. Diz o S 8o do art. 72: 

"A todos é licito a.-sociaren -c e reunirem-se li- 
vremente, som armas, não podendo intervir .i policia 
senão para manter a ordem publica." 

Por outro lado, diz o S 3° do art. 72: 
Logo. o que a Constituição determinou ao Poder LegUia- 

tivo foi apenas a attribuição do estabelecer as regras do di- 
reito commum, as regras de Direito Civil, relativas ás acqui- 
sições ou á constituição do patrimônio das associações reli- 
giosas. 

Algumas legislações, como a frànceza, tecm estabelecido 
um conjunto do normas ou de formalidades que regulam a, 
constituição c o fuuccionamento das associações. Entre nós. 
no S 3°, como no S 8" da Constituição, se tem estabelecido u 
direito do associação para todos, Truta-so de um fim soien- 
tifico. litterarlo, economico, congregacional, mesmo de fim re- 
ligioso, a única limitação posta é de submetter as confissões 
religiosas ao regimen do direito commum para a acquisição 
o alienação do bens. 

Só cabo á policia, senhores, a intervenção para mauler 
ordem publica, A intervenção que está estabelecida na Con- 
stituição, não ó uma intervenção preventiva, porque a Consti- 
tuição não diz — para impedir a perturbação da ordem pu- 
blica. A Constituição falia em manter ordern publica. Não 
cabe, portanto, ao poder publico, senão, senhores, vigiar, in- 
tervir e agir no caso em que a ordem publica for violada. 

O que se estabelece no projecto, senhores, é um verda- 
deiro systemá do censuras para o fuuccionamento das as- 
sociações, cuja dissolução a Constituição não permitto. Cada 
vez que, deante da transgressão da ordem publica, a policia 
liv.er do intervir para punir as lesões, para reparar os cri- 
mes, para impedir as infracções, cabo ú acção do poder ju- 
dicial. Mas nenhum systema do penalidades, nenhum systema 
do policia preventiva está estabelecido na Constituição. 

Si as associações operárias, si as associações políticas, 
si as confissões religiosas transgridem a ordem publica, oom- 
prehendo que o poder publico iutervenha para restituir a 
ordem ü sociedade, para castigar os delinqüentes, para re- 
parar as lesões. Mas que sob o pretexto de salvar a ordem 
publica so conceda ao Poder Executivo a attribuição de fe- 
char uma associação por tempo determinado, diz a lei, <5 o 
que, de facto, ó juridicamente indeterminado, porque é olle 
quem determina, permittindo a dissolução das associações, 
ouaudo a dissolução ó um' acto definitivo irreparável, é, avi- 
denteiuente, violar os dous princípios cardeaes consignados 
nos arts. 3° o 81 da nossa Constituição. 

Que é que se pretende com isto, senhores ? E' negar aos 
commnnistas o direito do associação, o direito de reunião ? 
E', sob o pretexto d,e negar aos commuuistas esse direito, 
sublovar do facto contra elles, congregar todos outros espí- 
ritos do paiz para que se consinta na abnegação de um di- 
reito, que é dollos, servindo-se depois do consentimento dessa 
.violação para justificar as futuras aggressões aos próprios 
direitos do governo ? 

Com que direito os capitalistas, os burguezes applaudem 
a dissolução das associações çommunistas, em nome da ordem 

publica, si, amanhã, a mesma arma podo ser voltada contra 
elles; si, amanhã, a sociedade pócic tarnhem julgar-se cm pe- 
rigo, ameaçada pela Maçonaria, pelo Espiritismo, pelas Con- 
gregações Religiosas, polo Centro Industrial ? 

Senhores, todas as leis que os paizes estrangeiros teem 
decretado contra liberdades dos trabalhadores, (odas ellas 
teem punido, a um tempo, não só o ataque dos op.erários á 
ordem, os empecilhos que os operários oppõem á liberdade 
de trabalho dos sjíus companheiros, como também tem punida 
todas as coalizações dos patrões contra os proprios operário-» 

O perigo do çommunSsmo é o mel nos beiços com que 
se pretende illudir a grande população da Beociu Brasileira. 

Quem constitue maior perigo para a liberdade — quem 
grita contra a fome ou quem a provoca ? Quem se rebela 
laminto, sem recursos para viver, ou quem conduz, a socie- 
dade a fome, a calamidade publica ? 

Algum paiz, cuja consciência não esteja embotada, por 
ter attingido o ápice da insensibilidade, A força de tanto sof- 
frer, ou porque não s.e deixe dominar pela insensibilidade 
dos que nada mais veem o comprehendom á força de tanto 
gosar — chegará por acaso ao extremo a quo temos chegado ? 
Por quo é que chegámos a este estado extremo ? Porque o 
Brasil se deixou embotar o se deixou anesthesiar pela pre- 
dirá adventicia dos áulicos o dos aduladores, quo uão deixam 
socegada nenhuma parte dn corpo do governo, nos movimen- 
tos bajulatorios da língua, ou uos movimentos do lingua com 
que secretamente acariciam os dominadores. 

Quaes são, Senhores, o^ que desgraçam a Republica; os 
que gastam sua lingua lambendo os pés dos poderosos, ou os 
que gritam na praça publica, ou que grilam dentro das of- 
ficinas, ou nos comícios dos trabalhadores, fazendo-Hles' ante- 
ver, pela sua força, pela sua união, dias melhores, aquelles 
em que elles podem decidir dos destinos da sociedado pelo 
sou proprio numero ou pelo seu proprio poder ? 

Senhores, tão perigoso 6 para o destino de um paiz o 
abuso do aulieismo quanto o abuso do anarehismo. 

Ha uma differença que absolvo, em minha consciência, 
o anarchista. E' que elle é um" agitador, um ideologo. Más o 
áulico é sempre um torpe, é um insincero. 

Por outro lado. Senhores, se examinarmos os demais 
textos conslilucionaès, veremos que no § 12 do art. 72 se dis- 
põe: "Enj qualquer assumpto é'livre a manifestação do pen- 
samento pela imprensa, ou pela tribuna, sem dependência 
de censura, rsepondoudo cada um pelbs e^jusos que com- 
metter, nos casos o pela fôrma que a lei determinar. Não ó 
permittido o anonymato". 

Ha duas correntes de opinião. Uma, é a dos constilu- 
cionalistas, quando interpretam o tpxto constitucional; é a 
dos juristas, quo entendem que o juiz que julga desses abuso? 
ó o poder judicial. E ha a corrente dos políticos, conserva- 
dores e áulicos. Estos decidem que tanto podo ser o judiciá- 
rio como o Ministério da Justiça, eomo os governadores dos 
Estados, como o Presidente, da Republica. 

Eu fico, Senhores, com a corrente dos constitucionalisla v 
c contra a opinião torpe o insincera dos homens políticos. 

O poder quo processa o julga os abusos que constituem 
crimes nos casos de inanifestação do pensamento pela im- 
prensa ou pela tribuna, isto ó, das infracções escriptas ou 
oraes pela palavra, ó o Poder Judicial, u Poder Executivo 
uão é, no regimen republicano, no regimen democrático, no 
regimen normal, o poder que applica penas, não é o poder 
que processa, não ó o poder que julgu. A menos, Senhoras, 
que na concepção fascista dos poderes públicos se deixe nas 
mãos do Presidente da Republica enfeixada a consciência do 
legislativo, a independência do judiciário e o arbítrio do 
Executivo. Esse é o fax cimo brasileiro, porque é muito mais 
torpe e deturpado do que o facismo italiano. 

Poderávsenhores, em face do art. 72 § 15 da Constituição, 
ser sentenciado com a pena de fechamento ou de suspensão 
pgr tempo determinado um synüicato. uma associação reli- 
giosa ou um grêmio litterario, uma associação maçonica, sem 
que o processo desse fechamento esteja regulado no texto da 
lei. 

Que é, senhores, pena determinada? Pena determinada A 
aqueUa que se cumipre em determinado logar, em logar certo, 
por um systema de repressão certo, com uma limitação do 
tempo. Assim, senhores, quando u lei fixa um mínimo e una 
máximo do restrioção de um direito meu, entro os quaes da, 
minha liberdade physica, da liberdade de locomover-me, do 
ir e voltar como quizer, para onde quizer, de onde quizer o 
para onde quizer, isso ó uma penalidade; mas, quando sc diz 
na lei que um 'poder pode applicar a pena por tempo deter- 
minado, sem declarar o máximo o o mínimo, esta pena é in- 
determinada, é portanto inconstitucional* 
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Oxalá, senhores, que os árluládores e os áulicos tivessem 
ao merato a coragem de dizer' ao Otíefe de Kslado, cujas plan- 
tas dos pés roem- com os carinhos das suas línguas, que os 
textos da lei esíão mal redigidos ou não se prestam aos fins 
a que se propõem. 

Haverá ura só juiz do Supremo Tribunal Federal que 
não comprohonda o valor das observações de ordem consti- 
Ineional que faço neste momento para o paiz inteiro? 

Neste momento, a minha oração, pedindo a audiência da 
f.otnmisíâo do Constituição desta Casa, tem um objectivo, que 
é o de despertar na consciência dos juristas do paiz o valor 
tias observações que es..ou fazendo. 

Moços que abrem agora os olhos e os seus corações para 
os livros de direito e (.tara o amor á nossa terra, velhos jui- 
zes que pensam nessa única posteridade que nos deve pre- 
uccupar — a do respeito dos nossos concidadãos que nos -o- 
breviveram — todos elles, não pelo brilho da nossa inlelli- 
gencia. não pelo íulgor da nossa eloqüência, mas nela im- 
mareessibilidade do nome que nos legarmos, todos elles hão 
de imaginar e meditar ua tremenda responsabilidade que lhes 
vae caber, porque leis tomo esta só são votadas quando se 
conta còtn a passividade do Supremo Tribunal .lederal; Uns 
como estas só se votam quando se conta, seguros e certos, 
aquelles que dominam o paiz com a cobardia, com a torpeza, 
com a corrulftção dos que são mandados pela Nação para zelar 
pela sua liberdade e que deixam passar o transgresso do re- 
gitnen e quando se conta também com a fraqueza do Supremo 
Tribunal Federal. 

Eu, senhores, que sou um dos illudidos. que sou um 
descrente, mas cuja desülusão e cuja descrença reaccendem 
no meu coração a coragem do meu dever e quanto mais des- 
crente o mais desilludido, mais combato e mais luto como os 
soldados que defendem o único palmo de terra que ainda 
lhes cabe defender — o que resta sob os Seus pés. Ainda te- 
nho, entretanto, a esperança de que hajam juizes no Supremo 
Tribunal, os 12 antigos juizes lá estavam, gostos, pela sua 
virtude e-pelos seus talentos, como suprema guarda do re- 
gimen, para defesa da Constituição, e os Ires uMimos juizes, 
que para lá mandou o proprio Sr. Washington Luis. acreai- 
tando que não possa haver mãos de juizes do Supremo Tri- 
bunal que acceitem e firmem uma sentença de conslituciona- 
lidade uma lei, sendo esses os mesmos juizes que concedera a 
fiança a criminosos de um crime, accusados de crime pnnivel 
com dons annos de prisão, como os revolucionários de 5 de 
julho, a quem j} sentença do Supremo Tribunal, abriu una- 
nimemenlc as porlas (ia prisão pela fiança, Não acreditando, 
tpois, ámhores, que os mesmos juizes que firmaram a sen- 
tença da fiança aos revolucionários de 5 do julho, possam 
julgar os anarchistas. os oommumsias, os operários, os ra- 
tholicos, os conservadores, para que fiquem encarcerauos na 
prisão por crime inafiançável, quando esses homens vão, por 
manobras fraudulentas, como diz a lei, impedir que os seus 
irmãos amarellos, conquistados ipelo capital trahidor, vão por 
dentro das officiuas quebrar a gréve que elles lançaram. 

Que Republica é esta. que dá aos revoltosos, aos revolu- 
cionários a fiauça, e no mesmo momento, em que a fiança 
é concedida aos militares o aos civis que fazem a revolução, 
isto é, em que o Supremo Tribunal, por uma interpretação 
que eu applaudo, procura uma solução de generosidade, para 
uma angustia nacional, como é quo neste mesmo momento 
as mãos dos juizes do Supremo Tribunal vac garrotear a 
garganta do operário que, pela gréve, reclama mais um pe- 
daço de (pão indispensável á fome de seus filhos? 

Eu não me illudo, senhores, com este projeclq de lei. 
O operariado é o pretexto. O que se quiz foi aproveitar a si- 
tuação de confusão do momento, da fraqueza com que o Pre- 
sideníe Rego Barros perrnittiu o enxerto desta natureza no 
projcclo cio Senado, maculando o sen nome com a respon- 
sabilidade de ter prestado com a sua autoridade do Presidenlo 
daquella Casa a acceleraçâo de um projeeto como este. que 
eonsiitue até Rojo o maior dc todos os attentados, na nossa 
vida publica e política.... 

O Sn. Barbosa Lima — Apoiado. 
O SR. IR1NEU MACHADO — ... como se pôde permiUir 

quo simplesmente a pretexto de punir operários, dizendo-se 
que são anarchistas, vae se tornar o crime dc gréve inafian- 
çável. quando o direito dc gréve existiu no mundo inteiro, 
uso da ameaça, da violência, das manobras fraudulentas eram 
mm meio que a lei permittia, desde que ■em 1864, na França, 
foi comprchendida como uma modalidade pela qual se cara- 
cterizava a acção do operário para forçar os seus irmãos e ra- 
raaraQas a adherir á parede? O projeeto não é sómenle com- 

• munisla. Rlen(c-se quando se diz que elte visa o anarchismo • 
Elle visa o direito dc gréve. O direito de greve e tão \elno 
(quanto o trabalho; é tão velho quanto o escravo; e lao velho 
quanto o sorvo; é tão velho quanto a própria rebeldia da 
Jomc o da liberdade., 

Ôs partidos communistas íuram organizados' Ira pouco. 
Muitas vezes mesmo os operários já ensangüentaram as ruas 
entre o- seus brados de forno o os seus brados de justiça. 
Muito antes do maniíesto communigta dc Karl Max. muito 
antes do manifesto commuuista do Hendelson, o direito de 
greve, o crime de greve, já eram duas cousus estudadas 
pelo direito criminal e pela penologia! Muito antes de se 
organizar no mundo o partido commuuista. rnuitu antes 
mesmo de se ter lançado a idéa em um manifesto publico. 

Por outro lado, senhores, os communistas não são os 
obreiros, não são òs trabalhadores du mundo inteiro. Os 
communistas são uma parte dos trabalhadores. 

Si consultardes as estatísticas, verificando qual o nu- 
mero dos proietarios e quaes os filiados ao partido conimu- 
nista. verificare.s a percentagem pequena dos comniuiusias., 
Entretanto, senhores, o que se pune com a ihafiiuiçabiljdade 
dos crimes e com a duplicação das penas não é o communis- 
mo; é o trabalho, é a defesa do trabaiho. 

O Sn. Aristides Rocha — Não apoiado. O que se pune 
é a greve violenta. Não é o trabalho, nem a defesa do tra- 
balho. V. Ex. pstá fazendo uma especulação. Nada mais. 

O SR. IHINEU MACHADO — Vou lá. 
O Sn. Aristides Rocha — Esta é que é a verdade. Nin- 

guém está punindo os obreiros: ninguém tentou fazer mal aos 
obreiros. O direito de greve par.fica é reconhecido e asse- 
gurado pelas nossas leis. Trabalha quem quizer. Quem não 
quizer não Iraoa.ha. 

O SR. ÍRINEl MACHADO — Vamos discutir. 
Meu caro collega; que entende V, Ex. por manobras 

fraudulentas? 
O Sr. Aristides Rocha — E' exactamenlc a manobra que 

V. Ex. está fazendo agora na tribuna. Isso é que chamo ma- 
nobra fraudulenta. O exemplo é typico. E' a manobra dc 
que V. Ex. está usando. Isso que chamo manobra fraudu- 
lenta. De maneira que, si um operário procura convencer os 
seus companheiros com a lógica que Y. Ex. está pretendendo 
usar. emprega manobras fraudulentas. 

O SR. IRINBü MAiCHADO — Veja o paiz inteiro, o que 
é a lógica da insensibilidade desta maioria. 

O Sr. Aristides Rocha — Veja o quo 6 um argumento 
empregado de má fé. 

O SR. IRINEU MACHADO — Vejam lá o que quer este 
relator! 

iBa-ta que um operário vá para a porta dc uma fabrica 
e convide os seus companheiros a adhcrlr a uma grever paru 
que fique sujeito a ir para a cadeia, por ser inafiançável o 
seu crime, quando o Supremo Tribunal Federal acaba de jul- 
gar afiançavel o crime dos accusados pela revolução de julho 
de 1022 e 1024! E' crivei que elle esteja accusado por um 
crime punido com dous annos de prisão, e por isso possa ir 
para a cadeia, quando elles. que atteutaram contra a fôrma 
de governo e contra a ordem constitucional, estão puniaos em 
crime afiançavel? 

Não! E estou argumentando de má fé Isso é praticar o 
crime de manobras fraudulentas O indivíduo está sujeito a 
iuafiançabilidade do crime, vae para ii cadeia. 

Pois, meu caro collega, sabe V. Ex. quo o emprego das 
expressões "manobras fraudulentas', dc que usou a lei bra- 
sileira e qu.e é o pretexto mais vergonhoso e monstruoso para 
se perseguir o operariado, está incluido na n_os<a lei contra 
a opinião dos maiores jurisconsuUos e eriminalistas brasi- 
leiros, está incluído na legislação franceza, pela maior de to- 
das as autoridades do Direito Penal Francez c a legislação 
italiana, e a dos outros povos do inundo inteiro não as in- 
cluiram por considerarem monstruosas c escandalosas, ca- 
pazes de se prestarem a todos os abusos, á cegueira e á pas- 
sividade de quantos se prestam a servir aos capifaes. com 
a mesma cegueira, com que V. Ex. se presta agora a servir 
á reclamação, ao pedido do Governo. 

O Sr.* Aristides Rocha — Não ostoü servindo a nenhum 
pedido do Governo. Estou cumprindo um dever, usando de 
um direito dr representante da Nação. Não tenho que pedir 
licença a V. Ex. _ _ 

O SR. IRINEL MALHADO — Qual é, senhores, o capita- 
lismo que pede esta lei? Qual a associação de patrões que 
pede esta lei? 

.O Sr. Aristides Rocha — Não se está tratando aqui do 
pedido de quem quer que seja. 

O ÍSH. IRINEl M ALHADO — Perdõe-me o nobre íViia- 
dor. Vamos a isso. Qual foi o jornal que pediu esla lei? Qual 
foi o partido que pédiu esta lei? 

O Sr. Aristides Rocha — Quem pediu esla lei foi a or- 
dem publica, foram, os interesses superiores da nacíonali- 

,dade... 
O SR. IRINF.T MACHADO — Então o Governo foi es- 

(ranho complotaineule a i--o? O Governo não tem nada com 
c?-a loi? 
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O Sr. \nisTinE3 Rocha —...que a anarchia repelle o 
quô o cominunismo não quer, K' preciso que se não venha 
argumentar, especulando, como se está fazendo com o ope- 
rariado brasileiro, que sempre teve. o terá. da parte do 
Congresso Nacional, a maior assistência. {Apoiados.j 

O SR. IRINEü MACHADO — O que se está prestando ao 
operariado brasileiro é um grandíssimo serviço e esse cre- 
tino, e esse imbecil do operário brasileiro, como uma Insto 
azemula não comprehende o bem que a lei lhe e<iá Jazendo. 

O Sn. Arihtides Rocha — A lei que mais protegeu o 
proletariado brasileiro uão teve a collaboiação d.» V. Ex. 

O SR. IRINEÜ MVÜHADO — Qual foi Mia? 
O Sr. Arihtiueh Rocha — A de accidentes do trabalho. 
O SR. IRINEÜ MACHADO — Vou dizer a V. Ev. V. E\. 

vae ouvir a resposta, Não ■ queria-bccupar-me deste assumpto, 
mas já que V. Ex. me obriga a fazer a analyse da lei. eu 
direi que foi um serviço prestado do capitalismo o uma 
tralução aos operários. 

O Sr. Aristides Rocha — E por qm- V. Ex. uão aptc- 
seuta um projecto em sentido opposto? 

O SR. IRINEü MACHADO — V. Ex. não acabou de ouvir 
a resposta. Quando um operário iiodia ter uma indemniza- 

' ção de 100 n,u 200 contos, no caso dc morte ou accídente. por- 
que o caso se regulava pelo Codigo Civil e os juizes árbitros 
tiubam em conta a situação de fortuna ou de prosperidade 
da companhia ou empreza, se reduziu ao máximo de cinco 
contos de réis. o valor do operaria morto ficou sendo menor 
do que o do eavallo de corrida, ou dc um cachorro dc raça. 
Abi está a lei \dolplto tiordo. O que se quiz foi proteger os 
patrões, estabelecendo limites para es-as indemnizaçõcs, li- 
vrando-os do regi mo n do Codigo Civil, sob o qual ■>< operá- 
rios eram mais favorecidos com indeinnizaçôcs maiores.. 

O Sn. Aristides Roghv — Não apoiado. 
O SR. IRINEÜ MACHADO Esta é a dura verdade. 

Ouviu V. Ex. a resposta. V. Ex. faz muito bem em lem- 
brar aos operários brasileiros os grandes serviços que devem 
ao Sr. Adolpho Gordo, limitando em cinco contos u indenmi- 
zação, no caso de morte. 

A lei de IU? 1, de repressão ao anarchismo, é agora uma 
extensão na lei actual, que não A mais do que i ampliação 
daquella. 

Senhores, não lenho o habito de perguntar aos operários 
.si se lembram dos serviços que lhes prestej. Agradeço u 
V. Ex. o seu grande serviço de memória, o de convidar o 
operariado brasileiro para tecer uma corôa de louros e man- 
dar erigir uma estatua de bronze ao Sr. Adolpho Gordo, pelos 
serviços com que S. Ex. [em ganho a e- ima e o coração dos 
lhomens do trabalho. 

O Sr. Aristides Rogua — Fez o que não exi-fia na le- 
B islação. 

o SR. IRIMÕÜ MAGHAIX) — ^las o ponto de \i-ta é 
este: os operários devem se recordar da sua gratidão ao Sr. 
Adolpho Gordo o V. Ex. não lhes pódo disputar essa me- 
mória. 

Senhores, o processo de lei de accidentes é uma cousa 
mlermina. só podem demamar os operários que tem re- 
cursos. Sei que alguns esperam tlous e mais annos para. 
recehem minguados recursos, faes as chicana- feitas dentro 
do processo estabelecido nessa lei. Desgraçado do operário 
que for victima do acciaente, o mais desgraçado será i 
protestar contra ella, porque se verá incurso na pena de 
dous annos de prisão, como crime inafiançável, por comba- 
ter a lei, por nao querer comprchender os beneficios qu" 
ás mãos cheias tecm sido derramados sobre -ua- cabeças. 

Senhores, estava tranqüilamente tratando da in- 
consUtneinnalidadc da emenda da Gamara quando fui for- 
çado a fa/er o penegyrico das teí.v unrdat, para aItender um 
appello do Sr. Senador Vrisfides Rocha. 

O Sn. muhtsdks HoCiia — Forçado por niim, não. Dei 
um aparte a V. Ex. fazendo justiça ao nosso companheiro 
do Conuuis.sãü le quem N . Ex. ('• inimigo pe-s.ial. 

O SR. IRINEÜ MAEHADd — Nao tenho ra/.ãu para ser 
inimigo pessoal de, S. Ex.. Divergi aqui apenas j,. s. Ex . 
em questões do princípios, do direitos o liberdade- pu- 
blicas. 

O Sn. ADotPun Gordo — A lei d» accidonle foi leturpada 
pela Cuniara dos Deputados. E V. Ex. não s.» não defen- 
deu como sacrificou n direito dos operários impedindo a 
passagem do projecto do tarifas aduaneiras. Eu defendi 
quanto pude os,se direito dos operários. 

O SR. IRINEÜ MACHADO — Ne-se caso de tarifas 
aduaneiras eu apenas manifestei-me no sentido de não sof 
xotada uma lei ao apagar das luzes, como um hill de in- 
demuidade ao goxerno do Sr. Fipitacio Pessoa. 

O Sr, Vouuio Go .do _ K-plicarcl tudo isso da tn- 
bmin. 

O SR. IRINEÜ MACHADO — Estive ausente do Senado 
por Ires annos o sei qu« foi nomeada uma üupumssao de 
Tarifas... j 

O Sr. Artstsdes Rocha — Da qual eu não fn/ia parte„ 
O Sn. Barbosa Lima — E eu fazia e fiz varias recla- 

mações contra a falta de trabalho. 
O SR. IRINEÜ MACHADO — ...e nada fez, ; uafurat-i 

mente por entender como eu entendia que uma materiót 
dessa natureza nío pôde ser estudada assim de carreira. 

(; Sn. \i)oU'Ho Gordo — Mas V. Ex. não está discutin- 
do o reqilerimento. :|i Sr. Migi el de Carvalho — A culpa uão de s, ESt. 

O Sn. Mendonça Martins — XUenção! Não tinha a hon- 
ra de presidir a sessão quando ó Senador pelo Districto Fe- 
deral pediu a palavra. 

O sit. IRINEÜ MACHADo — V. Ex. vem então repre- 
honder o Vice-Presidente da Republica? 

O Sn. Mknuonça Martins — Q*Sv. Presidente do Sena- 
do, concedendo a palavra' ao Sr. Senador Irineu Machado, 
fel-o na discussão do requerimento. A Mesa uenhuipa culpa 
tem na omissão do Regimento que não determina prazos 
para discussões. 

O Sr. Antonio MoNiz — V. Ex. está respondendo ao 
Sr. Senador pelo Estado do Rio de Janeiro, que pretendo 
embaraçar a discussão do requerimento. 

O Sr. Migpel de Carvalho — O que é que fez o Sr. 
Senador Miguel de Carvalho? 

/(> Sr. Presidente — Attenção! Si o Sr. Senador 'Irineu 
Machado estivesse levantando urna questão de ordem, a 
Mesa já teria solicitado de S. Ex. que fo-se breve. S. Kx.. 
porem, está discutindo o requerimento e para a qual, como 
já disse, o Regimento é omisso. 

O SK. IRINEU MACHADO — Sou agradecido a V., Er. 
por ter chamado á ordem os que o chamaram á ordem. 

O Sn. Presidente — A Mesa não chamou' ninguém á 
ordem. 

O SR. IRINEü MACHADO — Mas V. Ex. foi chamado 
á ordem e repelliu. 

O Sn. vntonio VToniz — Foi o Sr. Miguel dc Carvalho quo 
assim queria embaraçar a discussão. 

O Sr. Presidente — Altençãol Quem eslá com a pa- 
lavra é o Sr. Irineu Machado. 

G SR. IRINEÜ MACHADO — Senhores, ainda ha tan- 
tos paragraphos do art. 7? que iuleiv-sam á questão que 
sou ob ri gaito a demorar-mo ainda nos pontos de vista' 
conslitueionaes para mostrar a nivessidade da aiw^euüia da 
Commissão de Constituição. Mostrar a ue.cessi.Jale da au-. 
dieneiu da Commissão de üonslituição pida pertiuenria ((u.e 
os assuniptiis leem e pela aLliuencia com assumplos de or- 
dem constitucional, não é a mesma cousa que uçeeilar ou 
não a matéria. 

Si o Sentido pudesse desde logo aoceitar os meus ax'- 
gumentos, vá. Mas a iuii)lui opinião é suspeita. 

A Casa não a acceila. De muito maior autoridade gosa 
a Commi.--âo de Constituição, por quem quero os meus ar- 
gumentos homologados. Por isso sou forçado a proseguiH 
no exame dos outros paragraplios Jo artigo 12, que tecm 
relação com o caso. 

Paragrapho 17: 
uO direito de propriedailo manteui-sc em tola 

a -ua plenitude, salxo a desajuopriação por neces-' 
çíri- utilidade publica, mediante indemni/açio 
prévia". 

Senhores, eu possuo um estabelecimento graphicO, um 
Jornal. Um aclo do ministro determina o seu fecbamemto. 
Estou eu ou nao desapqssado d<i minha )>ropriedade? ü-.lou 
eu ou não le-ado na minha propriedade? 

O direito de propriedade mamem-se em lima -ua ple- 
nitude, diz o artigo 72 da Constituição. E diz o artigo se- 
gundo tio substitutivo: 

"O Governo poderá ordenar o fechamenlo. por 
tempo "delcrniinado, de aggremiaçòes. syndieafos, 
eeníro- ou sociedade-" e bem assim ordenar o fecha- 
mento ou a suspensão de orgãos de publicidade e a 
}..-o -e Dropõ»' "sem prejui/o do resjHH-livo processí» 
criminal" 

Renlinrcs, -i na parte relativa ao feeliamenlo ainda sei 
dispõe que o fechamento é por tem)M> delerminado.'nu par-, 
te relativa a suspensão nada se diz. Diz--; -imulcsnícalo 
"sr •venitcn-ío a publicação de iornaes". Vlii euião não ha 
» «ver para o ministro obrigação de delermmar i»"' d1'0 

i cite quer fazer a suspensão da publicação «le um 
Jornal. 
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Ha «U não lia evidontomoniè uni ataque á peopriedade? 
oi uni joinai, si urna empfeza ,jornaikiüea, uma eui- 

■^reza ..e- puiilieidade pode ser feeliado ou suspenso sem a 
irsdieaeão siquer do tempo- dessa suspensão, o direito ao 
propriedade está garantido em Ioda a sua plenitude? 

Então, o supremo TriPu-nal Federal pdde homologar 
uma medida, dessa nafure/a? Si o Supremo Iribunal julgou, 
forno n0''iaso n O Correio cia Manhã, fpie não calua ap 

«Governi» durante, o sitio suspender a publicarão de vim 
jornal, romo pode permitlir que, !>'>ra do estado de sitio, 
m-a suspensão possa ser derreta la administraiivamente? 

Poirt, então a matéria Já não está projulgada pela Jus- 
tiça Federal? 

Pasoomos agora ao outro parngrapho: "é garantido o li- 
vre exereicio de qualquer profissão, moral, intellectual c in- 
uustrial1". 

Senhores, aoafo o .jornalista, .a imprensa iornali^tieji. 
acaso o orgão de publicidade que é suspenso ou fechado não 
poderá invocar, em seu henefioio,- a proteeção estatuída no 
art. Zk, da Constituição, que lhe garante o livre exer- 
cício de,.qualquer.profissão moral, inlellectual ou industrial. 

A.ura tempo, esta erapreza jornalística não está lesada no 
seu livre exereicio de uma .profissão intellectual ? Por outro 
lado, o direito do gçéve se ampara - o veja o tempo enorme 
que eu. posso levar discutindo esta questão — no proprio 
art. 72, § 24 da Constituição, quando .estabelece a proteeção 
em favor da liberdade industrial. 

Si o livre, exercício de qualquer profissão intellectual ou 
industrial não está prejudicado, não .está lesado com o ac.lo 
que manda» fechar ou suspender, a ^publicação de um jornal, 
imaginemos, senhores, ainda um simples repórter, um sim- 
ples redactor que insere uma nota que o Governo julga con- 
>rariu ã ordem, contraria á moral; imaginemos que o Go- 
verno, usando da uttribuioão que a lei ,lhe dá. resolve fechar 
esse jornal,'liem siquer o jornalista tem a faculdade de provar 
que o ítim-tor — o direelor ou proprietário da folha — que 
nhi se trata de uma culpa, de uma falta individual. 

;\ão, não ha fóroan, não ha processo, não ha recurso, nao ha 
prazo, nada se estabelece para appiicação dessa pena. 

Si, senhores, ao? arcnsaaoo se assegura,* nos processos 
criminaes. rt mais plena defesa, com todos os recursos e meios 
t sseneiaes, conforme se dispõem no § 16, do art . 72 da Oon- 
sliluição. como negar-se. como recusar-so ao jornalista, que 
soffre ii.npplieação dn urna pona, por uma infrarção menor, 
o direito de pedir á justiça amparo c proteeção ? 

Senhores, nem ahi se poderá negar a procedência do 
fiabeas-rorpvs. O habeas-eormts seria o meio jurídico. Dis- 
eutir-se-ha si a applicação de uma pena por um poder m- 
ctnpetento; que a acoão sem fôrma nem - figura, jurídica não 
cabo o recurso de habeas-corpus í 

Eu desejaria, Sr. Presidente, que antes dá sanceao deste 
projecto o honrado ÍSr. Presidente da Republica perguntasse, 
particularmente aos Ers. Wittakcr, Cardoso Ribeiro o Soriano 
de Souza suá opinião sobre a coustitucioaalidade desses textos. 

Mas antes do ouvir a opinião desses eminentes membros 
dn Supremo Tribunal-Federal, porque não ouvir a da Com- 
missão de Constituição desta Casa ? 

I" tal a relevância das minhas considerações que ella» 
interessaram o proprio Presidente desta Commissão, o Sr. 
Êueno Brandão, que se acha presente, até este momento, dis- 
tinguindo-me com sua arnavel e bondosa atlenção. ' 

l^ois, então, as considerações que eu estou fazendo sobre 
a constitucionalidado o que ainda poderão ser_ feitas mais 
tarde pelos poderes mais altos da Republica não merece a 
imdlenciá da Commissão de Constituição '? 

Pois, não estou prestando com essa advertência amiga, 
«•om essas minhas palavras, um serviço a Siá. KEx. ? 

Que será pára n Governo maior desautorapâo ? Ghter 
clesta Casa, por um aclo de força e solidariedade política, a 
approvação de uma medida evidentemente incoustitucional, 
para depois ver essa lei mutilada ou golpeada por unia de- 
çi«ão du Supremo Tribunal ? 

Então pensam os honrados Senadores que leem a lacul- 
rlude de votar leis inconstitucionaes sem que nenhum outro 
meio legal se possa empregar para corrigir um desmando 
riessa natureza ? 

Tem se dito que realmente que esse substitutivo esta 
Jredigido de modo muito imperfeito. Tem se dito mesmo qui 
ielle não foi redigido pelo Sr. Presidente dá Republica. Houve 
jpiem atlribuisse sua autoria ao Ministro Pires de Albuquer- 
jque. Tenlio grande e«tima pelo sou saber, seu (alento e sua 
cultura para dar o máis solemno desmentido a cs-' hoalo. 
Winguem sabe quem é o pae deste texto. Atá hoje todo o 
imundo foge á re-ponsábilidade. Hei que não fof o proprio 
)Br. Gordi- quem o redigiu. Foi apresentado nn outra Casa 
no Congrocsn na ferreira discussão pelo Sr. Annibat To- 
JedO 

Acredito, senhores, que só a escassez do tempo, a angustia 
de tempo já confessada polo Relator Sr. Arislides Rocha, 
nesta Casa, levaram o Sr. Aninhai Toledd a apresentar um 
projerto lão indesejável como este. 

Tem se dito, senhores, que ha uma exploração em torno 
de semelhante medida, uma exploração feita por elementos 
estranhus uo operariado, como. ainda ha pouco, foi aqui de- 
clarado pelo Sr. Arislides Rocha. 

Recordemos um pouco os fados para que a historia seja 
revivida, neste recinto. 

A pr.tmnra voz que se .levantou para protestar contra, q 
projerto foi a do Sr. Azevedo T.íjua, insuspeito porque é amigo 
lio »r. Jüi.o Preste-; insuspeito, portanto, porque está adean- 
lado, -sobre todos os Srs. Senadores, já de quatro annos; jielo 
sr. Azevedo Lima, amigo'*tnliino do Sr. \ lanna do Casieilo 
e que nao tem ligaçao com neithum grupo político desta Ca- 
p 113 i. » 

hroii^ff1
lmln,r'10si- 1*r0,,,>i,0í' '''Vados á imprensa contra este pi oj( ( m U(. In. Joram reclamações optranas. 

I-iiiavras, recianutuau couna u ici'acelerada, con- 
ii.a,ii proj» c.o sreieraao por emquanlo, não são as pi-me iras 
que se levantam para enmhaiol-o. 

Ma-, Si -•, í-e a primeira palavra foi a do-proprio renre- 
sentame do elemento eommunisto, o nr. Azevdl.. Lima. 
elle appellou para Iodas as outras consciências, aos juristas 

'lhecaos, dos homens livres, sem di-lmeção de credo - 
confissão de classe, ele., como se chamar He explora.-ão -i 
nossa attitude? 

Uue a minha intervenção no debate da lei da impr-nsa 
bo uid, os acontecimentos o têm demonstrado. Uunnlos jor- 
naiisias tem vasto a sua causa salva pelas medidas ou modi- 
lieacoes que consegui inlmhi/.ic na lei de inqicciwa"' 

O sn, a.ntonjo Moniz — O proprio Sr. Adoipho"(Tordo ia 
reronhecru isto ha poucos dias, e declarou que varias emen- 
da.- d» \ . Lx. ínram arceitas naquella occasião. 

g . JHI.MH MACHADO — Peçfeitain-enle. 
A',' "",, n,lm assumpfo daquella natureza consentiram" os srs. Bernardes o Kpitacio o exame por parle das duas 

Casas do Congresso de emendas moditieativas. suppre-siva- 
e additivas; so piuid»'. atlenuar um pouco o rigor ria lei, am- 
pliar garantias, embora a lei ainda sahisse defeituosa, incon 
slilucaonal, atentatória da liberdade; se. emfim. se. poud 
emendar um pouco, —• como ó que nVium lei oumo usio. ♦+«<■ 
íçro a liberdade de imprensa, que fere a liberdade de a«so- 
riação, que fere o direito de gréve, como ó que numa htt 
como esta. de muito maior gravidade que a outra, não se per- 
mitte que qualquer das duas Casas collabôrem, porque n 
emenda foi apresentada em terceira discussão, por mn substi- 
íutivo da t.amara, e, portanto, immoditicavel, em ultimo turno? 

O Sn. \\to\io Monb — Mas a lei d<- imprensa, coiopa- 
rada eom e«(a da Caamra. é uma lei de anjo. 

O SR. IRINEU MACHADO — F.' o (pie. estou dizendo. Sc 
mima lei como aquella se permittiu (pio nas duas Casas sc 
discutisse a lei. afinal de contas, em 11 turnos de discussão, 
como se quer que esta só tenha dons turnos? O projecto d ■ 
lei de imprensa foi apresentado pelo Sr. Gordo, tendo havido 
tve- discussões, com duas emendas, cinco discussões. Houve 
a segunda c a terceira da Camara. eom duas discussões da- 
emendas apresentadas, nove; uma vez voltou ao Senado, 10; 
outra vez voltou á Camara, tt. De modo que a lei de im- 
prensa teve 11 turnos regimentaes, ao passo que esta tem dou 
turnos apenas, com a aggravante do que nós não podemos 
emendar a emenda suhsHt.uf iva, como a própria Camara nã 
podia emendar, coaeção. portanto, para os dous ramos do po- 
der. inserindo matéria que nã- tinha relação directa o irmnc- 
diata com o assmnpto, o (pio fez com o consentimento do Sr. 
Rego Barres, a quem cabe esta grande responsabilidade his- 
torica. 

Nós leremos de engolir a emenda inteira, a ponto do ou- 
oontrar-so em (iifficuldades graves (> Sr. Thoinaz. Rodrigues, 
como se verificou pela leitura do seu voto, que ou terá do 
votar a matéria qvie a sua conscieueia repolle, ou (erá do 
abster-se; como poderá S. Fx. dar o seu voto a favor da 
emenda global, quando a 2* parto dispõe contra as suas 
vieções consfitueionaes c polifieas? , 

Ficamos colloendos numa difficultlade desta naturçz.!. 
mc-riio os que não -ã(i (--piritos adeantados, ipie comprehcn- 
dern a- angustias- do trabalho, os próprios conservadores, os 
próprios burguezes, que não aceoltam o arf. 2" da emenda dn 
Cornara. Como votar englobadamente. a um tempo, >> (pi. 
constitue um assaliò á liberdade e ao direito dos operários, á 
Ioda a liberdade,e ao direilo de reunião, contra o que sSc> o 
I>roprios burgueze.-? 

Nada tira do pé. a- orgn osaçôf - religiosas, a projiria 
igreja oatholiea está em perig-, <i S'-. Washington Cip- -era 
presidente perpetuo do Brasil? 

con- 



fíG 3 . s. • "5 .1 ^ 

■|Vrra-Jcira y CONGRESSO NACIONAL 

Eu me recordo, senhoréo, do modo por que se pleiteou a 
chamada lei Alfredo Pinto, a lei de repressão contra os jo- 
gos de azar, a lei contra o bicho. Promoveu-a o ^r. Sampaio 
Ferraz, o glorioso republicano que tão assignalados serviços 
ao paiz havia prestado na Ghefatura da Policia e depois na 
Camara dos Deputados Federaes. D velho e glorioso repu- 
publicano pleiteava a adopção da lei como uma necessidade 
absoluta, para corrigir-se a escandalosa jogatina do bicho • 
Apezar de amigo pessoal e intimo do velho correligionário, do 
benemérito republicano, declarei-lho que não podia dar-lhe 
o meu assentimento, porque elle não era chefe de policia vi- 
talício. Dentro de poucos dias poderia elle estar fora da Po- 
licia o a lei seria executada por outros. 

Senhores, tinha eu tanta razão que. poucos dias depois, 
no Theatro Lyrico, havendo o coronel Belmiro, de Pernam- 
buco, feito cahir das galerias sobre a platea pamphlelos con- 
tra o Vice-Presidente da Republica, o Br. Campos Saltes, ape- 
zar de inimigo pessoal do Sr. Rosa o Silva e de amigo pes- 
soal do Sr. Sampaio Ferraz, e além disso, de seu parente, o 
exonerou da Ghefatura de Policia c a lei passou a ser exe- 
cutada por outros chefes de Policia e foi até cahir nas mãos 
do Sr. Machado das e do Sr. marechal Fontoura. 

Aqui está a sorte destas leis que se arrancam aos parla- 
mentos, que as votam para mostrar solidariedade e confiança 
aos detentores de tal ou qual funeção publica. 

A lei feita pelo Sr. Sampaio Ferraz foi a fortuna do 
chefe de policia Fontoura e do Sr. Machado das... 

O que será esta lei nas mãos do Sr. Washington Luis 
e do Presidente da Republica X dentro de oito, dez ou doze 
a unos? Admití amos que o actual presidente da Republica 
não tenha senão em vista reprimir o anarchismo ou o com- 
munismo. Como podem os próprios burguezes alienar as 
suas garantias, sacrificar os seus direitos pela confiança pes- 
soal que teem no Presidente da Republica? Pois, senhores, 
não poderia succeder ao Sr. Rego Rarros que. daqui a oito 
ou doze annos, viesse a ser Presidente da Republica? Ao Sr. 
Mello Vianna não poderia succeder que, daaui a oito ou 
doze annos, viesse a ser Presidente da Republica? O mesmo 
nã) succederia ao Sr. I.eopo'dino de Oliveira? 

E não fallemos já, senhores, nos amigos de segunda ou 
terceira classe do Governo, dos que se sentam nesta bancada. 
Eu me refiro apenas aos que estão nos mais altos postos, nas 
posições de Presidente desta e da outra Casa do Congresso 
Nacional. 

O Sn. Antonio Moniz — E quando os executores da lei 
são os governadores dos Estados? 

O SR. IRINEU MACHADO — Já disse ha pouco, que, 
em parte, a execução desta lei cabe ás autoridades locaes. 
aos governadores dos Estados. A lei falia em Governo. Mas. 
qual o "Governo", alli? O federal ou o estadual? Como pôde 
o Governo Federal intervir em matéria local, em crimes de 
competência da justiça local? 

O Sn- Antonio Moniz — Imagine-se essa lei executada 
pelos governos estnduaes. 

O SR. IRINEU MACHADO — Por outro lado, como pódo 
o Congresso Nacional dar aos governadores dos Estados altri- 
huições desta amplitude o desta gravidade? Creio, senhores, 
que na exposição que fiz, com tanta singeleza e com tanlu 
simplicidade, das objecções consfituoionaes que a leitura da 
emenda substitutiva da Camara dos Deputados suggere, me 
cingi a uma lógica irretorquivel. de uma formula de jus- 
teza absoluta. Não ha uma só das objecções que eu tenha 
feito, de ordem constitucional, contra o substitutivo da Ca- 
mara, que não seja procedente, O futuro e talvez o Supremo 
Tribunal o diga. 

Mas, proseguindo, senhores noutra disposição. Ouvimos 
a allegação do Sr. Annihal de Toledo de que esta lei affectava 
até contra Deus. ora um perigo para a divindade. 

Senhores, tão solícitos pela ordem nella iitcluida. a es- 
piritual, estão os advogados dessa medida do repressão que 
pedem até a Deus recursos do salvação para fazer a adopção 
desta lei. Receberam elles de Deus algum pedido ou algum 
an.umcio neste sentido? Até da defesa do Deus se oceupam 
elles. Pois a própria Constituição da Republica não vedou, 
nem artigo expresso, a protecção de qualquer crença ou 
funeção religiosa? Pois, por motivo de crença ou de funeção 
religiosa, algum cidadão pôde ser privado de seus direitos 
civis ou políticos? Como poderá, senhores, por que escreveu 
um artigo atheu, por que escreveu um artigo fetichisla. por 
que escreveu um artigo espirita que a autoridade julga pe- 
rigosa para a ordem publica, para a segurança individual, 
ser privado do sua liberdade, do sua imprensa, de sua opi- 
nião, ile sua casa de commercio, um cidadão? 

Pois, senhores, não foi tão longe a maioria que chegou 
ao ponto de abrigaivso na necessidade de proteger Deus 
Nosso Senhor contra os desvarios do atheismo e do coni- 
mimismo? 
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Senhores, não sou communista. Sou catholico. Todos ós 
operários, todos os communistas o sabem. Mas, por isso mes- 
mo que tenho muita confiança em Deus e na minha liber- 
dade, ó que não temo o communismo, ó que digo cm nomo 
da igreja catholica que não tenho nenhum interesso na per- 
seguição de nenhuma confissão religiosa. 

Entre nôs, senhores, não cabo absolutàmcnte ao poder 
publico a prohibição de todos os matizes dc confissões re- 
ligiosas que se julguem obrigadas pela protecção, pela accei- 
tação que as sociedades modernas fazem de suas idéas ou 
de suas opiniões. E' certo que os communistas não querem 
patrões, não querem Deus; é certo que elles se collocam num 
ponto de vista absolutamente economico o u interpretação da 
vida c da sociedade ó feita na liberdade o nos direitos do 
homem através do suas condições e de suas necessidades eco- 
nômicas. Ponto dc vista pratico; ponto do vista de realismo. 
Mas esse direito elles o possuem; ninguém, senhores, nin- 
guém tem o direito dc perseguir, em virtude de suas opiniões 
religiosas, em virtude de sua confissão, em virtude de seu 
credo religioso ou político, este ou aquelle indivíduo. E eu, 
como não considero as minhas convicções religiosas, os meus 
sentimentos catholicos numa outra esphcra, num outro mun- 
do, também reconheço aos communistas — como todos não 
podem deixar de reconhecer — o direito dc interpretar a Ic, 
o direito do procurar para os pheuomenos econômicos, a so- 
lução como elles a idealizam. 

Considero a idéu communista como um direito dos com- 
munistas. Ninguém lhes pôde reprimir o pensamento nem ■> 
sentimento. Quando a própria sociedade moderna estabelee • 
quaes são os dclictos do communismo. que elles se earacteri- 
zam pela violência, pelos actos raateriaes, implicitamenl" 
ella tem reconhecido o direito que elles teem, no dominiu 
idéal e theorico, de pensar com.» entender. 

Nego e, negarei sempre ao Estado o direito de exagerar 
a applicação das penas corno um meio iiitelligenlo jurídico 
de resolver o problema. 

Não ó com um systoma de penalidade que nós chegare- 
mos a reprimir o communismo. Porque estejam sujeitos á 
penalidade de üous annos, em vez de um, porque sejam en- 
carcerados desde logo, sem direito a fiança, nem por isso dei- 
xarão do ser communistas, de propugnar pelos seus ideais 
e tanto com mais ardor quanto maiores forem os meios ile 
compressão, o que só determinará para elles serem cercados 
das maiores sympafhias universaes. 

Senhores, temos deante dos olhos o caso d (Kl marfyres 
da christandadc. Temos deante dos nossos olhos o ea-> 
actual. Acaso a humanidade inteira não está se deixando 
commover pela sorte do Sacro o Vanzetti? E, senhores, por 
isso a humanidade se deshonra? E, quanto mais se derrama 
o sangue dos communistas. maior não é a admiração do 
mundo inteiro, que só vé solução dos seus problemas angu-- 
tiosos nas soluções da justiça e do amor? A liberdade, a bon- 
dade são as duas forças motoras da vida moderna. 

Acaso, senhores, algum conseguiu o surto de commu- 
nismo com as leis de defesa anteriores ao coiumunismo? 

As leis de 1810 na França, do 18üi impediram a organi- 
zação do partido conununista ? 

As leis inglezas, de 20 annos atraz, e a lei prussiana, de 
«íO, conseguiram impedir as greves, impedir-o surto du cum- 
munismo ? 

Nã<Ü! 
O que eu lenho verificado nesta cidade, neste moineuio. 

é o seguinte; quanto mais se pen-a em reprimir o eoiumu- 
nisni, quanto mas se pensa em perseguil-o, maior estima, 
maior sympathia elle desperta no seio das classes conser- 
vàdoras. 

•U Sn. Antonio Moniz — Eu si fosse commuuisla daria 
meu voto á scelerada. 

O SR. IRINEU MACHADO — Senhores, os comnuniis^s 
absolutamente não temem. E' preciso conhecer-se a sua 
mentalidade, a sua psychologia. Os communistas não so 
aterram com a decretação das leis oppressoras.Protestam con- 
tra ellas por uma questão de ordem moral, para não parecer 
que deram a sua approvação, que assentiram na decretação 
de uma medida que attenfa contra a ordem humana, lontça 
a sua dignidade cívica, protestam como homens e cidadãos 
pelo dever de protestar, mas sabem que quanto maior fòr a 
compressão maior será a reacção e que as leis de repressão 
sempre augmonlam a esphcra do sua. actividade política o 
sempre dilata o seu poder político. Pensar-se, senhores, que 
a concepção, o systoma communista não seja um systeinà ca- 
talogado, classificado na seiencia moderna o onlender-so que 
esse systema só por si conslitue um crime ó mais do que unia 
demonstração de ignorância e incultura — é uma infelici- 
dade. 

Desde os bancos escolares, desde os bancos acadêmicos 
que ouço fallar no systema comnumista. Quanto mais a hu- 
manidade caminha e mais, se accolcra na sua marcha para os 
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seus dias de !uz c progresso, mais o* legisladores que se dizem 
ronservadores produzem o acceleramenlo, a precipitação par i 
as soluções avançadas. Não foi acaso a decretação da grande 
guerra pelo Kaiser que fez caminhar tantas etapas a civili- 
z.ação humana quandlo pretendeu imptôr a •cultura germâ- 
nica e a civilização tedesca ao mundo inteiro, a sua política, 
justamente emquanto nas trincheiras o? homens morriam 
sem saber por que, emquanto a vida humana não pertencia 
mais a cada uma das victimas da guerra sinâo ao proprio Es- 
tado. (pie lançava massas formidáveis de lioméns, milhões 
contra milhões para se entreassassinarfm ? Ouanto.maior o 

■perigo de so rebellarem contra o emprego da força, contra 
o militarismo, contra a disciplina militar, quanto mais em 
.silencio se infiltravam, quanto mais rapidamente cresciam, 
como micróbios, bacillos no meio do grande cultura, as idéas 
.violentas contra a organização do momento. A autocracia 
vacilla e mais rapidamente cresce no. animo dos homens a 
irtêa de oppôr á força a força. A força. A força o interesse 
da liberdade, o interesse da vida humana contra a força o o 
interesse da autocracia o do assassinio militarista. Não são, 
pois, as leis do rcacção as qup produzem cffeilo. 

Muito mais iutelligonte foi o grande Deodoro da Fon- 
seca, o glorioso fundador do regimen. Tendo subscripto o 
Codigo Penal de 90, onde se osfaboleeãam penalidades muito 
mais graves c onde o texto permittia a applicação de maior 
arrojo contra as classes trabalhadoras, ao primeiro movi- 
mento de rcacção, ã primeira greve que nesta capital se fez, 
o Chefe do Governo Provisorio, que tinha atraz de si a Na- 
ção inteira, a disciplina da força de mar e terra, que ora um 
dictador que tinha nas suas mãos, o feixe dos poderos. 

O Marechal Deodoro não se peijou cm formular desde 
logo um decreto restringindo a penalidade para os crimes de 
greve violenta c ao mesmo tempo restringindo as hypotlieses 
e os casos de infracção penal. 

Os governos fortes são os qnq. decretam menor numero 
de lei de repressão, os.governos fortes são os que se apoiam 
na discussão e na opinião; os governos fracos são os que sõ 

•intimidam com os cochichos o as mentiras c facilmente acce- 
dern a eariçias das snggestões- dos aduladores o se deixam 
dominar pelos áulicos. 

Eslou convencido que o actual Presidente da Republica 
não á um fraco nem um timido mas deve repollir para mos- 
trar a sua bravura e a sim coragem, os áulicos que o expõem 
as criticas tantas Vezes fundadas o que apparece aos ollxm 
da A ação como um apavorado intimidado, escondendo-se atraz 
das bayonetas o das carabinus para dominar as multidões e 
intimidar os homens do trabalho. Outro texto do lei Consti- 
tucional que me parece violável é o § 15, do art. 72. 

[>iz esla disposição da Constituição: "ninguém será sen- 
tenciado siuão pela autoridade competente". 

Será autoridade competente para sentenciar, sem au- 
diencja do accnsado. sem provas, com o seu proprio arbi- 
trio, na imposição da pena. nos termos <Ia decretação, no 
tempo tia sua duração, como na lei actual se permiti o ao mi- 
nistro de Estado, que até não existe perante o Gongr 
porque é um suh-secretario do Presidente da llepublivi ? 

Será um ministro de Estado tribunal competente para 
appli('ar_ uma pena ? 

Então o S 15 do art. 7?. da Constituição não está fam- 
Jiem v iulai.ki ? 

Dí/ o projeclo; "o art. 13, da lei de 17 de janeiro de 
HCM, que e a lei de repressão ao anarchismo c que ficou 
snbstituida pelo seguinte: "o Governo poderá pode 

T _ , segurança publica" 
Logo o Governo ordena o fhclmmonto no caso de crimes 

praticados na lei. 
Senhores, como é que o Governo prc-julga o crime i 

(•i dcníi o íecliamenlo ou a susponsão, antes do cusu jiüuado 
pelo Poder Judiciário? Pois então o que eslá eseripTo no 
projecto não ó que todo o suspeitado d desde logo julgado 
eruninoso ? Sim, porque aqni está oscripto que o (ioverno 
ordenará o fechamento do jornal, sem prejuízo do procedo 
criminal. Quer dizer que, antes de se fazer o processo cri- 
minal, polo crime previsto na lei, o Governo, desde logo toma 
como bom e provável o crime o desde logo fecha o jornal. E 
como lambem o priva de sua propriedade o Governo expro- 
pria durante determinado espaço de (empo o individno que 
tinua o seu direito de propriedade assegurado cm toda a sua 
pá ml une, para repressão de crime pelo qual elle vac res- 
ponder perante a autoridade competente. 

So ainda o projecto tivesse disposto que a auloridiule 
indiciaria, so encontrar provas mifficieníes nos autos on no 
surnmario de culpa e verificar a necessidade do tecliamcnto 
poderá condemnul-o, seria isso uma violência, mus. ao ni •- 
nos, uma violência praticada pela anlorhlade competeníe. 
Quer dizer o fechamento poderia, por precaução, a larlere. a 
exemplo da prisão preventiva, ser tleernlado; seria uma rnc-t 
dida do violência, ma- ao menos piuiiruda pelo juiz rompo- 

te-nte, .perante o qual o indivíduo respondesse pelo erirné de 
que era acrusado; porque a própria lei reeonheee que ha un. 
juiz competente, porquanto falia era processo criminal, mas 
arrebata dessa juiz a attribniçâo que lhe devia cal>er para 
d:d-a ao juiz administrativo, ao juiz do Poder Executivo, ao 
ctinistro da Justiça, entregando-lhe essa- attribuição, de fe- 
char snmmariamente, sern audiência das partes, sem fôrma 
de processo, por ternpp determinado, não pela lei, inas pelo 
proprio Ministro, isto e, por tempo indeterminado, o jornal 
cujo crime ainda eslá por ser julgado, o jornal que incorrer 
nas iras do Governo. 

Senhores, acccntnei muitas vezes e accniluo ainda que 
por maior estima pessoal que tenha ao Chefe de Estado! 
nenhuma força humana me arrancaria a Votarão de uma lei 
como esta porque nem elle é immortal, riemVlIe é pei oetuo, 
infalível. 

O .Sn. A. Azeredo — Por esse lado Y. Kx. tem toda a 
razão. 

O SR. IRIXEÜ MACHADO - Lembro de que citei o caso 
Sampaio Ferraz que advogou a passagem da lei Alfredo Pinto 
u pretexto de que ora necessária para repressão do jogo de 
bicho Mas Sampaio Ferraz foi demiUidu e, afinal, a lei 
Ailredo Pinlo foi executada polo Guimarães das Linhas e 
Marechal Fontoura. 

Não poderão" amanhã ser .outra vez Presidentes da Repú- 
blica os Sr-. Epitacio Pessoa e Artluir Bemardrs ? 

E, a proposito, recordemos uma pagina histórica. Acha- 
se presente neste momento o honrado Yice-Presidenlo do 
Senado o "Sr. Antonio de Azeredo e eu me recordo da ultima 
noite em quê em uma sessão solemne nós votamos em ulti- 
mo turno a lei infame*. Revelada a consciencir do honrado 
Yice-Presidente desta Casa contra a lei, entretanto, não lhe 
oopôz a resistência (pie o intimo de seu espirito e o senti- 
mento de seu coração requeria traçar como norma de 
coaducta, mas evidentemente descontente, dizia: voto esta 
lei. neste momento, na certeza de que será reformada dentro 
em breve, talvez no annn futuro. 

O Sr. A. Azeredo — Não votei a lei integralmente; votei 
com reslriccões. Aliás, a lei não impediu que a imprensa 
continue a agir como dantes. 

O SR. IRLNEl MACHADO — De modo que. quando cm 
192i. nós esperávamos a iniciativa de S. Kx. e de seus ami- 
gos pare a revogação da lei. ella cintinuou em vigor, e — 
veja o que é a fatalidade histórica —. <> mais diWfo dos seus 
amigos, o nosso presado amigo Sr. Aninhai de Toledo era o 
portador deste pequeno additaincnto á lei de imprensa ! 

O Sn. A. Azeredo — Pela convicção.cm que elle está di* 
que é uma necessidade. Aliás, eu não me comprowetli a 
apresentar nenhuma reforma da lei. Não ha nenhum com- 
promisso da minha parte. Eu combati diversos ponto.-, vôlei 
contra diversos artigos, aoceilando outros, porque tiiiliumos 
necessidade de urna lei para corrigir os abusos da imprensa, 
que V. Ex. conhece tanto quanlo eu e talvez, mais do 
que eu. 

O SR. IRLNEl MACHADO — Si o Codigo Penal conunum 
não bastava para reprimir a lei dc imprensa, isso viria a ser 
nru documento confra o proprio Congresso, contra a nossa 
intelligejicia o a nossa competência. Isso é que fieou sendo, 
porque, praticamente, os próprios trihunaos a nnmiUnram, 
porque comprelienderam a abjecção da lei. 

t) Sr. A. Azeri do — Abi está a lei, mas a imprensa con- 
tinua como dantes. 

O SR. IRlNT.r MACHADO — E crê V. F.x. que. com re- 
lação aos anarchislas o communistas, esla lei não produzirá 
os effeitos de diminuir a sua influencia ? 

O Sh. A. Azeredo — Em relação a esses, não. Sou ahso- 
lulamente contrario a elles. Si esla lei fór votada com o 
intuito de punil-os, estou inteiramente de accôrdo com ella. 

O SR, 1111 NE. .VI \<.HADO — Creia Y, E\. que em \c/. 
de eiiinbatel-os, esta lei (' grande auxiliar que elles encontram, 
\ . f.x, se torna uni verdadeiro amigo dos communistas; elles 
tem horror aos liberaes c socialistas, porque dizem que e-te- 
ti cm iiiinliilas sedativas. Os communisías gostem immenso do 
que pensam como \. Ex. que, com essas medidas irritantes, 
deaslica- e violentas, augnientam o numero de sou- adeptos c 
tornam a lei nrn elemento dc propaganda do oommunisimi. 

O Sn. \. Azkrkix) — Pois so julgam que ó uma felicidade 
para elles, votarei nesse sentido. 

D ci!. IHf.N Et MACHAIJO — Não julgo uma felicidade, 
mlaam qne \ . Kx. e outros que pensam assim a respeito 

tia lei. lhes prestam um grande serviço. 
"Sr. A. A/.ehkdo — Pois, então, ou prestarei esle grande 

serviço ao bolebevismo. (Wiso,) 
O SR. IHINEE MACHAIX) Ma- quando se vola aqui 

nao -e tem o direito de pensar em partidos, cm grupos. 
(' Sr. vníto\to Moxi/ — E exarlamente por i-so que 

penso qne a lei não deve s.er votada. 
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O Sh. Aristides Rocha — Mas o projocfo não falia üh 
eomnnnnsino. 

O Sr. A. Azkrbdo — Kii só aoèoito a lei como utua corre • 
CÇão ao communiamo. 

O Sn. Antonio Monu. —• A lei o uma gramle arma coiilra 
aiopposiyão nos Kstolos. 

O Sn. PrbSidentk —- Chamo a atteuoão do orador uue esíã 
na tribuna que a matéria em debate « o resfuerimento pedindo 
u audiência da Cominissão de Constituição. Não está em dis- 
cussão a matéria principal constante do substitutivo raineftido 
pela Gamara dos Deputados. 

O Sn. A. A/.khkdo — Acho que V, Eí. não tem razão. 
Vara discutir o requerimento, está em discussão ■onjuncta 
mente, a matéria. 

O Sn. Aristides Rocha — Eu penso da mesma forma, A 
discussão é conjuucta. 

O SR. IIIINRU MAi'.H.NDO Não é conjuncta; 6 o reque- 
rimento que está em discussão. 

O Sn. Presidente — O meu imbre amigo. Presidente da 
Commissào de Policia, a que tenho u honra de pertencer, la- 
bora em um pequeno equivoco. O Sr. Presidente do Senado, 
pensa de forma contraria. VAiço esta resalva para que fiqu • 
registrada. S. Ex. entende qiie por se tratar de requerimento 
de matéria prejudicial, • não -c prfde discutir a principal sem 
que o Senado preliminaruMmfç delibere scrtnc a prejudicial. 

O Sn. A. Azbhsdo — Então, se falia pela ordem, e<tá 
V. Ex. permittindo que o Regimento não seja cumprido. 

O Sn. Aristides Rocha — As questões de. ordem são 
breves. 

p SR. IRINEU MACHADO — Na própria lei de imprensa. 
(dirigindo-se ao Sr. Asa rodo . V. í'>. como Vice-Presidculo 
do Senado permiltiu essa discussão. 

O Sr. A. Azeredo — Si ■- uma questão de ordem, o limite 
õ de quinz.' minutos, 

O SH. IRINEU MACHADO V. Ex. já eimiitiu discus- 
sões dessas pela ordem. 

ü Sr. A. A/.emedo — Sempre admitti, cora liberalidadc, 
a discussão no Senado. Mas uma vez que se diz... 

() SR. IRINEU MACHADO — Olhe V. Ev. para o p.i.-.-;td.« 
o, não para o calendário acfual. 

O Sn. A. \/,krkdo ...que o que es!a em discussão é 
um requerimento, V. Ex. não podia ir além do prazo marcado 
pelo Regimento. 

o Sr. Presidente fazendo soar os fjnipanos —- Atleu- 
qão 1 Houve um equivoco por parle de alguns d - Srs. sena- 
dores. E esse equivoco re-ultmi do um erro comiuelUdo pelo 
honrado Senad- r pelo Districto Federal, que. iuvoluutariu- 
ment.e, não foi corrigido pelo Sr. Presidente do < «nado, r.o 
momento em uue presidia a sessão. 

O SH. 1HINEI MACHADO— Qual foi o meu ei c ► ? 
U Sn. Presidente — V. E\. pediu a palaxra pela ordem 

nara discutir o requerigaenlo, quando rcgimeulnlmente cabia 
a V. Ex. pedir a palavra para discnlil-o o ao Presi-Jenfe do 
,Senado cumpria cnuceder-llCa. 

o slt. IRINEU \IACH MM) Isso é a mesma cousa. 
O Sn, PnKisiur.NTE Não é a mesma enusa. 
D Sn. Azeredo \ pnlaxra pela ordem ■■ apenas conce- 

dida para se levnnlar uma ipieslão de ordem. 
O SR. IRINEU M MUI MM) - Eu pc li a palavra para dis- 

cutir o requerimento e não a maleria da emenda. 
O Sn. Presidente - V. Ex. teria do pedir a palavra 

pela ordem para provocar a apresentação do requerimento. 
A apresenlação do rcquorlmonto provoca o incidente. O que 
fica em discussão é o requerimento o seguom-#e os tramites 
regimenfaes. 

() que se acha em discussão é o requerimento, que contem 
matéria prejudicial, a ser resolvida primeiramente peD se- 
nado ie>"n depois então se entrar na discussão, im debate, na 
indagarão da matéria principal, pie é a emenda \'i!a<la pela 
Camarn dos rsenutados. 

O SW. IRINEU M M dl AIX) Tildo issO são pequenas 
t.ricas. Deseio que V. Ex. mo diaa com franqueza se acredita 
une o Sr. WAsIdnaton 1 nis se iiilaa ISo ameacaio em >ua au- 
fjorídnde. ou o esla lei lenha de ser votada al ■ o dia lã. lò >ai 
17'j' Krnncamenle. não ha necessidade de lanto exoes-o de zel . 

O Sn. Ahistioes Roem a — V. Ex. viu que ning m ce- 
ai urerenein naro a votação. 

() SR IRINEU M \GH Mm) • Nenhum Inconveniente ba- 
cia em um dia mais ou menos para esla di.-cuê-Sq. 

0 Sn • u»rbos.\ Tc ma — Podem requerer se-sao perma 
ncnlc. *>ínil«il ad porfus/ 

O SR IRINEU MACHADO — E-tou simplesmente na frt- 
buna comV. miuil.o (ie demonstrar qun a Mesa — permiHan.- 
mc dizer com a devida \.'uia—coiumetleu um erro •• mm quero 
dizer que fosso uma omissão proposital —- dispemaiMlo a au- 
«Jie.nc.in da Gommissão de Constituição. Nao luxena nenhum 
mal cm mandar a essa Commis-ão a matéria da emenda, i-o 

quer.' 

ven 

cttatnm alguns dias mais ou alguns dias menoj. Estou que« 
rendo demoush-ar que proeedenfes desta natureza são peri- 
go?os, 

O Sn. V.vtomd Mum/ — o Sr. Senador Aristides Rochá 
emittiu parecer' ein vinte o quatro horas. 

O >ii. pREstin\TE - Permitia-mo V. Et. dizer-lhe... 
O sR. IRINEU .MACHADO Não estou fazendo censuras 

n V. F.x. 
O Sn. Presidiixte — Perdão! Comprchondi porfeitamente 

v pensanieuto dò, V. Ex- 
Acredito que A'. Ex, uão tenha feito nenhuma censura í! 

ãlesa, mas lambem uão houxe nenhuma omissão por parte 
delia. 

\ Mesa remei teu o projecto á Gommissão de Legislação o 
Justiça por esto,,motivo: trata-se de uma emenda da Gamara 
dos Deputados, apresentada a um projecto do tíenado da au- 
toria da Gommissão de Legislação e Justiça. Viudo da Gamara 
a emenda, a Mesa remetteu os papeis a essa Gtwmuissào, que 
já havia estudado a matéria do sou projecto primitivo. Não 
se tratava de assurapto novo, mas, sim. do uma ■omenda apre- 
sentada ao projecto primitivo do Senado, que a Gominissão ile 
Legislação o Justiça havia estudado. 

O SR. IRINEU MACHADO — Estou justamente Querendo 
demonstrar que a inclusão de matéria constitucional na 
«•mentia, devia fazer com que a Gonimissão de Constituição dó 
Senado fosse ouvida, 

O Sh. Presidentk — A emenda foi á Gommissão que deu 
parecer sobre o projecto primitivo, ao qual foi apresentada 
pela Gamara dos Deputados a emenda cuja di*i:ussão foi an- 
uunciada. Não houve, (iqrtaiito, a menor omissão. 

O SR. IRINEU MACHADO - Permitta-me V. Ex. que, 
sem a intenção de aproveilar-mo da observação ele V. Ex., 
eu me alongua nesta»' considerações, . 

Eu iustanienlo dizia que a maleria CORtido n<i proieoto 
do Senado estabelecia apeiuvs um nugmcnto de penalidade • 
que a emenda da Gamara dos Deputados, não só inuulnm es»a 
ampliarão da pena, como tambem decreta a iuafiança.uhüiui. 

" ' o^Sa. ARiáTiDEâ Rocha — Já o projecto d» Senado a ha- 
via decretado. ,, . . . . 

O SR. IRINEU MACHADO - Ae.iamos, O aparte do 
V Ex. também vtm em meu auxilio. 1 um grande obse- 

11 "<) Sn. \zbrkdo Os apartes auxiliam -empiv os ora- 

" O SR. IRINEU MAGUADO - Vejam.'*: 
O projecto do Senado dizia assim: 

"No ecime definido em o dccielo legislativo mi- 
luecõ I . tfl?, do !2 de dezendicu do ItWO.-. . 

O Sn. Viustidks Rocua Rcfcria-se ao .tr'. 205. 
O >1!. IRINEU MACHADO — "... art. 1°. n. 1, a pena 

«erá do prisão cellular. por-seis me/os a um anno, sendo •» 
crime iimliançavol." , 

\ c.amara dos Deputados redigiu do segumle modo: 

"S.jo Inafiançáveis os crimes previs^is... 

O ríri. \ui9TioE9 Ro&iia E" isso mesmo, lèx.lendeu ao 
art . 

Õ SR. IRINEU MACHADO - ...no decrelo n. I. lò.', 
de 12 de de/qmbro de, 1890, e as penas respect.ivas pa-sam 

i Vi' <le -eis me/cs a um anno de prisão cellnlac para o caso 
de S Io. o do um anno a dons annos, para o caso do s 

\ C.amara redigiu do seguinte modo: 

"São inafiançáveis os crimes previstos no decreto 
n. 1.102. de 12 de dezembro de 1800, e as penas ves- 
nectivas passam a ser de seis nie/.es a um anno de pri- 
são cellular para o caso do S l0i o dc um a dons aunos 
p.q'a o caso do S 2". ' 

Quer dizer: duplica a pena para um caso. Si se tra- 
tasse, portanto, apenas de novas figuras de delicio, de uma 
 vaçào de penas, nu de uma questão de fiança, a própria 
'mi mu-são de Constituição diria a respeito. 

Tratando-se, portanto, Srs., de maleria couslitacionai 
nova. com., a que está incluída no uri,. 2", « é o •;««« 
demonstrando, no meu discurso, para inserção uc nia cria 
n .va, paiece-me que a audiência dessa Coininissao e do tona 

ivce-sidade. Mas a mesa explicou que não era terçada a 
nuiudar ã Cuminis-ào do Condiluição. Ora, eu não dei Rn 
m e. eequefimento o aspecto de censura u raosa. senSo wm 
feito esla reclamação ú própria mosa e ella me at i. ndei ta 
indep ndenlo do requerimento no plenário,.• 



Estou fazendo apenas esta exposição, para mostrar a ne- 
ccssidade da audiência da Commissão do Constituição. Por 

KissÕ vou confrontando cada hypothese, cada facto, cada pa- 
í-lavra do substitutivo da Gamara com os diversos artigos o 
iparaerapbos da nossa enferma Constituição de 7 do setembro, 
! para, evidentemente alcançar o fim do levar a convicção aos 
i honrados Senadores da necessidade da audiência dessa (..uiín- 
( missão. .A , , 

Vejo, porém, que clles nao tem grande apreço pela re- 
união dessa Commissão. Ao contrario, se desinteressam delia, 
dizendo que as suas luzes pouco esclarecem. 

O Sn. A. Azeredo — Estou convencido que os membros 
da Commissão se manifestarão desde que V. Ex. tenha de- 
sejo de ouvil-a. 

O Sll. TRINEU MACHADO — Estou convencido de que 
os seus membros não têm a opinião do pau mandado, que 

item opinião própria que, estudando a questão, poderão dar 
opinião sincera, opinião jurídica. Não acredito, que estejam 

.vinculados a esse dever de acceitar sem lêr nem pensar so- 
bre o projecto. Também estou convencido de que a Com- 

i missão de Constituição ó realmente um bello ornamento desta 
: Casa, pelos nomes illustres que a counpõem... 

O Sn. Ferreira Chaves — E' uma fidalga bondade de 
Vj» Ex. V. Ex. foi sempre muito fidalgo, não ba duvida. 

O SR. IHI.NEÜ MACHADO — ...e as luzes com que sem- 
pre esclarecem o enriquecem os nossos debates. Desejaria a 

'audienriu da Commissão, para esse ponto; desejaria muito 
que, sobre diversas objecções de constilucionalidade, emit- 
tisse alguma opinião a respeito. Entretanto, si as minhas 
considerações não merecerem da parte da Casa a sua attençáoo 
e cila não qnizer deferir o meu pedido, mandando ouvir a 
Commissão de Constituição, ao menos os moços, que por ahi 
afora estão começando a conhecer as nossas letras jurídicas, 
encontrarão um manancial de razões para citar nos pedidos 
çle habeas-corpus e na defesa dos accusados. 

Acredite.v. Ex., Sr. Presidente, que a minha exposição 
não foi feilã com grande cultura, com grande brilhantismo, 
mas «m todo o caso está dito o sufficiente... 

O Sr. A. Azeredo —' V. Ex. quer um — não apoiado — 
que eu não dou. 

O SR. 1RINEU MACHADO — ... para que Iodos veri- 
fiquem que as mesmas considerações não foram até hoje fei- 
las na ■outra Casa. Atleute, portanto, o Senado, para á série 
de objecções do ordem constitucional que a emenda do sub- 
stitutivo me suggcriu. 

Não tenho confiança na submissão do Suhremo Tribunal 
Federal. Não acredito que ello esteja tão alienado das suas 
íunceões constitucionaes que seja antes uma chancellaria do 
que um tribunal... 

O Sn. A. Azeredo — Ninguém pensa de modo diverso. 
Todos nós estamos certos de que oS ministros do Supremo 
Tribünal cumprirão o seu dever. 

O SR. IRINEU MACHADO — E VV. EEx., que não que- 
rem ouvir hoje1 a verdade, verão as verdadeiras decisões do 
Supremo Tribunal Federal, pois que aUi já ingressaram ho- 
mens que mudaram para outros tempos os lembos em que 
os filhos de ministros eram officiaes do gabinetes c no qual 
havia as concessões do por!o de Recife, elo. etc. 

Tenho confiança nos elementos novos que realmente ahi 
ingressaram e VV. EEx. hão de vèr as sentenças de Whitaker, 
Soriaho dc Souza o outros dignos membros daquello tribunal. 

O Sr. A. Azeredo — E' exactamente em que todos nos 
confiamos. 

O SR. IRINEU MACHADO —■ Eslava ou em um ponto 
interessante, quando fui desviado por uma advertência do 
Sr. Presidente, perdendo assim sete minutos nas ponderações 
que estou formulando sobre as questões. 

Diz o substitutivo da Gamara dos Dermtados "que o Go- 
verno poderá ordenar o fechamento, por tempo determinado, 
de aggremiações, syndioatos, centros ou sociedades que inci- 
dam nu pratica de crimes previstos nesta lei ou de actos 
contrários á ordem, moralidade e segiiranças publicas e, quer 
operem no estrangeiro ou no haiz, vedar-lhes a propaganda, 
impedindo a distribuição de escripíos ou suspendendo os or- 
gãos de publicidade que a isto se proponham, sem* iprejuizo 
do respectivo processo Criminai". 

Posto de parto esse caso, não eomprehendo como se 
Vossa suspendei- associações que operam no estrangeiro! 

Fm fim, a minha pouca mtelligencia não dá para tanto. 
O Sr- V. Azeredo — São associações que fuuccionam no 

estrangeiro e aqui lacm filiaes. 
O SR. IRINEI MACHADO —i Mas não é islo o que está 

oscriplo aqui, 
O SR. V. Azeredo — São subordinadas, são as taes eC- 

'lulash 
<- O SR. IRINEF MACHADO — Más as células-não são as- 

sociações. Si VV. EEx. conhecessem o comiminismo... 
o Sr. A. A/erhuo — Us livros estão ahi. E qualquer uni 

'■^tçdo conipral-os c lèl-os. 

O SR. IRINEU MACHADO — Mas é que não os lêem, si 
não viriam que, no systema communista. as células existem 
para não haver associações. Veja \ . Ex. como se inter- 
preta. Querem ininir o communismo fechando associações que 
não são communistas, que são antes socialistas. 

O Sr. A. Azeredo — Mas contra isto nós protestareines. 
conjuntamente. 

O Sn. Barbosa Lima — Quem é que protesta aqm? 
O SR. IRINEU MACHADO —i As associações exislcntes 

não são communistas c estão sendo aggredidas por causa do 
communismo, estão sendo impedidas para o communismo, 
estão sendo convencidas da necessidade dos processos com- 
munistas. Este é o erro. No dia que conhecerem os 'processos 
communistas, o seu desenvolvimento será facilitado. 

O Sr. A. Azeredo — São os processos de queimar os li- 
vros e toda litteratura russa. 

O Sr. Barbosa Lima — E Iodos nós aqui prol'ligamos 
esse attenfado. . . 

O SR. A. Azeredo — La e que sao queimados todos os 
livros dos grandes escriplores. 

O Sr Ántomo Moniz — Nos combatemos a tyrannia. 
O Sn -A Azeredo — Estou de accôrdo. Também eu a 

combato Fui aqui solidário em muitos- casos contra ella. 
(Trocani-sc vários apartes entre o Sr. Gilberto Amado c o 

"""'o SR IRINEU MACHADO — V. Ex. íallou em christão. 
Eu sou mais do que isso: sou catholico. mas não quero que 
sc enforque nenhum aíhcuj não quero que em nome do Deus 
o Sr. Annibal de Toledo proponha a perseguição aos com- 

O Sr. A. Azeredo — Não apoiado. A lei 6 pura pre- 
venir subversões. , . „ . 

O SR. IRINEU MACHADO — Uma lei que crea novas 
figuras de delicio; uma lei que duplica penas, que torna 
inafiançável um aceusado por crime cuja pena maxima e 
ile um auno o que o sujeita á prisão desde logo por crime 
inafiançável sem ser por flagrante delicio e preveniivajnenie 
o equipara ao estellionatario, ao falsificador de moeda, ao 
homicida, pois não é uma lei de gravidade excepcional . 

Quando o Supremo Tribunl Federal julga atiançavel os 
revolucionários de ih' e 24, pelos quaes eu fculin a mais 
pronunciada sympatiiia, Echo quc não nos .)ustificamos pt i - 
anle a Nação brasileira nem perante o mundo uesto mo- 
tnculo. 

Mas eu eslava dissertanüo para demonstrar que a -m- 
hataqem e outros delictoá graves são muito anteriores ;,o 
Partido Communista o já constituíam deliberação r.o Con- 
gresso de Tolosa, Mostrei que. o que laz surgii o i onimuinsmo 
é a grande compressão que _na guerra lança os homens á 
morte iior uma cousa que não os interessa, por uma briga 
de dymnaslia, pela hegemonia da Allemanha, e e naturai 
que esses homens procurem uma solução paia o ataque que 
consideram um perigo para a sua vida. 

O Sii A \zei\edo —- homens ftcudií um no í IiR-» 
mado das' armas por seu patriotismo, por um devei; para 

'11110 sli''' IRINEU MACHADO — Sim; mas a questão é que 
lá não se conheciam os processos de cortar as mãos para 
não seguir para o Paraguay, de cortar os dt do=, para nao 
1101'Mas1 o'farto é este justamente, a compressão do Kaiser. a 
compressão germânica, o serviço militaP na Inglaterra e ou- 
tras causas dessa natureza provocaram no mundo esta ic- 
acçlo Si eu quizesse agora sahir do assumplo lona. se não 
fosse o receio que tenho de ser repreh.nalido pelo 
cretario agora na presidência, um trecho ib u 
phia em que Rodolpho Lasehi sustenta que e mS 
tema repressivo contra os crimes do liberdade. 

fizerem uma reclamação por diminuição 

Sr. 1" Se- 
de uma monogra- 

iuáoTodo o sys- 

Bi os operários 
de salarios, si fizerem uma greve para onde podem recorrer? 
Temos jurísdiecão de arbitragem? Não temos. 

O Sr. \. Azeredo Mas podemos ter. 
O SR. IRINEU MACHADO — Mas quando? 
Ainda não temos a jurisdjeção da arbitragem c já impo-« 

mos a penalidade cm caso de crime. 
O Sr. \. Azeredo — Não é applicavel no caso. 
O SR. [RINF.l MACHADO — Os operários não podem re- 

correr ao arbitramento, não ha leis severas contra as puni- 
ções dos patrões. Os patrões recusam-se a reduzir as horas 
do trabalho, reduzem os dias de 6 a 3 por semana, impedem 
o augmento de salario, os operários não tem garantia nenhu- 
ma nos conlractos de trabalho. Os eonlractos de trabalho nã<» 
existem no Brasil porquo só toem condições contra o operário, 
quando o trabalhador se rebella contra esse conlraclo está su- 
jeito á penalidades, está sujeito á prisão porque o crime é in- 
afiançavçl. Não ha jiirisdicção; si o operário responde ú xio-' 
loncia do pátrão, com outra violência, é preso, punido c o pa- 
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trão nada soffre. Vojam essa desigualdade. Os operários ac- 
cusados por crimes políticos o por crimes contra a liberdade 
do trabalho o os patrões sem repressão alguma, sem freio al- 
gum aos seus abusos. 

Os negociantes, os mercadores, que fazem a alta do pre- 
ço, que monopolizam a vontade dos operários, que não teem 
direitos, nem defesa alguma, sinão o direito de greve, que é 
um direito propagado o sustentado pelos aparchistas, ó muito 
anterior ao communismo. K' um direito de todos os operários 
catholicos e christãos. Ellcs não teem'recurso algum, esse cri- 
mo é inafiançável e isso vae lançar nas mãos do communismo 
uma arma poderosa em favor do mesmo. Esta é que õ a 
realidade. 

Não creiam VV. Exs. que os revollósos para obter amnis- 
tia sejam capazes do pedir perdão ao Sr. Artbur Uornardes. 
"Vão perguntar aos communistas si olles vão abandonar a pro- 
pagando das suas idãas porque estão ameaçados de prisão. Ao 
contrario, porque estamos ameaçados de prisão, dirão ello^, ó 
quo defendemos o preço do nosso salario'? o lar dos nossos fi- 
lhos, nem siquer a nossa fortuna, nem a nossa propriedade, 
mas o salario do cada dia. 

O Sn. A. Nzerbdo — to contrario; para o communismo 
não ha família netn propriedade. 

O SR. IRINEU MACHADO — Nós temos no Tirasil algu- 
ma legislação para proteger es viclimas do trabalho■' 

Temos alguma assistência para defender os velhor en- 
fermos''? 

Mgmna instituição para o caso d > di- nipregi.'? 
Temos alguma legislação para proteger as crianças e as 

mulheres'? 
O Sn. VnisríbKs Rocha — Temos tudo isso. Temos a 

lol de assistência ao trabalho; temos asylos; lenjos institui- 
ções. Temos tudo isso o o Gçdigo do Trabalho está se fa- 
zendo. 

■O SR. IRINEU MACHA1X) — Não. temos nada. Quai 
flodigo do .Trabalho ! Não <e faz con-o alguma. K, se m • 
não engano, o Codigo Commercial de Trabalho está nu pasta 
la eommissâo de V. Ex. 

O Sn. Vmsxides Rocha — Na minha coiinni^são, não. 
O SR. IRINEU MAQHADO — Onde está, então? 
O Sn. VnisTiüKs Rocha — Está na Gamara. 
O SR. IRINEU MACHADO — Mas, Sr. IMvsideulo, o 

llrasil compareceu á Oonforoneia de Yer-aillos. A-signou um 
(ratado e, nosso tratado se obrigou a dar, ao- operários, o 
maior conforto. 

D maior conforto é nos re-laorantc,- da .Ca-a Io Cor- 
reenjão o o maior bem estar ' aos bancos dus tribuna' -. 

Para quo esta "fita" '? 
Vamos "posar", de nação civilizada em Ver-ailles as-;, 

gnamos a carta do trabalho e nem temos as oito horas do 
■trabalho, as indemuimções são didiculus, os i>roc<—os de as- 
sistência são ridículos, a lei do férias não é cumprida... 

O Sn. \. \zeueoo - Km todo ; caso já temos e<- ■ a, 
•titulo. Serão ridículos, mus já oj temos. 

O SR. IRINEU MACHADO — Como os temos, póle--e 
dizer que não existe. Tudo esta dependendo do Conselho 
Nacional do Trabalho. 

Quantos o;-erários tom alli assento? Não temos alli nem 
um socialista, quanto mais um operário. 

O Sn. Barbosa Lima — Em Genebra, como fomos repr >- 
sentados ? 

O Slt. IRINEU MACHAIX) —• Não sei. Por um íaão 
qualquer, mas não por um operário. 

O Sn. PnESiuENTE — Peço ao honrado orador que -o di- 
rija á Mesa. 

O SR. IRINEU MACHADO — Estou me dirigindo á Mesa, 
pelo menos na intenção o no coração mesmo porque v. Ex. 
tem toda a minha estima, sobretudo depois da defesa que 
fez dos nossos direitos; mas é que eu não tenho meio pra- 
tico de ouvir um aparto o responder a um colíeg», de costas. 
E' verdade quo na outra cu-^a as cadeira-» giravam; mas, 
agora... 

O Sn. A. Azbhedo — Na outra casa lambem as cadeiras 
eram assim, cadeiras grandes do espaldar alto. 

O SR. IRINEU MACHADO *- - Mas cirnam. Lá o r.vin- 
tú era em fôrma do ferradura. Mas Sr. Presidente, v. Ia. 
me desculpe, eu estava respondendo a um aparte •! » honra i) 
Senador Barbosa Lima. 

Onde está u execução da lei do férias ? 
Não temos tribuuaes arbitrários, nem lei , ara o ües. 

tmprego, nem prolecção dus mães c dos menores... 
O sn. Hauuosa Lima — Nem salario mínimo. 
O SR. IRfNEU MACHADO — Em um discurso a Imira- 

\el, que .1 honrado Vicc-Presidenle desta Casa. fez n > amo 
;>assado, aqui, prometteu aos opéraríos a partir nação dos 

Ayoslu de 1H'J, 

lucros: mas não existo nora salario minimo o quando ope- 
rário, considerando que os patrões pagam pouco se declaram 
em greve, vão para a cadeia. 

O Sn. A. Azeredo — Mas o meu pensamento ú esto, asse- 
gurar ao operário participação dos lucros do capitalista. 

O SR. IRINEU MACHADO — Para uma lei semelhante, 
não lia angustia de tempo; ella nunca será accelerada como 
osta, do_miodo> que o operário brasileiro continua a ver som 
realização- as promessas de Versailles. Entretanto, eu posso 
citar um exemplo typieo. nos-primeiros dias da Republica . 
Quando foi publicado o Codigo Penal, contra algumas do 
suas disposições se levantaram protestos dos operários, quo 
fizeram suas reclamações; -e o Marechal Deodorò expediu 
um decreto, reduzindo as penalidades o diminuindo o nume- 
ro de delictos. Isso lhe valeu a gratidão e a estima dos ope- 
rários e, em verdade, não foi pelos operários que «lio en- ■ 
controu a sua deposição. 

O su. \zkuedo - Elle não foi propriamente deposto. 
Elle teve o grande• patriotismo do renunciar, ao. cargo, Não 
soffreu uma deposição. 

O Sn. Antonio Massa — Mesmo porque dispunha do 
força sufficiente para impedil-a. 

O .Sn. A. Azeredo - ■ O grande scldado renunciou- ao eargó, 
praticando um gesto do grande nobreza. 

O SR. IRINEU MACHADO - Não vale a pena dilatar o 
hstruir a discussão com uma divagação histórica. No meu 

discurs») V. Ex. não encouirará um top-ico que soja desneces- 
sário; são todos considerações do uma grande opportuuidade. 

O s»n. A. Azeredo— V inteüigeneía não foi feita pa i 
outra cousa. 

O sR. IRINEU MACH VDO — Mesmo porque tenho ■om- 
promisso com minha consciência do jurista o republicano*para 
garantir ao operário a realização das promo.-sas de Versailles, 
promessa que deixamos som cumprimento, mantendo um ve- 
giioeu sem nenhuma fôrma do protecção e assisfencia. sem 
salariós minimos, sem garantia do tempo de trabalho, som hy- 
gieno nas fabricas, regulamentação da situação, dos iilbas o 
mulheres, «em leis quanto A arbitragem de greves, dispensa 
do operários, ivOucqSo de horas ou dias do trabalho, dr,-e:n- 
prago, enfermidade o invalide/; um regimen em quo a pró- 
pria lei de assistência lhes foi lesiva; mas em compensação 
vae completado por esta lei que amplia a figura criminal do 
grevista e permitté n fechamento de associações operárias quo 
não >ejam eommunislas. 

O Sn. a. AzrnvajQ.—V. Ex. pôde apresentar um pro- 
jecto neste sentido. 

O SR. IRFNEU MACHADO — Eu penso que a melhor ma- 
neira de servir a corrente conservadora da Republica, seria do 
íaeto r.trnar realidade as leis quo proineltemos decretar em 
"Versailles. Mus para essas leis nunca nu angustia de tonipo. 
A Connnissão de Revisão de Tarifas, por exemplo, durauby a 
miniia ausência, isto durante tres unnos, não funeciónou. 

• ) Sn. \. Azeredo—• V. Ex. está enganado» Essa Com- 
missão extinguiu-se com « legislai ura de accõixlo com o rotr'- 
meato. 

O Sn. Barbosa Lima - Perdõe-mo V. Ex.; ainda no anno 
pas-ado ella se reuniu; ou funocionei nolla sob a presidência 
do Sr. Lauro Múllcr. 

D Sn. A. AzicuEut» — V. Ex. está enganado, ou então 
funocion ei mal, porque essa Connnissão, de açeòrdo com o 
Regim-mlo, extinguiu-se com a legislatura. 

O SR. IRINEU MACHAlKJ ■ - Por que não foi nomeada 
outra? 

O Sn. A. Azeredo — (Porque não houve para Isso reque- 
rimento oomo da outra xez. 

O SR. IRINEU MACHADO - Honrados collegas me di- 
zem que durante ires annos cila nada fez; mas já na outra 
C.ommissão de Tarifas, V. Ex.. mesmo foi do opinião quo não 
ora licito, no fim de gessão, conceder a redueção solicitada 
pelo Sr. Epitacio Pessõa. 

O Sn. A. Azeredo — Mas por que V. Ex fazendo parto da 
Commissáo não reolaqiou seu trabalho? 

O SR. IRINEU MACHADO ■- Porquo VV, EEx. me im- 
pediram de ser Senador durante tres annos. 

O Sn. A. Azeredo - Eu não. V. Ex. deve referir-sa ao 
Senado, o não a mim, porquo eu volol em V. Es.. E fiz mal 
em votar, porque esse vote mo eustou muito caro. 

O SR. HHNKU MACHADO Que ô que custou a V. Ex, 
O sn, A. Azeredo — V. Es. sabe. 
O SR. IR1\F.U MACHADO »— Não sei, porquo trio rotiret 

do pai/. 
O sm. A. Azeredo - Fez mal, devia ter ficado, 
O SR. IRINEU MACHADO - - Onde, na Ilha Grande, m* 

Ilha da Trindade ou na Clevolandia. (flfíoí.) . 
O Sn. A. Azeredo —• E" possível. 

CONGRESSO NA010NAL 
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0 SR. TSTKEÜ "MACHADO — Eni tftdò o casei é b'Oin <iup 
fique consignada a declaração do honrado Viço-Presidente 
desta Casa de que foi alvo de represálias por parle do £r. 
jBerrtardcs, por causa desse voto; como também o loram os 
Hrs. José Murtinho e Luiz Adòlpho. O ísr.- Murünlio não 
obteve nem a concessão de uma licença; o Sr. Luiz Adolphu 
teve um filho encarcerado no Hospício de Alienados e não 
obteve siquer permissão para visital-ó. Fjca essa declaração 
como testemunho do que foi o Governo do Sr. Artlnir Ber- 
nárdes e do que foi a attitude do Senado consentindo em im- 
posições dessa natureza. 

Mas V. Lx. não deve se arrepender desse voto contrario 
da maioria do Senado, não consentindo em uma imposição 
desta nafurdza. 

Y. Ex. deve lamenlar que o Senado não tivesse com 
V. Ex., e mais do que isso. lamentar que o Yice-Presidenfe 
da Republica, entrasse por fôrma tão violenta na verificação 
de Poderes. Eu defendi hontem, como defendo hoje as ro- 
damatões operárias, durante a discussão da lei de imprensa. 

O Sn. A . Azeueuo — Devia defender por fartos, coita- 
borando, apresentando projecto, discutindo c oeclarendo o 
assumpio. 

O SI!. íRIiNEl MACHADO — Sou Senador lia fan pouco 
tempo ! De resto, a legi«lação operaria, cm todo o Brasil, 
era feita peto br. Rocha Yaz, no tempo do Sr. Bernardes. 
tendo sido organizado o Conselho do Trabalho o todas essas 
outras instituições que foram feitas pura prejudicar os ope- 
rários, antes do que para favorecei—os. Não havia meio abso-» 
iulamente de attender aos interesses tio- operários e dos ferro- 
viários, 

Aiustides Rocha — (tomo, si houvera até uma lei 

a lei não foi cumprida 

não foi cumprida, si 

O SR. 
ferroviária ? 

O SR. IRfNEH MACHADO — Mas 
,alé hoje. 

O Sn. Ahtstides Rocha — Como 
todas as caixas estão funccionando ? 

O Sn. A. AzERçpn — A lei está em plena execução. 
O SH. IRINEf MACHADO—Ha reclamações formidáveis 

contra a execução que lhe estão dando. 
Nós temos uma legislação fragmentaria e cada vez que 

se legisla é fraudando aspirações ophrarias, contrariando o 
itludindo essas aspirações, do modo que, o descontentamento 
do operariado resulta exactamentc'disto: nõs não feriamos 
communismu no Brasil si, ao menps, .tivéssemos feito alguma 
cousa a favor do operariado. 

O Sn. Auistipes Rocha — De fõrnia que V. Kx. confessa 
que ha ronlmunismu no Brasil. Logo, V. Ex. justifica o pro- 
jecto. 

O SR. IR1NEU MACHADO — Pelo simples faclo de ser 
communista, o cidadão 6 criminoso ? 

O Sr. Aíustides Rocha — Penso, que sim. Digo sem am- 
bages que chmmnnislá é synonymo de criminoso. Não de- 
vemos admjUil-os no Brasil. Devemos expulsar os estran- 
geiros e punir os nacionaes. Não devemos deixar que o paiz 
fique cnlregue á anarchia, á dissolução da família, a extineção 
dos direitos de propriedade, anarchia completa. Isto é que 6 
o communismot {Apoiados. Muito b^m.) 

G SR. IRINEü MACHADO — E si o cidadão for bra- 
sileiro ? 

O Sn. Ariptides Rocha — Que se puna, de aecôrdo com 
a legislação. A'. Ex. que proponha, com o seu liberalismo, 
èsía legislação. 

O SR. IRINKU MACHADO — E' preciso queimar e en- 
forcar. 

O Sr. Aristides Rocha — Ha collegas de Y. Ex. que 
defendem a pena de morte para esses" casos. 

O SR. IRINEU MACHADO — Eu reconheço aos commu- 
nislas todo o direito de opinião e de sustental-as. 

O Sr. Aristides Rocha — Em termos. O direito de ter 
opinião não vae ao ponto de suffocar o allieio, subverter a 
«rdem social e o direito da conectividade. Até abi vae a li- 
berdade. Não ha liberdade illimilada, como não ha nada 
illimitado no mundo. Sá Deus 6 eterno. 

O SR. IRINEU MACHADO — Estou convencido de que, 
no dia em que houver um grande movimento rnonarchico. 
Y. Ex. morrerá defendendo a Republica, porque criminosos 
são os monarchislas, como também são os socialistas, porque 
querem modificar a ordem econômica, criminosos são os mo- 
narchistas porque querem modificar o systema de governo. 

O Sr. A. Azeredo —• Mas si V. Ex. quer dar ao eommu- 
nisrao o direito de sustentar as suas idéas, por que razão não 
nos dá o de sustentar as nossas, combatendo o comiuunisiQO? 
[[Muito bem; apoiados.) 

'O Sr. Aristides Rocha — Não perseguimos o indivíduo 
pelas suas idéas. mas pelo delicio que praticar. 

O SR. IRINEU MACHADO — Não devemos perseguir a 
ji^opaganda pacifica das idéas. 

' "O Sr. A Azeredo — Não queremos que a nossa naciona- 
lidade se amiulle pelo communismo. 

O Sm. Aristides 'Rocha — Si fosse pacifica, mas não é. 
O st!, IRINEU MACHADO — Y. Ex. faz a declaração, 

cõir.o Relator, para effeito de valer como elemento histórico, 
perante o^ trihunaos de Justiça, que esta lei não é àpplicavel 
sinãn em casos de communismo? 

O Sn. A, Azeredo — Eu affirmo que só votarei neste sen- ■ 
tido. 

O Sr. Aristides Rocha — Eu penso que sim. Sincera- 
mente, penso que sim. 

O SR. IRINEU MACHADO — E por que não escreveu 
isso? 

o Sn. Aristides Rooha — A". Ex. sabe que não se podia 
emendar o projecto. 

O Sr. Presidente — Advirto a A'. Ex. (pie faltam apenas 
dons minuto- para terminar a hora (ia sessão. 

O SH. IRINEU MACHADO —• Y. Ex. está de accúrdo quo 
os tribunaes tenham o direito de declarar inapplicavel esta 
lei a outros casos que não o communismo? 

O Sn. Aristides Rocha —• A". Ex. está discutindo um re- 
querimento e. no emtanto. discute a matéria do projecto' c. 
mais do que isso. Já está professor, chamando os alumnos á 
sabbfiina. (Riso. 

O SR. IRINEU MACHADO — Não sou professor. Estou 
dando a A*. Ex. o papel eminentissimo do interprete da lei. 
Onero uma declaração de A". Ex., para ficar nos Anmct. como 
elemento histórico, para effeito Jiídieial. 

O Sr. Gii.berto Amado — O Sr. Anuihnl Toledo fez na 
Gamara a declaração que A'. Ex. deseja. 

O SH. IRINEU MACHADO — Hi a lei for applicada a 
qualquer outro caso de crime que não seja de coimnunismo. 
V. Ex. entende que o tribunal tem o direito de decretar a sua 
ouliidade? 

O Sr. Aristides Rocha — Penso que o tribunal tem o di- 
reito de decretar a nullidade sempre que a lei for applicada 
a casos que ella não determinou. 

O SR. IRINEU MACHADO — Então por que Ar. Ex. os- 
creveu o seguinte: '"De crimes previstos nesta lei ou de 
outros contrários á ordem, á moral e a segurança publica", 
que não são crimes communistas previstos na lei? 

G Sr, Aristides Rocha — Declaro a A'. Ex. que a le' 
é para ser applicada a todos os crimes que determina, 

O SU. IRINEU MACHADO — Então, vamos por parles. 
Indago de A-. Ex.: estes actos de propaganda são só os 

de propaganda comnumista? 
O Sr. Aristides Rochv — Entendo que são actos con- 

trários á ordem, moralidade e segurança publicas, que não 
sejam praticados também pelos communistas. 

O SR. IRINEU MACHADO — Logo, a conclusão é quo 
não se trata de uma lei sõmentc para os comnumistas. 

Veja o Senado: a um tempo S. Ex. responde que são pu- 
nidos os actos contrários á ordem, á moralidade o á segu- 
rança publicas, quando praticados pelos communistas e tam- 
bém que o são quando não praticados sõmentc pelos comnui- 
nistas. 

O Sr. Presidente (fazendo soar os tympanos) — Torno a 
lembrar a A". Ex. que está terminada a hora da sessão. 

O .SR, IRINEU MACHADO — Então, proseguirci amanhã. 
O Sr. Aristides-Rocha — Proseguirci amanhã! 
Para tanto é necessário que o Senado conceda esse di- 

reito a V. Ex. 
iO Sn. GiRbehto Amado — Claro. 
O Sk. A. Azeredo t— E' do Regimento. 
O Sr. Presidente — V. Ex. pede para continuar com a 

palavra na sessão de amanhã? 
O SR. IRINEU MACHADO —- O meu requerimento é 

este: roqueiro que A". Ex. consulte o Senado sobre si con- 
sente que eu prosiga com a palavra na sessão de amanhã, 
afim de concluir o meu discurso sobre o requerimento. 

O Sr. Aristides Rocha — Pela ordem V. Ex. não po- 
deria fallar. 

O Sr. A. AzEREbo — Pela ordem, S. Ex. não precisaria 
que o Senado lhe permitisse. 

O Sn. Presidente — C» Sr. Senador Irineu Machado 
requer permissão ao Senado para concluir o seu discurso na 
sessão de amanliã. 

O SR. IRINEU MACHADO — Pela ordem. 
O Sr. Aristides Rocha — Não apoiado. Pela ordem 

A*. Ex. não precisaria pedir. Já não poderia estar na tri- 
buna até agora. 

O SR. IHINETT MACHADO — O que estou fazendo é um 
discurso sobro o requefimento de audiência da Commissão do 
Constituição. „ , , , ,. . - 

O Sr. Presidente — A*. Ex. so pode pedir permissão 
no Senado para ficár com a palavra para a sessão de ainanh!!. 
afim de concluir o sen discurso. Si \ . Ex. qinzer fallar 
pela ordem amanhã, no momento opporttmo V. Ex. pedirá 



(\<yj 3>. 3,. ò . WS-JO 

__Torca-foii,ii !) COXORE^SQ 

para esso fim e a Mrsa. sondo o roqnerimonto do V Kx 
regimental, lira concederá. .\ão o sendo, claro quo lh;a ne- 
gara. y. Ex. requer para continuar com a palavra nestas 

. condições ? 
O SR. IHINEU MACHADO — Roqueiro para concluir o 

meu discurso na sessão de amanhã. 
® Sr. Presidente — O Sr. Senador Trineu Machado rptjuer 

para continuar com a palavra na sessão d^ amanhã, afim de 
concluir o sou discurso. Os senhores que o concedem, omuram 
levantar-se. {Pausa.) 

Não foi concedido. 

O Sr. Antonio Moniz — Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Antonio Moniz. 

0 Sr. Antonio Moniz '.pela ordem) — Requeira verificação 
na, votação, para qun conste dos Auuaes que a maioria nega a 
um Senador a faculdade de ficar com i palavra para ultimar 
discurso iniciado. 

{Trofam^sc vários c violentos apartes entra os Srs Sena- 
itores Sôam Aemoradamcnte os tyiapanos. Estahelcce-se tu- 
multo) . 

0 Sr. Presidente — Attenção 5 
Devo observar ao Sr. Senador pela Hahia que requerimen- 

\T eoos (l0 11110 foi fttcniulado pelo Sr. Senador Iriueu Machado são votados com qualquer numero. 
{Trocam-se muitos apartes). 
ü Sn. Antonio Moniz — Não ha necessidade dessa exalta- 

ção. Não tive em vista insultar nenhum dos Srs. Senadores 
nos apartes trocados. 

<> Sn. Aristides Rocha — V. Ex. vive insultando o Se- 
nado, a corporação a que pertence. 

O Sn. Antonio Moniz — Peço a V. Ex., Sr. Presidente, 
quo me mantenha a palavra. 

O Sn. Iiunkii Machado — Ha mãos interpretes. 
O Sn. Antonio Moniz — Sr. Presidente. V. Ex. sabe quo 

o contra os meus hábitos do educação insultar qualquer dos 
meus illustres collegas. Requeri a verificação da votação do 
requerimento formulado pelo Sr. Senador Irineu Machado, 
porque causou o meu espirito a maior indignação o facto do 
Senado negar a pa'avra a S. Ex, que vinha discutindo bri- 
Ihantemente o assumpto. 

O Sn. Akistides Rocha — Indignação devia ter V. Ex., 
por ver o nobre Senador pelo Districto f ederal manter-se na 
tribuna para discutir uma questão <1 • ordem, durante auatro 
noras. 

O Sn. Thineu Machado — Discuti uma quéstão importan- 
tíssima do Direito Constitucional. 

O Sn. Antonio Moniz — Sr. Presidente, o termo que em- 
preguei, não visou á pessoa do uonhum' dos meus collegas; 
quiz apenas deixar consignado... 

O Sn. Aristides Rocha — Mas V. Ex. não pOde deitar 
consignada uma cousa dessas. 

O Sn. Antonio Moniz ... qie não tive o pensamento 
do insultar nenhum collega, mas apenas deixar consignado o 
facto.... 

O Sn. \. Azeredo — Mas V. Ex. não deve deixar con- 
signado tal facto. 

O Sn. Antonio Moniz — Não tenho, porém, duvidas em 
retirar qualquer expressão mais ou menos imprópria que 
tenha empregado. Para mim considero impolilico o acto do 
Senado negando a palavra a nm Senador, que está discutindo 
um assumpto com o maior brilhantismo c com muita com- 
petência. 

<) SR. PRESIDENTE — V. Ex. deu explicações ao Se- 
nado, declarando que retirava as expressões empregadas, mes- 
mo porque os actos do Senado não podem ser asim eon-id mh- 
dos, por parte doa quo leem noção nitida da coinprehen-ãu dos 
seus devores. 

O Sn. Antonio Moniz — Pedir que eu retire as expres- 
sões que mi empreguei, é um direito de V. E\. 

O sta. AiuhtiPks Rocha — Peço a palavra para uma ex- 
plicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE —- Devo ponderar a.* nobre Sena- 
dor que já está excedido de cinco minutos o tempo pura a 
terminação dos nossos trabalhos. 

O Sn. AniHTiDEfl Rocha — Peço a V. Ev. que consulte 
o Senado sobra si concede meia hora de jv-or   .(.. - 

O Sr. Presidente — O Sr. Senador Aristides Roeliu soli- 
cila do Senado a prorogueào da sessão por meia hora. 

()s Srs. mie a concedem, queiram naanifeslar-s.; Pausa). 
Foi concedida. , 
Tem a palavra o Sr. Senador Aristides Rocha para uma 

OxpPccão pessoal. 
O Sr. Aristides Rocha pronuncia uni discurso quo será 

publicado depois. 
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O Sr. Presidente —. Já tive oppnrtunidad- di» informai 
ao nobre Senador pela Bahia que requerune* tos da ."sn m ií 
daquelle formulado pelo Sr. Senador pelo Dç-írictu Fed-naí 
irulepeiidom de numero para serem votados 1 • 

O Sn. Gilberto Amado — Mas V. Ex. pôde proceder t 
verificação da votação. 

O SR. PRESIDENTE — Não ha porque o Regimento ic- 
clara que esses requerimentos serão votados com qualquct 
numero o sõ votaram pelo requerimento cinco Senadores. 

O Sr, Pires Rebello — Poço a palavra pela ordem. 
0 Sr. Presidente -- Tem a palavra o Sr. Pires Rebello. 

Observo, porém, ao nobre Senador que faltam apenas 1., mi. 
nutos para terminar a hora da sessão. 

0 Sr. Pires Rebello — Não preciso Sr. Presidente, dc II 
minutos, mas apenas de'15 segundos. 

Quero dizer simplesmente u V. Ex. que o requerimenU 
do illustre Senador pela Bahia é perfeitamente regimental 
S. Ex. pede a verificação da votação effectuada neste mo- 
mento. por quanto estando no recinto, por exetnplo, i0 Srs 
Senadores, g, poderão ter votado a favor e 2 contra. 

E" isso o que o nobre Senador pela Bahia quer saber 
Peço, pois, a V. Ex. reconsiderar a sua deliberação e sul» 
metter ao Senadovo pedido de verificação do illustre Senador 
(Apaàatos) . 

0 Sr. Presidente — Não ha duvida sobro a observaçãt 
feita pelo honrado Senador pelo Piauhy. Mas o ped do d 
verificação se faz quando as votações dependem de nurnef* 
afim do que se verifique si no recinto está u numero exigid- 
pelo regimento. 

Não vejo, porém inconveniente algum em attender a« 
honrado Senador pela Bahia, tanto mais quanto S. Ex. po- 
deria ir mais longe, requerendo votação nominal. 

Queiram levantar-se os Srs. que votaram a favor d, 
requerimento do Sr. Irineu Machado. {Pausa.) 

Votaram a favor apenas tres Srs. Senadores, 
Queiram levantar-se os Srs. que votaram contra., (Pausa.) 
Votaram contra 27 Srs. Senadores. 

0 Sr. Soares dos Santos — Peço a palavra pela ordem. 

0 Sr. Presidente—Tom a palavra o Sr. Soares dos Santos 

O Sr, Soares dos Santos pela ordem) — Pedi a palavra 
Sr. Presidente, para declarar a V. Ex. que o meu voto neste 
momento tem apenas uma significação: c é que desde que 
um Senador pede a palavra dentro do Regimento em hypo- 
tUese nenhuma eu a negarei. 

Quanto ao modo por que a nobre Senador pelo Amazona' 
acaba do tratar a miporia. S. e.v. (em em mim o exemple 
de que nunca, na minha já longa vida parlamçnlar eu citei 
nomes para deprimir ou injuriar a quem quer que s,"ia 

O Sn. Aristides Rocha — Perfeitamente. V. E\. nunca 
insultou a maioria. Faço-lhe justiça. 

0 Sr. Presidente —Estando esgotada a prorogaeão da 
hora da sessão, designo para ordem do dia do amanhã, c 
seguinte; 

Discussão única da emenda da Camara dos Deputados 
iprecedendo a do requerimen'o do Sr. Irineu Machado pe- 
dindo a audiência da Commissão do Constituição) substitu- 
tiva do projoclo do Senado n. 54, de 1924, declarando inafian- 
çáveis os crimes previstos no decreto n. 1.162, dc 12 de no- 
vembro dc 1R90 o dando oulrus providencias (com parecer 
favorável da Comniissão de Justiça e Legislação e votos em 
separado dos Srs. Antonio Moniz c Thomaz Rodrigues, pare- 
cer n. 255, de 1927) ; 

2* discussão do projecto do Senado n, 39, de 1925, man- 
nancto contar a antigüidade de promoção ao primeiro posto, 
do capitão Adalberto Martins Ferreira, de 25 de setembro dè 
1897. por actos do bravura, nu campanha do Canudos (e<Mi 
parecei' contrario da Comniissão de Marinha a Guerra nu- 
mero 231. de 1927); 

3' discussão do projecto do Senado n. 5, de 1926 tor- 
nando extensivas aos membros do Conselho Municipal do Dis- 
Iricto Federal as lisposições constantes dos arts. 19 e 2,', 
da Constituição Federal (rom parecer contrario da Comptissão 
de Justiça e Legislação n. 82, de 1926); 

'J' discussão do projecto do Senado n. 32, de 1926, auto- , 
ri/ando o Poder Executivo a rever o processo de reforma do 
capitão do veterinários, José Alexandrino Corrêa, para o fira 
do ser tomada em consideração a sua certidão de idade archi- 
vadn na Secretaria da Guerra (da Comniissão de Marinha rf 
Guerra e pareçeres fiontrariou das de Justiça e Legislação r 
de Finanças, n. 224, de 1927); i i. 

.T discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 53, do 1927, que autoriza a abrir, nelo Ministério da Fa-« 



CONGRESSO NA CIONAT. Apofio fU» 1027 

relida, um credito especial de 4:012$833, para pagamento do 
([ue é devido a L. Cavalcanti de Albuquerque, em virtude 
de sentença judiciaria {com parecer favorável da Commissão 
de Finanças, 151, de 1927); 

3' discussão da proposição da Câmara dos Deputados 
n. 151, de 1930, que altera os emolumentos devidos pela? 
rubricas de livros commerciaes o dá outras providencias 
(com emenda da Commissão de Finanças, já âpprovada, pare- 
cer n. 213, de 1927); „ , , 

2* discussão da proposição da Gamara dos Depuiaaos 
n. C9, de 1927, que autoriza a abrir, polo Ministério da Jus- 
tiça, um credito especial de 13 ;820$flU, para pagamento de 
accrescimo de vencimentos que competem a_ vários juizes fe- 
deraes (com parecer favorável da Comntissão dc Finanças, 
>í. 245 ele 1927) ; 

1» discussão "do projecto do Senado, n. 13, de 1927. auto- 
rizando d governo o restituir ao Estado do Paraná a taxa de 
2 c/c, ouro. arrecadada no Porto de Paranaguá, destinada á con- 
strucção das obras do mesmo porto (com parecer favorável da 
Commissão de Constituição, n. 259, de 1927); 

1« discussão do projecto do Senado n. 35, de 1027. ereandõ 
tnas regiões bannadas pelo Tocantins, Araetrava c affluentes, 
postos indígenas para o fim de serem distribuidos. aos selvi- 
rolas abi localizados, instruoção, modicamento, vestimenta o 
fotTrtmentas dc lavoura (com parecer famravcl da Commissão 
de Constituição, n. 258, de 1927); 

S* discussão do projecto do Senado n. 40, dc 1927, revo- 
ltando o art. 9" da lei n. 3.454, dc 1918, o restabelecendo o 
preceito do art. 10, § 3o do decreto n, 0.203 de 28 de de- 
zembro do 1911. 

Lcvanla-sc á sessão ás 18 bora?. 

GAMARA DOS DEPUTADOS 

Commissões Permanentes 

POLICIA 

Rogo Barros — Presidente — Pernamlmco, 
Plinio Marques — Io Vice-Presidento — Paraná, 
.Matos Peixoto — 2o Vice-Presidento — Ceará. 
Maul Sa — Io Secretario — Minas. 
Bocavuva Cunha — 2o Secretario —■ líifl de Janeiro, 
Domingos Barbosa — 3o Secretario — Maranhão 
Baptista Bittencourt — 4° Secretario — Sergipe. . 
Ajuricaba dc Menezes — Supplento de Secretario —• 

Amazonas • 
Caiado dc Castro — Supplento dc Secretario — Goyaí. 

Secretario: Otto Prazeres. 

AGRICULTURA E INDUSTRIA 

João dc' Faria, Presidente — São Paulo. , , „ . 
Simões Lopes, Vice-Presidento — Rio Orando do SuU 
Eidelis Reis — Minas. 
Américo Peixoto — Rio dc Janeiro, 
Francisco Peixoto — Minas. 
Bento de Miranda — Pará. ,' . 
Alberto Maranhão — Rio Grande do Aortc 
Francisco Rocha — Bahia. 
Oaccho Cardoso — Sergipe. 
Tsota — Reuniões ás quintas-feiras, áa 14 horas. 

Secretario: Almeida Portugal, 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

•Mello Franco. Presidente — Minas. 
Francisco Valladarcs — Minas. 
João Santos — Bahia, 
üergio Loreto — Pernambuco. 
Flores da Cunha — Rio Grande do Sal. 
Luz Pinto — Santa Cathanna. 
Annibal do Toledo — Matto Grosso. 
João Mangabcira — Bahia. 
Raul Machado — Maranhão. 
Horacio Mágalhâes — Rio do Janeiro. 
Marcondes Filho «— São Paulo. 
Nota — O Sr. Ubaldino Gonzaga, subslüiic üm. iir a aa- 

J^nfcla, o Br. João Santos. 
Reuniões ás quintas-feiras, ás 14 horas. 

.Secretario; Mario Saraiva. 

DIPLOMACIA E TRATADOS 

Altino Arantcs, Presidente — São Paulo. 
Augusto de Lima, Vice-Prcsidehte — Minas. 
Homero Pires — Bahia. 
Álvaro Paes — Alagoas. 
Miranda Rosa — Rio de Janeiro. 
Pessôa de Queiroz — Pernambuco. 
Souza Filho — Pernambuco. 
Nelson de Senna — Minas. 
Joaquim de Salles — Minas. 
Reuniões ás quartas-leiras. ás 14 líoras. 

Secretario: Almeida Portugal. 

FINANÇAS 
Manoel Villaboim, Presidente — São Paulo. 
José Bpnifacio, Vicc-Presidente — Minas. 

' Rodrigues Alves Filho — São Paulo. 
Wanderley de Pinho — Bahia. 
Prado Lopes — Pará. 
Lindoipho Collor — Rio Grande do Sul, 
Manoel Theophilo — Ceará. 
Eurico Chaves — Pernambuco. 
Oliveira Botelho — Rio do Janeiro, 
Annibal Freire — Pernambuco. 
Vital Soares — Bahia. 
Cardoso de Almeida — São Paulo. 
Domingos Mascarenbas — Rio Grande do Sui. 
Camillo Prates — Minas, 
Tavares Cavalcanti — Parahyba. 
Nota — O Sr. Camillo Prates, d substituído, duranic 

ílusencia pelo Sr. Alaor Práta. 
Reuniões ás terças e sextas-feiras, ás 14 horas. 

Secretario: Adolpbo Gigliotti. 

INSTRÜCCAO 
Vaieis dc Castro, Presidente — São Paulo. 
Braz do Amaral, Vice-Presidente — Bahia, 
Henrique Dodswortli — Districto Federal. 
Faria Souto — Rio de Janeiro. 
Ocíavio Tavares — Pernambuco. 
Oscar Soares — Parahyba, 
Carlos Penafiel — Rio Grande do Sul. 
Raul Faria — Minas. 

Nota — Reuniões ás terças-feiras, ás 11 horas. 
Secretario: Sylvio de Brilto. 

MARINHA E GUERRA 
Heitor Penteado, Presidealo — São Paulo. 
Alfredo Huy, Vice-Presidente — Bahia. 
Cliermont de Miranda — Pará. 
Alfredo de Moraes — flovar. 
Bianor do Medeiros — Pernambuco. 
Thiers Carcoso — Rio dc Janeiro. 
Tertuliano Potyguara — Ceará. 
Eloy Chaves — São Pauto. 
Joaquim O-iorio — Rio Grande do Sul. 
IÇota —O Sr. Joaquqim ('-oriu será sub-liluidu iulotiua- 

rnente pelo Sr. Oswaldo Aranha. 
Reuniões as quartas-feiras, ás 14 horas. 

Secretario: Amarilio dc Albuquerque. 
OBRAS PUBLICAS 

Barbosa Gonçalves, Presidente — Rio Grande do Sul. 
Costa Ribeiro, Vioe-Presidente — Pernamlnico. 
Moreira da Rocha — Ceará. 
Rocha Cavalcanti — Alagías. 
Honorato Alves — Minas 
Martins Franco — Paraná. 
Bias Bucno — São Paulo. 
José de Moraes — Rio de Janeiro. 
Hermencgildo Firmeza — Ceará. 
Reuniões ás quartas-feiras ás 14 horas. 

Secretario: Ftoriano Bucnj Brandão. 
Nota — Os Srs. Heimênegildo I inheza c Morei a du Ro- 

cha, são substituídos em -Ua miscnrin pelos Sra. Manoclil» 
Moreira c Nobon Catunda. 

P0DERE3 
Waldomiro Mugalhllc?. Presidente -- Minai — Relator das 

clricõo? nos Eslado» de Paulo o Parana. . . .. . 
Elov do Souza» Vice-Prrsidente — Pio Orando do Norte 

 Relatur das cleic^ bos Estados do Amazonas, f ara e Mu- 
rBnhCcsar Vergueiro — São Paulo — Relator das eleições no 
r.dfidn dc Minas Gernes. 
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Albertino Drummond — Minas — Relator das eleições 
nos Estados do Espirito Santo e Rio de Janeiro. 

Bernardes Sobrinho — Espirito Santo — Relator das 
eloiçoos no Estado da Bahia e no Dislricto Federal. 

Sérgio do Oliveira — Rio Grande do Sul — Relator das 
eleições nos Estados da Parahyba, Pernambuco o Alagoas. 

Norival do Freitas — Rio de Janeiro — Relator das elei- 
ções nos Estados do Sergipe. Matto Grosso e Goyaz. 

Humberto do Campos — Maranhão — Relator das eleições 
nos Estados de Santa Catharina c Rio Grande do Sul, 

Carlos Pessõa — Parahyba — Relator das eleições nos 
Estados do Piauhy, Ceará o Rio Grande do Norte. 

Secretario: Anlonio Salles. 

REDACÇAO 

Joaquim do Mello, Presidente -► Rio de Janeiro. / 

Virialo Corrêa, Vico-Presidenlo — Marauüáo. 
Lincoln Pratos — Amazonas. 
Emilio Jardim — Minas. 
Ribeiro Gonçalves — Piauhy. 

Secretario: Silva Reis. 

SAÜDE 
João Penido, Presidente — Minas. 
Austregcsilo, Vice-Presidenle — Pernambuco 
Berben de Castro — Bahia. 
Raphael Fernandes — Rio Grande do Norte. 
Freitas Melro — Alagoas. 
Pinheiro Júnior — Espirito Santo. 
Jorge de Moraes — Amazonas. 
Galdino Filho — Rio do Janeiro, 
Pereira Moacyr — Bahia. 
Nota — Os Srs. Pacheco Mendes o Afhaury de Medeiros 

substituem, durante a sua ausência, os Srs. Pereira Moacyr 
e Austregcsilo. 

Reuniões ás quartas-feiras, ás 14 horas. 
Secretario; Silva Reis. 

TOMADA DE CONTAS 
Dorval Porto, Presidente — Amazonas. 
Mario Domingues, Vice-Prcsidente — Pernambuco. 
João Celestino — Matto Grosso. 
Geraldo Vianna — Espirito Santo . 
Eugênio de Mello — Minas. 
Gentil Tavares — Sergipe. 
Bueno Brandão Filho — Minas. 
Fulvio Adduoi — Santa Catharina. 
Alberioo do Moraes — Dislricto Federal. 
Nota — Reuniões ás quartas-feiras, ás 14 horas. 

Secretario: Castello Branco. 

LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Augusto de Lima, Presidente — Minas. 
Bento de Miranda, Vico-Prcsidentc — PUfú 
Fiavio da Silveira — Dislricto Federal. 
Aarão Reis — Pará. • 
Marcondes Filho — São Paulo. 
Clementino do Monte — Alagoas. 
Agamemnon de Magalhães — Pernambuco. 
Afranio Peixoto — Bahia. 
Paes do Oliveira — Matto Grosso. 
Pereira do Carvalho — Parahyba. 
Pereira de Rezende — São Paulo. 
Reuniões <1s sextas-feiras, ás 14 hora' 

Secretario: Cid Gusmão. 
CODIGO DAS AGÜAS 

Romugues Alves Filho — São Pauio. 
Nelson do Scnna — Minas. 
Allvrico de Moraes — Dislricto Federa' 
Simões Lopes — Rio Grande do Sul. 
Álvaro Rocha — Rio de Janeiro. 
Gonçalves Ferreira — Pernambuco. 
Firmiano Pinto — São Paulo. 

20.MMISSÃO ESPECIAL DF. REVISÃO DOS QUVOuuo 
DO FUNCCIONALISMO PUBLICO 

Annibal Freire. Presidente — Pernambuco. 
Henrique Dodsworth, \ice-Presidente — Dislricto Fe- 

deral . 
Maurício do Medeiros — Rio do Janeiro. 
Daniel Carvalho — Minas. 
Oscar Soares — Parahyba. 
Phes de Oliveira — Matto Grosso. 
Sérgio iie Oliveira — Rio Grande do Sul» 
Elov Chaves — São Paulo. 
Raul .Machado — Maranhão 

Hento de Miranda — Pará. 
Nota — Reuniões ás quartas-feiras, ás 15'horas. 

Secretario: Sylvio de Britto. 
COMMISSAO ESPECIAL DE CREDITO RURAL HYPOTHE- 

CAIUO 
Bias Bueno — São Paulo. 
Bento "Miranda — Pará. 
Joaquim Osorio — Rio Grande do Sul..' 
Plinio Casado — Rio Grande do Sul, 
Bianor de Medeiros — Pernambuco. 
Daniel Carneiro — Parahyba. 

• Salomão Dantas — Bahia. 
COMMISSAO ESPECIAL DE CODIGO RURAL J 

Simões Lopes — Rio Grande do Sul» 
Theodoro Sampaio — Bahia. 
Oscar Soares — Parahyba. F 
Assis Brasil — Rio Grande do Sul. 
Carneiro de Rezende — Minas Geraes, 
foaquim de Mello — Estado do Rio. 
Américo Barretfo — Bahia. 

Presidentes honorários 
Senadores: 
Antonio Azeredo., 
Epitacio Pessôa. 
Arnolfo Azevedo. 
Rosa o Silva. 
Paulo do Frontin. 
Bueno de Paiva- 
Deputados: 
Rego Barros. 
Afranio de MellÃ Franco. 

Presidente effcctivo: 
Sanador Celso Bayma, 

Vice-Presidente cffectivo; 
Deputado Manoel Villaboim. 

Membros cffectlvos;, 
Seuadov.cs: 
Epitacio Pessôa. 
Bueno de Paiva. 
Arnolfo Azevedo. 
Paulo do Frontin., 
Rosa e Silva. 
Mendonça Martins. 
Nespucio de Abreu., 
Gilberto Amado. 
Pires Rebello. 
Adolpho Gordo., 
Deputados: 
Jorge do Moraes. 
Bento do Miranda» 
Sá Filho . 
Clodomir Cardoso. 
Álvaro do Vasconcellos., 
Dioclecio Duarte. 
Oscar Soares. 
Josó Maria Bello. 
Pessôa de Queiroz,. 
Souza Filho. 
João Mangabeira. 
Abner Mourâo. 
Maurício de Medeiros» 
Henrique Dodsworth. 
Josó Bonifácio. 
Joaquim do Salles. 
Afranio de Mello Franco, 
Francisco Vnlladares 
•Cardoso do Almeida 
Heitor Penteado. 
Annibal d oToledo. 
Edmundo da Luz PinVo» 
Lindolpho Pessôa. 
Lindolfo Collor. 
Firmo Dutra, delegado auxiliar do Senado, 

Secretario Geral: 
O Ho Prazeres. 

. 
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Commissão de Finanças 

StôD a presidência do Sr. Manoel Villaboim o presentes 
os Srs. José Bonifácio, Annibal Freire, Oliveira Botelho, Ta- 
vares Cavalcanti, Domingos Mascarenhas, Manoel Theophilo, 
Camillo Prates, Lindolfo Collor, Wanderley do Pinho, \ ital 
Soares, Prado' Lopes o Cardoso de Almeida, esteve reunida 
esta Commissão.; Foi lida ç approyada a acla. da sessão an- 
terior. 

Foi lido c discutido 'ó parecei sobre emendas, em 
2X discussão, ao orçamento do Interior, ficando para ser, 
assignado na reunião seguinte depois da Commissão re- 
solver sobr'e os que se referem ás subvenções« Nada mais 
•havendo a tratar, foi levantada a sessão,, 

Conferência Parlamentar Interaacial de Commercio 

g" COM.ITÉ 

[(Credito Agrícola)!' . 

O srri Senador, Adolpho Gordo esteve hontem na Cav 
toara dos Deputados, afim de ler o seu parecer. Como nã'> 
houvesse comparecido numero sufíicienle para deliberação, 
S. Ex. tou esse parecer ao seu collega dc Comitê, Deputado 
Joaquim do Salles, que so mostrou jlc inteiro açcôr.do, ap- 
provando as suas conclusões„ 

Expediente de 9 de agosto 

Pradores inscriptos; 

.Toão Lisboa. 
Daniel Carneiro.. 

57» SESSÃO, EM H DE AGOSTO N, lt»27 

VnESlDENCIA D09 SCO. 4(KOO liAUUOS, PRKSIDK.NTC; U.U I. SÁ, 1 SK- 
mETARIO; REGO PARROS, PRKSlUHMlí, K HMWIP WMWJPW, t 
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SUMMARIOI 

1 — TAsla de eomparccinieiUo: abertura da sessão: leitura c 
approvaçüo das netas iln 4 e 6 do corrente. 

2 — Leitura do expediente: officios — do Senado, remettenda 
proposição daqueUa Casa, dos Ministérios da Justiça 
da Viação, enviando autogrdphos, sancciomubis, de 
resoluções do Congresso, e do Presidente da Camora 
Municipal de São Paulo, rommunioando a npprori'- 
ção dc congratulações d Camara, por haver > otmtr» 
o projecto contendo medidas repressivas do bolrlie- 
vis mo; convite; telegrammas, inclusive os do Pre- 
sidente da Camara dos Deputados e do Ministro do 
Perú, agradecendo as congratulações da ('ninara 
pela passagem da data da independência dagucllc 
paiz, c do Ministro da noruegaf tam-bem (igrndecendo 
congratulações pelo anniversario natalicio do Hei na 
mesma Nação. 

frofectos, n. 359, .e/a Commissão de Inslrucção, pcninl- 
tindo exames parcellados dc preparatórios: 3 )S, e 
057, do Senado, tornando extensivos os direitos <• 
regalias dos sargentos án Palieia Militar nos do 
Corpo dc Bombeiros, c fixando os vencimentos do 

.pessoal do serviço mariltmo do Arsenal de Marinha. 
Çommunicaçüo do Sr. Presidente, de ter a Mesa em iado 

congratulações d Camara dos Deputados e no Minis- 
tro da Bolívia, por motivo do anniversario do inde- 
pendência daquclle paiz, nos termos do reguerimenIo 
epresentado no dia 6, c que não pôde ser votado, 
por não haver sessão. 

Ç — Discurso do SC, Carneiro dc Rezende, justificando o re- 
querimento dc inserção nos "Annae*" de um rela-' 
tono do director de Obras c Viaeão do Estado de 
Minas Geraos, sobre tarifas ferroviárias. 

K — Discurso do Sr. Jiaptlsla Luzardn. sobre política gerat 9 
lendo o manifesto do Nurlco de Defesa dos Princi- 
pieis Cowfitueionacs,. 

5—Encerramento da discussão âo requerimento v. 19, do Sr. 
Pacheco de Oliveira, sotícitando informações sobre 
o serviço do {porto, na Bahia. 

0 — Segunda listo dc comparveimento; lista de ausência. 
7 — Ordem do dia. Decisão da Camara. julgando objccto de 

deliberação os projectos ns.: 300, do Sr, Henrique 
Dodsworlh, tremido o quadro de remadores da pa- 

í.trvmoria do Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro; 
361, do Sr. Nqgueira Penido, autorizando a abrir cre - 
dito para pagamento dc gratificação o avriliares de 
eartriros e serventes, da Directoria GeroJ tios Cor- 
reios; 302, do Sr. Domingos Mascarenhas, creandi 
um posto fiscal cm Rosário, no Rio Grande do Sul; 
363, do Sr. Machado Coelho, assegurando a tabeVa 
í.yra aos vendedores de sellos; 364, do Sr. Maurício 
dc Medeiros, adiando o desconto das quotas de con- 
tribuição para o Instituto de Previdência; 865, do 
Sr. Mario Piragibc, augmentando os vencimentos dos 
funeeionorios inserijftos no Instituto de Previdência, 
d" quantio igual ás mensalidades do mesmo; 366, df 
Sr. Henrique Dodsworth, reorganizando o Corpo dc 
Engenheiros Novaes; 367, do Sr. Amaurg dc Medei- 
ros, estendendo ao pessoal do serviço de Saúde Pu- 
blica e dos hospitoes a legislação concernente aos 
aeciduntes de trabalho. 

8— Approvação do regueriiuent,, de urgência, do Sr. Henri- 
que Dodsvorth, para immediata discussão e 'Cotação 
do projecto n ■ 359, de 1927. permiti indo exames 
parcellados. Kneervame.nto da discussão e opproca- 
ção do referido projecto. 

Requerimento do Sr. Domingos Ba bosa. no sentido dc 
ser dispensada a impressão e redacção final dos pro- 
jectos ns.: 1 C. dc 1927, {resolução da Camara), 
132/1 e 265 A, de 1927; approvação do referido re- 
querimento e das redacções. 

9 — Matérias do ordem do dia: votação dos proj etos ns.: C, 
dc 1927 {resolução da Camara); 10 B, de 1926; 

• ' 267 A. 127 A e 262, dc 1927; 51, de 1925. c do reque- 
rimento n. 18, do Sr. Adolpho Itergamim, 

Encerramento da discussão c votação dos projectos nú- 
meros 236 A, 270 c 30 i. de 1927. 

10— Encerramento da discussão do projecto n. 201 1, e adia- 
mento da votarão, até que a Contmlssão dê parcicr 
sobre a emenda offeercida. 

Éncerramento da discussão <■ aprovarão dos projectos 
ns. 293, 29 í C 297, do 1927. 

Enccfvomrvtn da discussão do projecto n. 298. d* 1937, 
c adiamento da discussão, até que a Commissão dê 
parecer sobre a emenda offereeida. 

Encerramento da discussão c votação do projecto nu- 
mero 300. de 1927 

Encerramento da discussão dos projectos ns. 321 e 226 A, 
dc 1927, c adiamento da votação, até que n Commis- 
são <b' parecer sobre as emendas offereeidas. 

Encerramento da discussão e votação dos projectos nú- 
meros 275 e 317, de 1927. 

11—Discussão do projecto n. 218, dc 1927; discurso d" Sr, 
Sá Filho, levantando questão de ordem : resposta ,do 
Sr. Presidente. Eiiecrramenlo da discussão C vota- 
rão do projecto: verificação da falta de numero. 

Encerramento da discussão do projecto u. 3 52. de 1927,• 
12 — Discussão do projecto n. 271, dc 1927. tornando (diriga- 

torio o ensino profissional no Brasil, com pareceres 
das Com missões de Insti;ucção e de Finança* a 
emendo do Senado. Discurso do Sr. Mario Mattos, 

Discurso do Sr. Fidelis Reis. 
Discurso do Sr. Diortcrio Duarte, 
Discurso do Sr. Jusc Maria Bcllo. Eucerromento da'dis- 

cussão . 
Ordem do iliu para 9 ile niioslo. 

A'< 13 1/2 horas compareoem o? senborc-; ] 

Itego Barros. 
Plínio Murqurs. 
Uuul Sá. 
Domingos |{iirlK>>a. 
Baptista Biltciienurt. 
.Ajuricaba ib; Meoc/cs. 
Oorvid Ptwh». 
Bento .Miranda. 
Prado Lopes. 
Aitrão Reis. 
Costa Fernandes. 
Raul Maehaiki. 
Humberto do Campos. 

13 — 
14 — 
15 — 

10 — 


